
 

 

EXTRATO DE ALTERAÇÕES 

ffb3521772736229094 

 

 

 

CAPA 

 

 

 

Pregão: 90014/2025 

Contratante: 160482 

Órgão: COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

CNPJ: 09.569.314/0001-84 

Setor: SALC/PMGU/BV 

Endereço: MARQUES DE POMBAL, número SEM NR, complemento: SETOR MILITAR 
MAL. RONDON QUADRA 1, bairro 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA/RR, CEP: 69308-
515 

Objeto: Aquisição de material permanente de saúde (PAASSEX/2026), visando atender as 
necessidades Posto Médico de Guarnição de Boa Vista e Organizações Militares vinculadas 
ao Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva. 

Valor: R$ 2.148.286,64 

Sigiloso: Não 

Processo: 64307010531202513 

SRP: Sim 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 



Modalidade: Aberto e Fechado 

Preferência ME EPP: Sim 

Margem de Preferência: Não 

Data da Sessão: 08/05/2026 

Hora Inicial: 09:00 

1 - OBJETO 

 

 

 

Licitação dividida em Itens - Vários itens 

Número de Itens - 100 (cem) 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

SRP SELECIONADO 

3 - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

 

Itens com participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: Não 
Selecionado 

Tratamento favorecido para sociedades cooperativas: Selecionado 

Participação restrita a empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico: Não 
Selecionado 

Excluídos do tratamento favorecido previsto no art 5 Decreto 7174: Não Selecionado 



Serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: Não Selecionado 

Vedar participação de sociedades cooperativas? Não Selecionado 

Vedar pessoas jurídicas reunidas em consórcio: Não Selecionado 

Vedar pessoas físicas: Não Selecionado 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

Haverá inversão de fase: Não Selecionado 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 

 

Período selecionado : 

Seq Item/Grupo Periodicidade 

1 Item Unitário 

Marca indicada: Licitante deverá informar marca na proposta. 

Fabricante indicado: Licitante deverá informar fabricante na proposta. 

Quantidade mínima: Selecionado 

Itens que não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional: 
Não Selecionado 

Grupos que não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional: 
Não Selecionado 

Vedação de tributação pelo Simples Nacional: Não Selecionado 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias 



7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

 

 

Intervalo mínimo entre lances: 

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (%) 

1 Item 10,00 

Prazo de adequação da proposta ao último lance: 2 (duas) horas 

8 - DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 

 

Acordos, dissídios ou convenções coletivas: 

Não é SCOM, não solicitado 

Mencionar custos unitários tidos como relevantes: Não Selecionado 

Prazo mínimo em horas para readequação da proposta: Não Aplicável, não é SCOM 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Consórcio não formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos: Selecionado 

Acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais: 
haverá um acréscimo de 30,00 %, (trinta virgula zero) por cento. 

Documentos de Habilitação - definir outros meios admitidos: Selecionado 



Meio Selecionado: arquivo digital 

Aquisições ou serviços que dependam de conhecimento do local: Não Selecionado 

Prazo para apresentação dos documentos exigidos para habilitação alterado para: 2 
(duas) horas 

Prazo para apresentação de novos documentos acerca dos já apresentados alterado 
para: 2 (duas) horas 

10 - DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

Prazo para assinatura do contrato: 5 (cinco) dias 

Prazo para envio do AR: 5 (cinco) dias 

Prazo para assinatura digital: 5 (cinco) dias 

Prazo outro meio: 5 (cinco) dias 

Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente: Selecionado 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Prazo para assinar a Ata alterado para: 5 (cinco) dias 

Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

12 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 

 



Nenhum item modificável 

13 - DOS RECURSOS 

 

 

 

Endereço Eletrônico alterado para: https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/home 

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 

 

Prazo para recolhimento de multa alterado para: 10 (dez) dias úteis 

Valor es percentuais multa range 4.1.1: 0.5% a 15% 

Valor es percentuais multa range 4.1.2: 15% a 30% 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

Endereço para impugnação e pedido de esclarecimento: 
salc.pmgu@1bdainfsl.eb.mil.br ou pmgusalc@gmail.com 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

 

Endereço eletrônico alterado para: https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/home 

Cidade da data alterado para: Boa Vista - RR, 



Data alterado para: 27 de abril de 2026 

Nome Informado: Nome Não informado 

Cargo Informado: Cargo Não informado 

Anexo SRP: 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

16.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexos Gerais: 

16.11.6. ANEXO IV – Minuta da Nota de Empenho 

16.11.7. ANEXO V – Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

  



 
MODELO DE EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

COMANDO DA 1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 

Processo Administrativo n° 64307010531202513 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) COMANDO DA 1ª BRIGADA DE 
INFANTARIA DE SELVA, CNPJ 09.569.314/0001-84, por meio da SALC/PMGU/BV, sediada 
MARQUES DE POMBAL, SEM NR, SETOR MILITAR MAL. RONDON QUADRA 1, bairro 13 DE 
SETEMBRO, na cidade de BOA VISTA/RR, CEP 69308-515, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 08/05/2026 
Hora Inicial: 09:00 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de material permanente de saúde (PAASSEX/2026), 
visando atender as necessidades Posto Médico de Guarnição de Boa Vista e Organizações Militares 
vinculadas ao Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 100 (cem) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 



3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 



3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 
 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 



estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, 
nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro 
de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei 
n. 14.133, de 2021. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 



5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estipulado no Termo de Referência. 

6.1.2. Marca. 

6.1.3. Fabricante. 

6.1.4. Valor expresso em Reais (R$). 

Seq Item/Grupo Periodicidade 

1 Item Unitário 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 



6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 
meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 



Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em %) 

1 Item 10,00 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

7.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 
2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 



colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada. 

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

7.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, 
de 17 de setembro de 2025; 

7.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto n° 12.304, 
de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

7.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2. empresas brasileiras; 

7.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 



7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs , o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 



8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 



9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 30,00 %, (trinta virgula zero) por cento para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou arquivo digital. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) 
horas , para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 
 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 
até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento 
da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 



11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DOS RECURSOS 
 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 



13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/home 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 



14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 



(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: salc.pmgu@1bdainfsl.eb.mil.br ou pmgusalc@gmail.com 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/home 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 1ª Bda Inf Sl 

16.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 7º BIS 

16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 1º B Log 

16.11.1.4. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 6º BEC 

16.11.1.5. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar F T Log Hum/Op Acolhida 

16.11.1.6. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar UFRR 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

16.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.4. ANEXO IV – Minuta da Nota de Empenho 

16.11.5. ANEXO V – Declaração de Sustentabilidade Ambiental 
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1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR

Aquisição de Material Permanente PAASSEX 2026 12/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
12/2026 160482-1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR LUCYANA DE SOUZA SPERRY 23/04/2026 10:12 (v 0.6)

Status
RASCUNHO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64307.009961/2025-84

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1  Aquisição de materiais permanentes de saúde para o Paassex 2026, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

–ITEM
CAT 

MAT
Descrição do Material Unidade

Quantidades

Qtde 

Total

Valor 

Unitário 

Estimado

Valor Total 

Estimado

   

1ª 

BDA

7º 

BIS

1º B 

Log

6º 

BEC

ACO 

LHIDA
UFRR    

1 615323

Desfibrilador Externo. Modelo:

Desfibrilador Automático de acesso

Público – Dap. Modo de

Funcionamento: Automático e

Semiautomático. Forma de Ondas:

Retilíneo Bifásico, Recurso AuculiarPcr

C/Registro de Eventos. Autonomia de

Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200

choques; Alimentação; Bateria

Recarregável, Transferência de Dados:

Com e Sem Fio.

Unidade 2 5 3 0 1 0 11 9130,00 100430,00    

2 452823

Destilador Água Capacidade: 4 L/H,

Voltagem: 127/220 V, Características

Adicionais: Potência 550 W /

Dimensões Aproximadas 27x33x2,60 ,

Aplicação: Uso Odontológico ,

Material: Aço Inoxidável

Unidade 1 5 1 0 0 0 7 493,33 3453,31    

Equipamento Odontológico Tipo: Jato

Bicarbonato E Ultrassom, Aspecto

UASG 160482
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3 437845

Físico: Motor De Bancada, Material

Corpo: Plástico Abs, Indicação:

Profilaxia / Periodontia, Fonte: Eletro-

Pneumático, Instalação: Bivolt,

Componentes: 2 Peças De Mão, 3

Ponteiras, Pedal, Componentes

Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira

Removível Autoclavável

Unidade 2 5 1 0 0 0 8 4232,67 33861,39    

4 415922

Mesa De Mayo Material: Estrutura

Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura

Regulável, Componentes: Bandeja Aço

Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros

Componentes: 3 Rodízios

Unidade 2 4 2 2 2 0 12 365,55 4386,56    

5 447982

Equipamentos Diversos Para Serviços

Profissionais Tipo: Camara Escura Uv,

Voltagem: 220 V, Material: Aço, Uso:

Análises Cromatográficas,

Características Adicionais 1: Duas

Lâmpadas Emissoras De Raios Uv

/Visor Flexível

Unidade 1 4 1 2 0 0 8 933,33 7466,67    

6 613305

Mochila Material: Poliamida,

Quantidade Compartimentos: 8 UN,

Aplicação: Resgate, Altura: 40 CM,

Largura: 60 CM, Profundidade: 28 CM,

Características Adicionais: Térmica,

Fechamento Com Zíper, Tipo Alça:

Resistentes

Unidade 11 11 11 5 0 0 38 279,54 10622,52    

7 625456

Autoclave Para Esterilização Tipo:

Horizontal De Bancada,

Funcionamento: Gravitacional, Agente:

Vapor Saturado Sob Pressão,

Capacidade: Até 25 L, Abastecimento

De Água: Manual, Ciclos Mínimos:

Teste E Básicos, Painel Controle: C/

Visor E Ajuste Digital, Número De

Portas: 1 Porta, Componente: C/

Dispositivos De Segurança, Registro Do

Ciclo: C/ Memória De Dados

Unidade 0 5 2 2 0 0 9 6674,45 60070,05    

8 621443

Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão

Alimentação: 127/220 V, Cor: Branca,

Características Adicionais: Prateleiras

Removíveis/Gavetas/Etiqueta "A',

Consumo Máximo: 19 KW/

Unidade 4 5 4 1 12 0 26 1790,09 46542,43    

Televisor Tamanho Tela: 42 POL,

Voltagem: Bivolt V, Características
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9 470801
Adicionais: SmartTv, FullHd, Entradas

Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela:

Led, Acessórios: Controle Remoto

/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo

Unidade 1 2 1 0 15 0 19 1529,93 29068,73    

10 435808
Cilindro Gás Material: Aço, Tipo Gás:

Oxigênio, Volume: 5
Unidade 4 5 4 0 0 0 13 1838,90 23905,70    

11 443966

Televisor Tamanho Tela: 32 POL,

Voltagem: Bivolt V, Características

Adicionais: SmartTv, FullHd, Entradas

Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela:

Led, Acessórios: Controle Remoto

Unidade 1 2 1 0 10 0 14 1770,47 24786,58    

12 612416

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico De

Malha Vibratória, Modelo: Portátil, P/

Inalação De Medicamentos, Ajuste:

Modo Contínuo E Intermitente,

Material: Regulador C/ Gabinete

Plástico, Componentes: C/ Cabo, Fonte

De Energia: Fonte De Alimentação E

Bateria Recarregável

Unidade 5 5 3 0 0 0 13 370,00 4810,00    

13 485445

Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico,

Aneróide , Uso: Pedestal C/ Rodízios ,

Tipo*: De Braço , Faixa De Operação:

Até 300 MMHG, Material Braçadeira:

Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho:

Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto

Obeso

Unidade 4 4 4 0 0 0 12 922,97 11075,64    

14 386678

Aparelho Raios X Uso Médico Potência

Aparelho: 1200 W, Aplicação: Uso

Odontológico, Tensão Alimentação: 110

/220 V, Amperagem: 9 MA,

Características Adicionais: Coluna

Móvel, Digital

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 7755,67 23267,00    

15 450465

Equipamento Odontológico Tipo:

Endodontia, P/ Instrumentação E

Localização Apical, Aspecto Físico:

Motor Bancada, Painel Lcd, Ajuste

Digital, Componentes: Micromotor,

Contra-Ângulo, Cabos De Medições,

Componentes Adicionais 1: Clip Labial,

Conectores, Chave, Pedal, Bateria,

Características Adicionais 1: Máx.

Cerca 600 Rpm

Unidade 2 2 2 1 0 0 7 7993,33 55953,33    
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16 367804

Gaveteiro Móvel Material: Mdf

(15mm), Tipo Revestimento: Pvc

Espalmado (Externo), Pvc Laminado

(Interno), Quantidade Gavetas: 6 UN,

Altura: 870 MM, Largura: 500 MM,

Profundidade: 470 MM, Cor: Branco,

Características Adicionais: Pés

Reguláveis, Puxador E Corrediças

Metálicas

Unidade 1 2 1 1 10 0 15 1083,03 16245,50    

17 618527

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split

Hi Wall, Modelo: Split Inverter,

Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,

Características Adicionais: Com

Controle Remoto Sem Fio,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo

Procel, Garantia: 1 AN

Unidade 3 4 3 5 5 0 20 3750,00 74999,93    

18 438187

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento:

Manual, Tipo Construtivo: Dobrável,

Material Estrutura: Aço Carbono,

Acabamento Estrutura: Pintura

Eletrostática, Tipo Uso: Banho, Apoio

Braço: Apoio Braços Removíveis, Tipo

Pneu Traseiro: Traseiro Inflável Até

24", Tipo Freio: C/ Freio, Apoio Pés:

Apoio Pés Removível, Capacidade

Máxima: Até 140 K

Unidade 2 3 2 2 0 0 9 542,60 4883,40    

19 407737

Apoio De Braço Para Coleta De Sangue

Material: Aço Inoxidável, Acabamento

Da Estrutura: Esmaltado, Regulagem:

Regulagem De Altura Por Manopla,

Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido

Unidade 1 5 1 0 1 0 8 128,31 1026,51    

20 432137

Carro Aço Inox Para Curativo Tipo

Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos

Em Aço Inox, Tipo Rodízio: Rodízio

4", Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C

Unidade 2 3 2 0 1 0 8 989,38 7915,04    

21 617362

Equipamento Prótese / Órtese Dental

Tipo: Vibrador De Gesso , Aplicação:

Para Moldagem, Gesso E Revestimento

, Composição: Mesa Removível, Base

Com Ventosas Para Fixação ,

Características: Vibração Regulável,

Chave Liga-Desliga, Voltagem: 110

/220

Unidade 1 2 1 0 0 0 4 868,13 3472,52    
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22 480952

Lavadora Ultrassônica Modelo:

Horizontal, De Bancada, Material:

Gabinete E Tampa Em Aço Inoxidável,

Ajuste: Painel Digital, Capacidade:

Cerca De 20 L, Temperatura:

Temperatura Até 60 °C, Adicional 1:

Cesto C/ Saídas P/ Cerca De 12

Canulados, Característica:

Abastecimento E Escoamento Manual

Unidade 2 2 2 0 0 0 6 4379,67 26278,00    

23 294604

Bandeja Metálica Material: Aço 

Inoxidável, Formato: Retangular, 

Comprimento: 31 CM, Largura: 15 C

Unidade 4 6 4 0 1 0 15 79,07 1186,00    

24 342067

Maleta Material: Plástico Resistente,

Tamanho: Grande, Características

Adicionais: Tampa Hermética, Apoio

Tubos Coleta, Divisórias, Aplicação:

Transporte Material De Laboratório

Unidade 1 3 1 5 0 0 10 177,67 1776,67    

25 452213

Imobilizador (Órtese) Tipo: Bota

Anatômica, Material: Tecido Resistente,

Adicionais: C/ Barbatanas Em

Duralumínio, Tamanho: Tamanho G,

Posição: Bilateral, Modelo: Longo,

Tipo Fecho: Tiras C/ Velcro Ajustáveis,

Tipo Sola: Sola De Borracha

Antiderrapante

Unidade 2 5 2 0 0 0 9 111,29 1001,58    

26 447928

Poltrona Reclinável Cor: Bege,

Componentes: Assento,Encosto,Apoio

Braços E Pés Articulados,

Características Adicionais: Apoio P/

Pés Acoplado A Poltrona, Acabamento:

Assento,Encosto,Pés E Braços

Estofados, Largura: 74 CM,

Profundidade: 74, Estrutura: Tubular,

Aplicação: Hospitalar

Unidade 1 5 1 2 1 0 10 969,21 9692,07    

27 387967

Armário Escritório Material: Madeira

Aglomerada, Material Porta: Madeira

Aglomerada, Quantidade Prateleiras: 2

UN, Material Prateleiras: Madeira

Aglomerada, Revestimento: Laminado

De Madeira Natural, Largura: 80 CM,

Altura: 74 CM, Características

Adicionais: Com Chaves, Puxadores E

Dobradiças Metálicas, Profundidade: 50

CM, Tipo: Baixo

Unidade 1 2 1 0 10 0 14 942,56 13195,79    
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28 427767

Cadeira Clínica Aplicação:

Odontologia, Material: Tubo De Aço,

Acabamento Da Estrutura: Pintura

Eletrostática Em Epóxi, Tipo De

Assento: Assento Giratório E Altura

Regulável , Acabamento Do Assento:

Poliuretano Injetado, Pvc Laminado

Sem Costura, Tipo De Pés: Com 5

Rodízios, Acionamento: A Gás,

Inclinação Encosto: Encosto Regulagem

Horizontal

Unidade 1 3 1 0 0 1 6 730,00 4380,00    

29 619884

Prateleira Material: Mdf Madeira,

Profundidade: 60 CM, Aplicação:

Prateleira Castelo Para Bancadas De

Laboratório, Revestimento: Laminado

Melamínico

Unidade 3 3 3 0 1 0 10 985,67 9856,67    

30 475734

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário

Modelo: P/ Gônadas, Material:

Borracha Plumbífera , Proteção Tecido:

Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1:

Ajustável, Impermeável, Tamanhos:

Cerca de 60 X 45 Cm

Unidade 1 3 1 0 0 0 5 558,79 2793,93    

31 475757

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário

Modelo: Avental Frente Longo, Ombro

E Costa Longo, Material: Borracha C/

Tungstênio , Proteção Tecido:

Equivalência Frente 0,50, Ombro E

Costa 0,25 MM, Adicional 1: Ajustável,

Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 5 1 0 0 0 7 2705,33 18937,33    

32 615383

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E

Pediátrico, Número De Canais: 12, Tipo

Tela Do Console: Tela Cerca De 7 A

11´" Com Visor Gráfico , Modelo

Console: Operação No Console,

Alimentação: Bivolt Automático E

Bateria Recarregável, Transferência De

Dados: Com E Sem Fio, Impressora:

Com Impressora Integrada

Unidade 1 3 1 0 1 0 6 5879,67 35278,00    

33 435555

Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo

De Análise: P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni,

Oxímetria, Ecg E Resp,

Compatibilidade Equipamento:

Compatível Com Equipamento

Unidade 2 4 2 0 1 0 9 11438,67 102948,00    

Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200

KG, Peso: 3,5 KG, Dimensão
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34 375694

Plataforma: 29 X 29 CM, Alimentação:

4 Pilhas Aa, Características Adicionais:

Função Mãe/Filho, Automática/Manual,

Piso Borracha, Modelo: Digital, Bolsa

Para Transporte

Unidade 3 3 2 0 0 0 8 262,67 2101,33    

35 390178

Cadeira Escritório Material Estrutura:

Aço Cromado, Material Revestimento

Assento E Encosto: Couro, Material

Encosto: Espuma Injetada, Material

Assento: Espuma Injetada, Tipo Base:

Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo

Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço:

Com Braços, Cor: Preta, Tipo Sistema

Regulagem Vertical: A Gás,

Características Adicionais: Tipo

Poltrona Presidente, Braço Em Couro

Unidade 13 13 13 0 15 0 54 732,66 39563,82    

36 603908

Módulo De Trabalho Material: Mdp

25mm, Dimensões Mesa Escritório:

Comprimento: 1350mm. Largura:

600mm. Altura M, Características

Adicionais: Base Com 2 Sapatas

Niveladoras Em Butidas Em Nylon,

Revestimento: Laminado Melamínico,

Cor: Cerezo Leon, Tipo: Retangular,

Aplicação: Mesa De Trabalho

Unidade 11 11 11 0 0 0 33 852,46 28131,29    

37 378177

Colchonete Ginástica Material:

Espuma, Comprimento: 1 M, Largura:

0,70 M, Espessura: 0,08 M, Cor: Azul

Marinho, Densidade: 33, Revestimento:

Corino

Unidade 8 10 0 0 0 0 18 53,46 962,34    

38 615400

Esteira Ergométrica Para Exercícios De

Reabilitação Física Tipo Motor:

Mínimo 2 Hp, Parâmetros: Tempo,

Distância, Velocidade, Calorias E Bc,

Elevação: Manual, Velocidade: Mínima

12 Km/H, Capacidade: Mínimo 120

KG, Características Adicionais: Ajuste

De Velocidade E Inclinação, Outros

Componentes: Rodízios

Unidade 2 1 0 0 0 0 3 9005,00 27015,00    

39 612490

Aparelho Ar Condicionado Modelo:

Split Inverter, Capacidade Refrigeração:

54.000 BTU, Tensão: 220 V,

Características Adicionais: Ciclo Frio,

Compressor Rotativo, Desumidifica E,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto, Selo Procel A

Unidade 2 2 2 0 3 0 9 10593,67 95343,00    
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40 363443

Material Fisioterapia Tipo: Barra De

Ling, Material: Madeira, Características

Adicionais: 11 Barras Horizontais,

20cm Distância Entre Elas, Tamanho:

240 X 87 X 22cm, Componentes:

Espaldar Fixo

Unidade 1 1 0 0 0 0 2 978,90 1957,79    

41 368933

Travesseiro Material: Espuma,

Revestimento: Napa Impermeável,

Comprimento: 0,60 CM, Largura: 0,40

CM, Cor: Azul Royal, Altura: 0,10 C

Unidade 8 8 8 0 5 0 29 75,32 2184,18    

42 364297

Mesa Auxiliar Hospitalar Material

Estrutura: Estrutura Em Aço Inox

Polido, Material Tampo: Tampo Em

Aço Aço Polido, Comprimento Tampo:

70 CM, Largura Tampo: 40 CM,

Altura: 80 CM, Características

Adicionais: Com 4 Rodízios De 2",

Tipo Gaveta: 2 Prateleiras

Unidade 5 5 5 0 0 0 15 516,82 7752,25    

43 475750

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário

Modelo: Avental Frente Longo E

Ombro, Material: Borracha Plumbífera,

Componente 1: C/ Protetor Tireóide,

Proteção Tecido: Equivalência Frente E

Tireóide 0,50, Costa 0,25 MM,

Adicional 1: Ajustável, Impermeável,

Tamanhos: Adulto

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 888,19 2664,56    

44 475737

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário

Modelo: Avental P/ Panorâmica,

Material: Borracha Plumbífera,

Componente 1: C/ Protetor Tireóide,

Proteção Tecido: Equivalência Frente,

Tireóide E Costa 0,50 MM, Adicional

1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos:

Adulto

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 577,98 1733,93    

45 475821

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário

Modelo: Saia, Material: Borracha

Plumbífera, Proteção Tecido:

Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1:

Ajustável, Impermeável, Tamanhos:

Adulto

Unidade 1 3 0 0 0 0 4 643,70 2574,80    

46 613195

Gaveteiro Móvel Material: Mdp 25mm,

Quantidade Gavetas: 3 UN, Altura: 600

MM, Largura: 410 MM, Profundidade:

530 MM, Tipo Pés: Com Rodízio, Unidade 2 4 2 0 10 0 18 585,67 10542,00    
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Características Adicionais: 4 Rodízios

Duplo Giro, Fechadura Frontal Com

Trava

47 422320

Compressor De Ar Odontológico

Capacidade Reservatório: Volume

Interno Cerca De 20 L, Características

Adicionais: Isento Óleo, Tanque Pintura

Interna Anticorrosiva, Voltagem: 110

/220 V, Componente Adicional:

Válvula De Segurança, Manômetro,

Dreno P/ Água, Componentes

Adicionais: Conexões, Mangueira,

Peso: Cerca De 20 K

Unidade 1 5 1 0 0 0 7 4485,33 31397,33    

48 419101

Equipamento Prótese / Órtese Dental

Tipo: Espatulador, Aplicação: P/ Gesso

/Revestimento, Composição: Motor C/

Bomba De Vácuo, Vibrador Mecânico,

Cuba, Características: Suporte,

Controlador De Tempo, 2 Velocidades,

Tensão: 110/220

Unidade 1 3 1 0 0 0 5 317,39 1586,97    

49 445407

Suporte Material: Aço Carbono,

Aplicação: Bola Suiça/Bola De Pilates,

Diâmetro: 35 CM, Características

Adicionais: Fixar Em Parede

Unidade 5 5 0 0 0 0 10 48,89 488,90    

50 382108

Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira

Alcochoada Com Espuma Alta

Densidade, Revestimento: Courvim

Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação:

Condicionamento Físico, Pelo Método

Pilates, Características Adicionais:

Dimensões: 64 X 60 X 60 Cm

Unidade 1 1 0 0 0 0 2 530,63 1061,27    

51 382088

Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira

Alcochoada Com Espuma Alta

Densidade, Revestimento: Courvim

Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação:

Condicionamento Físico, Pelo Método

Pilates, Características Adicionais:

Dimensões: 78 X 36 X 45 Cm

Unidade 1 1 0 0 0 0 2 305,67 611,33    

52 382256

Aparelho Ginástica Estrutura:

Policarbonato Flexível, Formato: Anel,

Tipo: MagicleCircle, Aplicação:

Condicionamento Físico, Pelo Método

Pilates, Características Adicionais:

Medindo 33 A 37 Cm Diâmetro

Unidade 2 2 0 0 0 0 4 175,32 701,29    
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53 621550

Maca Clínica Material: Aço desativado,

Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos,

Comprimento: Até 2,00 M, Largura:

Cerca De 0,60 M, Altura: Cerca De

0,80 M, Capacidade De Carca: Até 200

KG, Características Adicionais:

Cabeceira Regulável Por Cremalheira.

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 2358,33 7075,00    

54 482650

Arquivo Escritório Material: Chapa Aço

26, Acabamento Superficial: Pintura

Eletrostática Epóxi Pó, Padrão

Acabamento: Tratamento

Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4

UN, Aplicação: Pastas Suspensas, Cor:

Cinza, Características Adicionais:

Travamento Simultâneo, Gavetas

Deslizantes

Unidade 2 2 2 0 10 0 16 665,00 10640,00    

55 621418

Balança Pesar Pessoas Capacidade: 180

KG, Divisão: 100 G, Dimensão

Plataforma: 34 X 39 CM, Alimentação:

110/220 , Características Adicionais: C/

Pés, Visor Digital, Antiderrapante, De

Piso , Modelo: Antropompetrica

Unidade 2 5 1 0   0 8 1754,33 14034,67    

56 410764

Carro De Emergência Hospitalar

Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável,

Suporte: Suporte Para Monitor, Base

Giratória, Rodízios: Com Rodízios,

Características Adicionais: Suporte Para

Perfuro Cortante, Características

Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro

De O2, Acessórios: Tábua De

Massagem Cardíaca, Acessórios 02:

Trava De Gavetas Com Lacre

Unidade 4 4 2 0 0 0 10 3725,39 37253,87    

57 367717

Descanso Pés Material Estrutura: Aço

Tubular, Material Bandeja:

Polipropileno, Tipo: Ajustável, Tipo

Estrutura: Tubular, Cor Bandeja: Preta,

Largura: 47 CM, Comprimento: 33 CM,

Tratamento Superficial: Cromado,

Profundidade: 3 A 5 CM,

Características Adicionais: Sapatas

Antideslizantes Em Pvc

Unidade 8 8 8 0 0 0 24 124,23 2981,44    

58 631029

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E

Pediátrico, Número De Canais: 3, Tipo

Tela Do Console: Tela Cerca De 4´"

Com Visor Gráfico, Modelo Console:

Operação No Console, Alimentação: Unidade 2 2 2 0 0 0 6 5926,67 35560,00    
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Bivolt Automático E Bateria

Recarregável, Transferência De Dados:

Com E Sem Fio, Impressora: Com

Impressora Integrada

59 438922

Estetoscópio Tipo: Biauricular,

Acessórios: Olivas Anatômicas Pvc,

Haste: Haste Aço Inox, Tubo: Tubo "Y"

Pvc, Auscultador: Auscultador Aço

Inox C/ Anel De Borracha, Tamanho:

Adulto

Unidade 15 15 10 0 0 0 40 85,79 3431,47    

60 629863

Forno Microondas Material: Aço,

Capacidade: 30 L, Potência: Mínima De

800 W, Tensão: 110 / 220 V, Cor:

Branca

Unidade 1 3 1 0 16 0 21 733,41 15401,68    

61 628745

Otoscópio Tipo: Clínico, Modelo:

Portátil, Características Adicionais:

Led, Visor Lcd, Funções Básicas:

Ajustável, Alcance Foco De 8 A 35

Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio,

Alimentação: Bateria Recarregável,

Interface: Usb, Transmissão S/ Fio

Unidade 5 6 3 0 0 1 15 421,47 6322,00    

62 448836

Bebedouro Água Garrafão Material:

Aço inoxidável, Tipo: Torre,

Capacidade: 20 L, Tensão: 127 V,

Características Adicionais: 2 Torneiras

Unidade 1 4 1 0 5 0 11 665,19 7317,13    

63 469955

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento:

Manual, Tipo Construtivo: Estrutura

Rígida, Acabamento Estrutura:

Revestimento Termoplástico, Tipo Uso:

Locomoção, Tipo Encosto: Apoio

Cabeça, Braços, Pés E Encosto

Ajustável, Acabamento Do Encosto E

Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4

Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/ Freio,

Características Adicionais: Altura

Regulável, Acessórios: Suporte De

Soro, Tipo De Amortecedor: Ajuste

Pneumático

Unidade 2 4 1 0 0 1 8 1355,00 10840,00    

64 447081

Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/

Braçadeira Articulada, Apoio Mão:

Apoio De Mão , Materia Prima: Em

Polímero , Haste: Haste Regulável Na

Altura , Material Haste: Em Alumínio

Anodizado , Pés: C/ Ponteira De

Borracha , Tamanho*: Tamanho Adulto

Unidade 2 8 2 6 2 0 20 106,67 2133,33    
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65 422565

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré

Configurado/Modular , Parâmetros:

Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp, Registros:

Mínimo 6 Curvas Simultâneas, Tipo De

Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução,

Características Adicionais:

Congelamento Tela E Memória,

Componentes: Alarmes/Bateria,

Acessórios: Completo Com Cabos E

Sensores

Unidade 0 4 2 1 0 0 7 13400,33 93802,33    

66 625185

Balança Eletrônica Capacidade

Pesagem: 500 KG, Voltagem: Bivolt V,

Tipo: Digital, Número Dígitos: 8,

Dimensões: 70 X 70 CM, Tipo Painel:

Digital, Sensibilidade: 100 G,

Freqüência: 50/60 HZ, Material: Aço

metálico

Unidade 6 6 2 0 0 0 14 3310,39 46345,41    

67 608805

Cadeira Escritório Material Estrutura:

Polipropileno / Tubo Aço, Material

Revestimento Assento E Encosto:

Couro Ecológico, Material Encosto:

Compensado/Espuma Injetada, Material

Assento: Compensado/Espuma Injetada,

Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios

Duplos, Tipo Encosto: Alto / Regulável

/ Anatômico , Apoio Braço: Com

Braços Reguláveis Em Forma De "T" ,

Tipo Sistema Regulagem Vertical: A

Gás , Características Adicionais:

Mecanismo Sincronizado , Quantidade

Pés: 5 UN, Dimensões Assento: 450 X

460 MM, Dimensões Encosto: 450 X

520 M

Unidade 16 16 16 0 6 0 54 664,33 35874,00    

68 618525

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split

Hi Wall , Modelo: Split Inverter,

Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,

Características Adicionais: Com

Controle Remoto Sem Fio ,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel

, Garantia: 1 AN

Unidade 1 5 11 0 15 0 32 2717,33 86954,67    

Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso ,

Parâmetro Adicional: C/ Curva

Pletismográfica , Faixa Medição

Saturação 1: 0 A 100% , Faixa Medição
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69 607402 Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM,

Autonomia Sistema 1: Cerca de 16 H,

Alimentação: Bateria , Acessórios: C/

Sensor

Unidade 4 4 4 2 2 0 16 3830,00 61280,00    

70 405840

Biombo Hospitalar Material: Aço

inoxidável Polido Tubular, Acabamento

Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo:

Triplo Dobrável, Altura: 1,80 CM,

Comprimento: Comprimento 2,00

Aproximadamente, Aberto CM, Tipo

De Rodízio: Ponteiras Giratórias

Unidade 3 3 3 0 0 3 12 541,33 6496,00    

71 376772

Quadro Avisos Material: Cortiça,

Comprimento: 1,20 M, Largura: 0,80

M, Finalidade: Mural, Material

Moldura: Madeira

Unidade 3 3 2 0 6 0 14 191,67 2683,33    

72 600261

Termômetro Tipo: Digital. Faixa de

Medição Temperatura: -196 A 240°C,

Material: Plástico. Características

Adicionais: Com Sensor Incluso, Com

Comprimento de 300mm

Unidade 4 4 4 0 0 1 13 254,83 3312,75    

73 620266

Quadro Branco Material: Laminado

Melamínico Brilhante, Acabamento

Superficial Moldura: Alumínio, Cor

Moldura: Branco, Finalidade:

Lançamento Informações,

Comprimento: 120 CM, Características

Adicionais: Suporte Para Apagador E

Canetas, Tipo Fixação: Acessórios Para

Instalação, Material Moldura:

Alumínio, Altura: 180 C

Unidade 1 1 1 0 16 0 19 335,66 6377,54    

74 407721

Suporte Para Soro Material: Aço

desligada , Acabamento Da Estrutura:

Pintura Em Epóxi , Regulagem:

Regulagem De Altura Por Trava

Semigiratória , Rodízios: Com Rodízios

De 3" , Pés: Com 4 Pés Em Ferro

Fundido , Ganchos: 3 Ganchos

Unidade 2 2 2 4 2 0 12 240,00 2880,00    

75 399823

Mesa De Mayo Material: Estrutura

Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura

Regulável C/Anel Fixação No Tubo Da

Coluna, Componentes: Bandeja Aço

Inox 50 X 40cm, Outros Componentes:

3 Rodízios De 2"

Unidade 2 4 2 0 0 0 8 363,90 2911,17    
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76 463350

Conjunto Procedimento Médico

Aplicação: P/ Pequenos Procedimentos ,

Composição Básica: C/ No Mínimo ,

Componentes: 1 Pinça, 1 Tesoura, 1

Porta Agulha, 1 Bisturi , Outros

Componentes: 1 Campo Fenestrado, 1

Fio De Sutura , Componentes

Adicionais: Compressa De Gaze ,

Esterilidade: Estéril, Uso Único

Unidade 5 5 5 0 1 0 16 322,30 5156,80    

77 389557

Monitor Portátil Operação: Digital ,

Tipo Amostra: Sangue Capilar , Tipo

De Análise: Quantitativo De Glicose ,

Faixa De Operação: Até 600 MG/DL,

Tempo Resposta: Até 10 S, Memória:

250 A 500 Testes , Componentes: Com

Lancetas, Tiras , Acessórios:

Lancetador, Solução Controle

Unidade 10 10 10 0 1 0 31 115,00 3565,00    

78 435789

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico ,

Modelo: De Mesa , Ajuste: Com

Interruptor Liga/Desliga , Material:

Compressor C/ Gabinete Plástico ,

Componentes: C/ No Mínimo: Máscara,

Traqueia , Componente 1: C/Copos De

Medicação Descartáveis

Unidade 6 6 3 0 0 0 15 605,20 9078,05    

79 410027

Seladora Filme Modelo: Manual,

Comando Movimento: Manual,

Controle: Manual, Aplicação: Selar

Bordas De Acondicionadores Filmes

Poliéster, Material Tampo: Aço Inox,

Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM,

Altura Tampo: 12,50 CM, Voltagem:

110/220

Unidade 4 4 2 0 0 1 11 1015,76 11173,32    

80 407819

Cadeira Odontológica Material:

Estrutura Aço, Pintura Eletrostática,

Material Estofamento: Poliuretano

Injetado, Alta Densidade, Material

Revestimento: Pvc Laminado Sem

Costura, Encosto: Bi-Articulado,

Funcionamento: Eletromecânico,

Motorredutor, Isento De Óleo,

Posições: 4 Movimentos Básicos,

Componentes: Caixa Comando Interna,

Pedal Comando

Unidade 0 4 1 1 0 0 6 21380,00 128280,00    

Mesa Escritório Material Estrutura:

Madeira Aglomerada/Mdf, Material

Tampo: Madeira Aglomerada/Mdf,
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81 456709

Revestimento Tampo: Laminado

Melamínico, Quantidade Gavetas: 3

UN, Largura: 1,20 M, Profundidade:

0,60 M, Altura: 0,75 M, Padrão

Acabamento Tampo: Bordas

Arredondas, Acabamento Estrutura:

Laminado Melamínico , Espessura

Tampo: 25 MM, Características

Adicionais: Puxadores E Tranca

Simultaneas

Unidade 5 5 5 0 10 0 25 932,83 23320,83    

82 365063

Armário Vitrine Material Porta: Vidro

3mm, Material Prateleiras: 4 Prateleiras

Vidro C/ 4mm Espessura, Quantidade

Portas: 2 Portas UN, Tipo Fechadura:

Fechadura Cilíndrica, Altura: 1,65 M,

Largura: 0,65 M, Profundidade: 0,40 M,

Aplicação: Uso Hospitalar,

Características Adicionais: Fundo E

Teto Em Chapa Aço Esmaltado

unidade 12 12 12 0 2 0 38 1417,00 53846,00    

83 629866

Armário Escritório Material: Mdf,

Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas:

De Giro, Quantidade Prateleiras: 2 UN,

Material Prateleiras: Madeira Mdf, Tipo

Puxador: Alça, Largura: 800 MM,

Altura: 1600 MM, Características

Adicionais: Semi-Aberto, Profundidade:

480 MM, Tipo: Médio

Unidade 1 1 1 0 10 0 13 844,75 10981,75    

84 473445

Peças - Equipamento Odontológico

Tipo: Led, Aplicação: Aparelho

Fotopolimerizador

  1 5 5 2 0 0 13 7584,30 98595,90    

85 442253

Maca Clínica Material: Aço desativado,

Acabamento Da Superfície: Esmaltado,

Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos,

Comprimento: Até 2,00 M, Largura:

Cerca De 0,90 M, Altura: Cerca De

1,00 M, Capacidade De Carca: Até 250

KG, Componentes: C/ Suporte Para

Lençol Descartável, Características

Adicionais: Cabeceira Regulável Por

Cremalheira , Acessórios: Leito Fixo C/

Colchão, Courvin

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 2415,62 7246,87    

86 615698

Lavatório Mãos Material: Aço

inoxidável, Comprimento: 500 MM,

Largura: 500 MM, Altura: 270 MM,

Unidade 1 1 1 0 0 0 3 589,33 1768,00    
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Características Adicionais:

Acionamento Pedal E Torneira Com

Temporizador

87 432482

Esfigmomanômetro Ajuste: Digital ,

Tipo*: De Pulso , Faixa De Operação:

Até 300 MMHG, Material Braçadeira:

Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho:

Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto ,

Característica Adicional: C/

Frequencimetro

Unidade 9 9 9 0 0 0 27 258,05 6967,44    

88 445595

Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra

Ótica , Componentes: C/ 4 Lâminas ,

Componentes Adicionais: C/Cabo ,

Material 2: Em Aço Inflamável ,

Tamanho Cabo: Adulto , Embalagem*:

C/ Estojo

Unidade 3 5 3 0 1 0 12 592,98 7115,72    

89 443329

Lixeira Material: Polietileno ,

Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada ,

Características Adicionais: Com Tampa

E Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo

Infectante Grupo A , Impressão: Com

Símbolo

Unidade 2 2 2 4 12 0 22 78,67 1730,67    

90 422193

Lixeira Material: Polietileno ,

Capacidade: 50 L, Tipo: Cilindrico

Com Tampa , Características

Adicionais: Com Tampa E Pedal

Unidade 11 11 11 0 10 0 43 234,20 10070,60    

91 78694

Componente Reanimador Manual Tipo:

Reservatório De O2 , Material: Silicone

, Adicional: C/ Conector , Volume:

Cerca De 2,0 L , Tamanhos: Adulto ,

Compatibilidade: Compatibilidade

Específica , Tipo Uso: Reutilizável

Unidade 4 6 4 0 0 0 14 234,20 3278,80    

92 615323

Desfibrilador Externo. Modelo:

Desfibrilador Automático de acesso

Público – Dap. Modo de

Funcionamento: Automático e

Semiautomático. Forma de Ondas:

Retilíneo Bifásico, Recurso AuculiarPcr

C/Registro de Eventos. Autonomia de

Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200

choques; Alimentação; Bateria

Recarregável, Transferência de Dados:

Com e Sem Fio. (COTA 21,428% ME

/EPP)

Unidade 3 0 0 0 0 0 3 9130,00 27390,00    
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93 625456

Autoclave Para Esterilização Tipo:

Horizontal De Bancada,

Funcionamento: Gravitacional, Agente:

Vapor Saturado Sob Pressão,

Capacidade: Até 25 L, Abastecimento

De Água: Manual, Ciclos Mínimos:

Teste E Básicos, Painel Controle: C/

Visor E Ajuste Digital, Número De

Portas: 1 Porta, Componente: C/

Dispositivos De Segurança, Registro Do

Ciclo: C/ Memória De Dados   (COTA

25% ME/EPP)

Unidade 3 0 0 0 0 0 3 6674,45 20023,35    

94 618527

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split

Hi Wall, Modelo: Split Inverter,

Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,

Características Adicionais: Com

Controle Remoto Sem Fio,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo

Procel, Garantia: 1 ANO (COTA

23,076% ME/EPP)

Unidade 0 0 0 0 6 0 6 3750,00 22499,98    

95 435555

Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo

De Análise: P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni,

Oxímetria, Ecg E Resp,

Compatibilidade Equipamento:

Compatível Com Equipamento (COTA

18,18% ME/EPP)

Unidade 2 0 0 0 0 0 2 11438,67 22877,33    

96 612490

Aparelho Ar Condicionado Modelo:

Split Inverter, Capacidade Refrigeração:

54.000 BTU, Tensão: 220 V,

Características Adicionais: Ciclo Frio,

Compressor Rotativo, Desumidifica E,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto, Selo Procel A (COTA 25%

ME/EPP)

Unidade 0 0 0 0 3 0 3 10593,67 31781,00    

97 422565

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré

Configurado/Modular , Parâmetros:

Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp, Registros:

Mínimo 6 Curvas Simultâneas, Tipo De

Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução,

Características Adicionais:

Congelamento Tela E Memória,

Componentes: Alarmes/Bateria,

Acessórios: Completo Com Cabos E

Sensores (COTA 22,22% ME/EPP)

Unidade 2 0 0 0 0 0 2 13400,33 26800,67    
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98 618525

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split

Hi Wall , Modelo: Split Inverter,

Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ,

Características Adicionais: Com

Controle Remoto Sem Fio ,

Características Adicionais 1: Controle

Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel

, Garantia: 1 ANO (COTA 23,80% ME

/EPP)

Unidade 10 0 0 0 0 0 10 2717,33 27173,33
   

99 407819

Cadeira Odontológica Material:

Estrutura Aço, Pintura Eletrostática,

Material Estofamento: Poliuretano

Injetado, Alta Densidade, Material

Revestimento: Pvc Laminado Sem

Costura, Encosto: Bi-Articulado,

Funcionamento: Eletromecânico,

Motorredutor, Isento De Óleo,

Posições: 4 Movimentos Básicos,

Componentes: Caixa Comando Interna,

Pedal Comando (COTA 14,28% ME

/EPP)

Unidade 1 0 0 0 0 0 1 21380,00 21380,00    

100 473445

Peças - Equipamento Odontológico

Tipo: Led, Aplicação: Aparelho

Fotopolimerizador(COTA 23,529%

ME/EPP)

0 4 0 0 0 0 0 4 7584,30 30337,20    

TOTAL 2.148.286,64    

1.2 Os  bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  contados a partir da data de emissão da , na forma do artigo Ata de Registro de Preço
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2.FUNDAMENTAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações básicas desse Termo de
Referência.
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3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que 
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
 
4.1.1 Observar os termos do Registro na ANVISA nos termos da RDC 27/2010, ANEXO I, para identificar os alimentos isentos de registro 
sanitário.

Subcontratação

4.2  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3   Não haverá exigência da garantia da contratação dos 1, pelas razões constantes doartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 202
Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas psrs microempresas e empresas de pequeno porte

4.4 Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte.
          4.4.1      Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante

.de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
        4.4.2      Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
         4.4.3      Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de
2015.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega segue o estabelecido no Estudo Técnico Preliminar.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05(cinco) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

5.3.1 1ª Brigada de Infantaria de Selva: Rua Marquês de Pombal, s/n –QD1–13 de Setembro, Boa Vista – RR,CEP 6930-51

            5.3.2    7º Batalhão de Infantaria de Selva/Comando de Fronteira Roraima: Av Gen Sampaio, s/n – 13 de setembro, Boa Vista-               RR, 
CEP 69308-150

5.3.3   6º Batalhão de Engenharia de Construção: Av Capitão Ene Garcês,1037– Mecejana – Boa Vista   RR,CEP 69304-000
 
5.3.4   1º Batalhão Logístico de Selva: Av Gen Sampaio, 1589 – Mal Rondon, Boa Vista – RR – 69308-150
 
5.3.5  Universidade Federal de RoraimaCampus Paricarana: Almoxarifado Central. Av. Cap. Ene Garcez, 2413, Aeroporto, Boa Vista, 
Roraima, 69.310-000.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do
bem ofertado pelo período restante.

5.6  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante.

5.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.11 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até  ( ( trinta )30
dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado.

5.12   O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação
escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.13 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução
dos reparos.

5.14  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.15  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada6.1
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

 

Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:
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6.3.1  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.3.2  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.3.3  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.3.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.3.5  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.3.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.3.7  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

 
         a)             der causa à inexecução parcial do contrato;

        b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento          dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

                    c) der causa à inexecução total do contrato;

         d)                             ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

         e)                       apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

          f)             praticar ato fraudulento na execução do contrato;

         g)                   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

                                        h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

7.2  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

  7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

  7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

 7.2.4 Multa

7.2.4.1  Moratória, para as infrações descritas no item “d”,  de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
 
7.2.4.2   Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c,
 de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
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7.3  A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante.

7.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

                                        7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório,as notificações serão enviadas eletrônicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial,bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

       7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 

7.9  Na aplicação das sanções serão considerados:​​​​​​​

         7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

​​​​​​​         7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;​​​​​​​

         7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;​​​​​​​

         7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e​​​​​​​           

         7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

         ​​​​​​​7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.​​​​​​​

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
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8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 dias úteis.

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.7  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e
são condição para o recebimento do objeto.

 

Liquidação

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

        8.12.1 o prazo de validade;

        8.12.2 a data da emissão;

        8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

​​​​​​​        8.12.4  ​​​​​​​o período respectivo de execução do contrato;

        8.12.5 o valor a pagar; e

        8.12.6  ​​​​​​​              eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ônus ao Contratante;
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8.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15 ​​​​​​​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

        8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

       8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a         proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do Contratante.

​​​​​​​8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, IPCA (IBGE) , pois reflete a variação de preços

​​​​​​​no varejo e é o mais recomendado para manter o poder de compra devido.

Forma de pagamento

8.22 Pagamento será realizado por meio de ordens bancária,para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5]

​​​​​ ​ ​8.26 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

​​​​​​​8.27 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

         8.27.1  A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

               8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12
da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

          8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis
no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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            8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18/06/2025.

​​​​​​​8.30 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado , os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA – IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ,
ocorrência da anualidade.

8.31 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. O IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) é frequentemente utilizado como índice oficial para medir a variação de preços e calcular o fator de 
reajuste nesses contratos.

8.32 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33                       Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será
(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do  valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

 

 

9 SELEÇÃO DE FORNECEDOR E FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

 

Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do objeto será integral, conforme a demanda

Exigências de habilitação

9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

9.4 pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em

todo o território nacional;

9.5 empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8 sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9  sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

9.10 filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.11 sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

9.13                                   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
             Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da

                       União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15                         Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

 9.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

                               9.19Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.



27 de 29

Qualificação Econômico-Financeira

9.21 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples.

9.22 ​​​​​​​ certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​9.23  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por

guintes fórmulas :meio da aplicação das se

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

 

                   LG =

                                                                           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 Ativo Total

 

                       SG =

                   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

                                                     

 Ativo Circulante

                                                                                                       Passivo Circulante

 

​​​​​​​9.24 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
 Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.25 Os         documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

​​​​​​​9.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Disposições gerais sobre habilitação

9.28 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.29 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou 
do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.

​​​​​​​9.30 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.31 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.32 ​​​​​​​​​​​​​​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1  O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$2.148.286,64  (Dois milhões, cento  e
quarenta  e oito  mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta  centavos),conforme custos unitários apostos na tabela contida no item
1.1 acima.
10.2  Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações :
                     10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
               10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
          serão ajustados os preços registrados,respeitada a contagem da anulidade e o índice previsto para a contratação,ou   10.2.3 
 
                    

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 ​​​​​​​                        A indicação da disponibilidade orçamentária fica postergada para o momento da assinatura contratual.

12 DISPOSIÇÕES FINAIS

​​​​​​​12.1                      As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
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13ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumen

Não se aplica

14ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNC

Não se aplica

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCYANA DE SOUZA SPERRY
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LARA TANIZA GONCALVES FERREIRA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LETICIA FONSECA CAMARA GUERRA
Equipe de apoio
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1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR

Estudo Técnico Preliminar 54/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64307010531/2025-13

2. Descrição da necessidade

2.1 A presente demanda visa à aquisição de materiais permanentes de saúde, mobiliário, equipamentos hospitalares, odontológicos, de fisioterapia,
informática e apoio assistencial, a falta desses itens compromete diretamente a continuidade da assistência à saúde prestado tanto aos militares do serviço
ativo, quanto aqueles pertencentes á reserva e, também, aos seus respectivos dependentes, visando dar melhores condições de atendimento ao público
beneficiário do FUSEx atendido neste nosocômio. 

2.2 As necessidades de aquisições de materiais permanentes são importantes para a mordenização e melhor atendimento no PMGu/BV e OM´s
vinculadas, que utilizam os equipamentos nas seções de saúde, possibilitando que aconteçam as medidas preventivas, visando o atendimento, tratamento
de doenças e agravos, redução de danos, manutenção, reabilitação, promoção, diagnóstico e proteção à saúde dos militares e a família militar em Boa
Vista-RR e consequentemente, a diminuição dos gastos com encaminhamentos para credenciados. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
1ª Brigada de Infantaria de Selva / Posto Médico de Guarnição de Boa 
Vista

Lucyana de Souza Sperry

1ª Brigada de Infantaria de Selva / Posto Médico de Guarnição de Boa 
Vista

Lara Taniza Gonçalves Ferreira

1º Brigada de Infantaria de Selva / Posto Médico de Guarnição de Boa 
Vista

Letícia Fonseca Câmara Guerra

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1. Todos os itens devem concordar com as Resoluções da ANVISA, Normas e Legislações vigentes pertinentes à sua classificação e/ou do Ministério
da Saúde.

4.2. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega dos itens ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado.

4.3. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante.

4.4. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos itens a serem substituídos.

4.5. Os insumos devem ser entregues com mesmas as especificações contidas no Termo de Referência.

4.6. O prazo de entrega dos materiais são de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, o objeto deste certame será entregue
pela empresa vencedora, na , situada na Avenida Marques de Pombal, S/N, Quadra 01, Bairro 13 de1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
setembro, Boa Vista - Roraima, CEP: 69.308-515. Nos dias de segunda-feira a sexta-feira nos  dehorários de 08 horas as 11 horas e 30 minutos e
segunda-feira a quinta-feira .nos horário de 13 horas as 15 horas

UASG 160482
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Com base nos requisitos definidos, foi realizado um levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos
estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se
emconta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

5.2. Preconiza a IN n.º 65, de 7 de julho de 2021:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data dapesquisa
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalode até 06 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

5.3. A definição dos valores de referência foi realizada com a utilização do sistema Painel de Preços. A média de preços foi a metodologia utilizada para
cálculo dos valores de referência, visando a definição de preços representativos e ampliação da competitividade.

5.4. Quanto ao valor de cada item, é importante destacar que estes foram analisados de forma crítica, sendo que não foram encontrados discrepâncias nos
valores apresentados, sendo que estes representam os valores reais de mercado e, após análise de tais pesquisas, estas foram consideradas aptas à
comporem o mapa comparativo, evitando dessa forma, a contratação por preços acima do valor de mercado ou licitação fracassada por preços
inexequíveis.

5.5. Por fim, ressalta-se que os valores encontrados são representativos dos valores praticados no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O presente estudo teve por objetivo analisar a viabilidade de aquisição de materiais médicos hospitalares e laboratoriais, a fim de garantir assistência
aos usuários do FUSEX, que necessitam diariamente de assistência médica, odontológica, laboratorial, fisioterápica, dentre outras especialidades de
saúde.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A metodologia utilizada para apurar o quantitativo necessário para consumo em 12 (doze) meses deu-se em função dos ultimos anos, levando em
conta também o acréscimo de pacientes que fazem uso do FUSEX, bem como da ampliação dos atendimentos. Ademais, foram considerados parâmetros
de evolução da demanda, a fim de assegurar a adequada cobertura das necessidades assistenciais e evitar desabastecimento, garantindo maior eficiência
no atendimento.

7.2. Conforme prescreve o inciso I do art. 40 da lei n• 14.133, de 1 de abril de 2021, as condições da aquisição e pagamento serão semelhantes às do 
setor privado.

7.3. A tabela abaixo apresenta a quantidade estimada para aquisição de material permanente de saúde (PAASSEX):

ITEM
CAT 
MAT

Descrição do Material Unidade Quantidades
Valor 

Unitário 
Estimado

Valor Total 
Estimado

Desfibrilador Externo. Modelo: Desfibrilador Automático de acesso Público – Dap. Modo de Funcionamento:
Automático e Semiautomático. Forma de Ondas: Retilíneo Bifásico, Recurso Auculiar Pcr C/Registro de Eventos.
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1 615323 Autonomia de Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200 choques; Alimentação; Bateria Recarregável, Transferência
de Dados: Com e Sem Fio.

Unidade 5 9130 45650

2 452823
Destilador Água Capacidade: 4 L/H, Voltagem: 127/220 V, Características Adicionais: Potência 550 W /
Dimensões Aproximadas 27x33x2,60 , Aplicação: Uso Odontológico , Material: Aço Inoxidável

Unidade 1 493,33 493,33

3 437845

Equipamento Odontológico Tipo: Jato Bicarbonato E Ultrassom, Aspecto Físico: Motor De Bancada, Material
Corpo: Plástico Abs, Indicação: Profilaxia / Periodontia, Fonte: Eletro-Pneumático, Instalação: Bivolt,
Componentes: 2 Peças De Mão, 3 Ponteiras, Pedal, Componentes Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira
Removível Autoclavável

Unidade 2 4.232,67 8.465,34

4 415922
Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável, Componentes: Bandeja Aço
Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros Componentes: 3 Rodízios

Unidade 2 365,55 731,1

5 447982
Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: Camara Escura Uv, Voltagem: 220 V, Material: Aço,
Uso: Análises Cromatográficas, Características Adicionais 1: Duas Lâmpadas Emissoras De Raios Uv/Visor
Flexível

Unidade 1 933,33 933,33

6 613305
Mochila Material: Poliamida, Quantidade Compartimentos: 8 UN, Aplicação: Resgate, Altura: 40 CM, Largura:
60 CM, Profundidade: 28 CM, Características Adicionais: Térmica, Fechamento Com Zíper, Tipo Alça:
Resistentes

Unidade 11 279,54 3074,94

7 625456

Autoclave Para Esterilização Tipo: Horizontal De Bancada, Funcionamento: Gravitacional, Agente: Vapor
Saturado Sob Pressão, Capacidade: Até 25 L, Abastecimento De Água: Manual, Ciclos Mínimos: Teste E Básicos,
Painel Controle: C/ Visor E Ajuste Digital, Número De Portas: 1 Porta, Componente: C/ Dispositivos De
Segurança, Registro Do Ciclo: C/ Memória De Dados

Unidade 3 6.674,45 20.023,35

8 621443
Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão Alimentação: 127/220 V, Cor: Branca, Características Adicionais: Prateleiras
Removíveis/Gavetas/Etiqueta "A', Consumo Máximo: 19 KW/

Unidade 4 1.790,09 7.160,36

9 470801
Televisor Tamanho Tela: 42 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas
Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo

Unidade 1 1.529,93 1.529,93

10 435808 Cilindro Gás Material: Aço, Tipo Gás: Oxigênio, Volume: 5 Unidade 4 1.838,9 7.355,6

11 443966
Televisor Tamanho Tela: 32 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas
Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto

Unidade 1 1.770,47 1.770,47

12 612416
Nebulizador Tipo*: Ultrassônico De Malha Vibratória, Modelo: Portátil, P/ Inalação De Medicamentos, Ajuste:
Modo Contínuo E Intermitente, Material: Regulador C/ Gabinete Plástico, Componentes: C/ Cabo, Fonte De
Energia: Fonte De Alimentação E Bateria Recarregável

Unidade 5 370 1850

13 485445
Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide , Uso: Pedestal C/ Rodízios , Tipo*: De Braço , Faixa De
Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro ,
Tamanho: Adulto Obeso

Unidade 4 922,97 3691,88

14 386678
Aparelho Raios X Uso Médico Potência Aparelho: 1200 W, Aplicação: Uso Odontológico, Tensão Alimentação:
110/220 V, Amperagem: 9 MA, Características Adicionais: Coluna Móvel, Digital

Unidade 1 7.755,67 7.755,67

15 450465

Equipamento Odontológico Tipo: Endodontia, P/ Instrumentação E Localização Apical, Aspecto Físico: Motor
Bancada, Painel Lcd, Ajuste Digital, Componentes: Micromotor, Contra-Ângulo, Cabos De Medições,
Componentes Adicionais 1: Clip Labial, Conectores, Chave, Pedal, Bateria, Características Adicionais 1: Máx.
Cerca 600 Rpm

Unidade 2 7.993,33 15.986,66

16 367804
Gaveteiro Móvel Material: Mdf (15mm), Tipo Revestimento: Pvc Espalmado (Externo), Pvc Laminado (Interno),
Quantidade Gavetas: 6 UN, Altura: 870 MM, Largura: 500 MM, Profundidade: 470 MM, Cor: Branco,
Características Adicionais: Pés Reguláveis, Puxador E Corrediças Metálicas

Unidade 1 1083,03 1.083,03

17 618527
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall, Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H,
Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio, Características
Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel, Garantia: 1 AN

Unidade 3 3.750 11.250

18 438187

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Dobrável, Material Estrutura: Aço Carbono,
Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática, Tipo Uso: Banho, Apoio Braço: Apoio Braços Removíveis, Tipo
Pneu Traseiro: Traseiro Inflável Até 24", Tipo Freio: C/ Freio, Apoio Pés: Apoio Pés Removível, Capacidade
Máxima: Até 140 K

Unidade 2 542,6 1085,2

19 407737
Apoio De Braço Para Coleta De Sangue Material: Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura: Esmaltado,
Regulagem: Regulagem De Altura Por Manopla, Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido

Unidade 1 128,31 128,31

20 432137
Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox, Tipo Rodízio: Rodízio
4", Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C

Unidade 2 989,38 1.978,76

21 617362
Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Vibrador De Gesso , Aplicação: Para Moldagem, Gesso E
Revestimento , Composição: Mesa Removível, Base Com Ventosas Para Fixação , Características: Vibração
Regulável, Chave Liga-Desliga, Voltagem: 110/220

Unidade 1 868,13 868,13

22 480952
Lavadora Ultrassônica Modelo: Horizontal, De Bancada, Material: Gabinete E Tampa Em Aço Inoxidável, Ajuste:
Painel Digital, Capacidade: Cerca De 20 L, Temperatura: Temperatura Até 60 °C, Adicional 1: Cesto C/ Saídas P/
Cerca De 12 Canulados, Característica: Abastecimento E Escoamento Manual

Unidade 2 4.379,67 8.759,34

23 294604 Bandeja Metálica Material: Aço Inoxidável, Formato: Retangular, Comprimento: 31 CM, Largura: 15 C Unidade 4 79,07 316,28

24 342067
Maleta Material: Plástico Resistente, Tamanho: Grande, Características Adicionais: Tampa Hermética, Apoio
Tubos Coleta, Divisórias, Aplicação: Transporte Material De Laboratório

Unidade 1 177,67 177,67
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25 452213
Imobilizador (Órtese) Tipo: Bota Anatômica, Material: Tecido Resistente, Adicionais: C/ Barbatanas Em
Duralumínio, Tamanho: Tamanho G, Posição: Bilateral, Modelo: Longo, Tipo Fecho: Tiras C/ Velcro Ajustáveis,
Tipo Sola: Sola De Borracha Antiderrapante

Unidade 2 111,29 222,58

26 447928
Poltrona Reclinável Cor: Bege, Componentes: Assento,Encosto,Apoio Braços E Pés Articulados, Características
Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A Poltrona, Acabamento: Assento,Encosto,Pés E Braços Estofados, Largura:
74 CM, Profundidade: 74, Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar

Unidade 1 969,21 969,21

27 387967

Armário Escritório Material: Madeira Aglomerada, Material Porta: Madeira Aglomerada, Quantidade Prateleiras:
2 UN, Material Prateleiras: Madeira Aglomerada, Revestimento: Laminado De Madeira Natural, Largura: 80 CM,
Altura: 74 CM, Características Adicionais: Com Chaves, Puxadores E Dobradiças Metálicas, Profundidade: 50
CM, Tipo: Baixo

Unidade 1 942,56 942,56

28 427767

Cadeira Clínica Aplicação: Odontologia, Material: Tubo De Aço, Acabamento Da Estrutura: Pintura Eletrostática
Em Epóxi, Tipo De Assento: Assento Giratório E Altura Regulável , Acabamento Do Assento: Poliuretano
Injetado, Pvc Laminado Sem Costura, Tipo De Pés: Com 5 Rodízios, Acionamento: A Gás, Inclinação Encosto:
Encosto Regulagem Horizontal

Unidade 1 730 730

29 619884
Prateleira Material: Mdf Madeira, Profundidade: 60 CM, Aplicação: Prateleira Castelo Para Bancadas De
Laboratório, Revestimento: Laminado Melamínico

Unidade 3 985,67 2957,01

30 475734
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: P/ Gônadas, Material: Borracha Plumbífera , Proteção Tecido:
Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Cerca de 60 X 45 Cm

Unidade 1 558,79 558,79

31 475757
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo, Ombro E Costa Longo, Material: Borracha
C/ Tungstênio , Proteção Tecido: Equivalência Frente 0,50, Ombro E Costa 0,25 MM, Adicional 1: Ajustável,
Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 2.705,33 2.705,33

32 615383
Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 12, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca De
7 A 11´" Com Visor Gráfico , Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E Bateria
Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada

Unidade 1 5879,67 5879,67

33 435555
Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo De Análise: P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni, Oxímetria, Ecg E Resp,
Compatibilidade Equipamento: Compatível Com Equipamento

Unidade 4 11.438,67 45.754,68

34 375694
Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Peso: 3,5 KG, Dimensão Plataforma: 29 X 29 CM, Alimentação: 4
Pilhas Aa, Características Adicionais: Função Mãe/Filho, Automática/Manual, Piso Borracha, Modelo: Digital,
Bolsa Para Transporte

Unidade 3 262,67 788,01

35 390178

Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Cromado, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro, Material
Encosto: Espuma Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos,
Tipo Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço: Com Braços, Cor: Preta, Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás,
Características Adicionais: Tipo Poltrona Presidente, Braço Em Couro

Unidade 13 732,66 9.524,58

36 603908
Módulo De Trabalho Material: Mdp 25mm, Dimensões Mesa Escritório: Comprimento: 1350mm. Largura:
600mm. Altura M, Características Adicionais: Base Com 2 Sapatas Niveladoras Em Butidas Em Nylon,
Revestimento: Laminado Melamínico, Cor: Cerezo Leon, Tipo: Retangular, Aplicação: Mesa De Trabalho

Unidade 11 852,46 9.377,06

37 378177
Colchonete Ginástica Material: Espuma, Comprimento: 1 M, Largura: 0,70 M, Espessura: 0,08 M, Cor: Azul
Marinho, Densidade: 33, Revestimento: Corino

Unidade 8 53,46 427,68

38 615400
Esteira Ergométrica Para Exercícios De Reabilitação Física Tipo Motor: Mínimo 2 Hp, Parâmetros: Tempo,
Distância, Velocidade, Calorias E Bc, Elevação: Manual, Velocidade: Mínima 12 Km/H, Capacidade: Mínimo
120 KG, Características Adicionais: Ajuste De Velocidade E Inclinação, Outros Componentes: Rodízios

Unidade 2 9.005 18.010

39 612490
Aparelho Ar Condicionado Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 54.000 BTU, Tensão: 220 V,
Características Adicionais: Ciclo Frio, Compressor Rotativo, Desumidifica E, Características Adicionais 1:
Controle Remoto, Selo Procel A

Unidade 2 10.593,67 21.187,34

40 363443
Material Fisioterapia Tipo: Barra De Ling, Material: Madeira, Características Adicionais: 11 Barras Horizontais,
20cm Distância Entre Elas, Tamanho: 240 X 87 X 22cm, Componentes: Espaldar Fixo

Unidade 1 978,9 978,9

41 368933
Travesseiro Material: Espuma, Revestimento: Napa Impermeável, Comprimento: 0,60 CM, Largura: 0,40 CM,
Cor: Azul Royal, Altura: 0,10 C

Unidade 8 75,32 602,56

42 364297
Mesa Auxiliar Hospitalar Material Estrutura: Estrutura Em Aço Inox Polido, Material Tampo: Tampo Em Aço
Aço Polido, Comprimento Tampo: 70 CM, Largura Tampo: 40 CM, Altura: 80 CM, Características Adicionais:
Com 4 Rodízios De 2", Tipo Gaveta: 2 Prateleiras

Unidade 5 516,82 2584,1

43 475750
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo E Ombro, Material: Borracha Plumbífera,
Componente 1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente E Tireóide 0,50, Costa 0,25 MM,
Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 888,19 888,19

44 475737
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental P/ Panorâmica, Material: Borracha Plumbífera,
Componente 1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente, Tireóide E Costa 0,50 MM, Adicional
1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 577,98 577,98

45 475821
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Saia, Material: Borracha Plumbífera, Proteção Tecido:
Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 643,7 643,7

46 613195
Gaveteiro Móvel Material: Mdp 25mm, Quantidade Gavetas: 3 UN, Altura: 600 MM, Largura: 410 MM,
Profundidade: 530 MM, Tipo Pés: Com Rodízio, Características Adicionais: 4 Rodízios Duplo Giro, Fechadura
Frontal Com Trava

Unidade 2 585,67 1.171,34
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47 422320

Compressor De Ar Odontológico Capacidade Reservatório: Volume Interno Cerca De 20 L, Características
Adicionais: Isento Óleo, Tanque Pintura Interna Anticorrosiva, Voltagem: 110/220 V, Componente Adicional:
Válvula De Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água, Componentes Adicionais: Conexões, Mangueira, Peso: Cerca
De 20 K

Unidade 1 4.485,33 4.485,33

48 419101
Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Espatulador, Aplicação: P/ Gesso/Revestimento, Composição: Motor
C/ Bomba De Vácuo, Vibrador Mecânico, Cuba, Características: Suporte, Controlador De Tempo, 2 Velocidades,
Tensão: 110/220

Unidade 1 317,39 317,39

49 445407
Suporte Material: Aço Carbono, Aplicação: Bola Suiça/Bola De Pilates, Diâmetro: 35 CM, Características
Adicionais: Fixar Em Parede

Unidade 5 48,89 244,45

50 382108
Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira Alcochoada Com Espuma Alta Densidade, Revestimento: Courvim
Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação: Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais:
Dimensões: 64 X 60 X 60 Cm

Unidade 1 530,63 530,63

51 382088
Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira Alcochoada Com Espuma Alta Densidade, Revestimento: Courvim
Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação: Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais:
Dimensões: 78 X 36 X 45 Cm

Unidade 1 305,67 305,67

52 382256
Aparelho Ginástica Estrutura: Policarbonato Flexível, Formato: Anel, Tipo: Magicle Circle, Aplicação:
Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais: Medindo 33 A 37 Cm Diâmetro

Unidade 2 175,32 350,64

53 621550
Maca Clínica Material: Aço desativado, Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos, Comprimento: Até 2,00 M, Largura:
Cerca De 0,60 M, Altura: Cerca De 0,80 M, Capacidade De Carca: Até 200 KG, Características Adicionais:
Cabeceira Regulável Por Cremalheira.

Unidade 1 2.358,33 2.358,33

54 482650
Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 26, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática Epóxi Pó, Padrão
Acabamento: Tratamento Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4 UN, Aplicação: Pastas Suspensas, Cor: Cinza,
Características Adicionais: Travamento Simultâneo, Gavetas Deslizantes

Unidade 2 665 1330

55 621418
Balança Pesar Pessoas Capacidade: 180 KG, Divisão: 100 G, Dimensão Plataforma: 34 X 39 CM, Alimentação:
110/220 , Características Adicionais: C/ Pés, Visor Digital, Antiderrapante, De Piso , Modelo: Antropompetrica

Unidade 2 1.754,33 3.508,66

56 410764

Carro De Emergência Hospitalar Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável, Suporte: Suporte Para Monitor, Base
Giratória, Rodízios: Com Rodízios, Características Adicionais: Suporte Para Perfuro Cortante, Características
Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De O2, Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca, Acessórios 02: Trava
De Gavetas Com Lacre

Unidade 4 3.725,39 14.901,56

57 367717
Descanso Pés Material Estrutura: Aço Tubular, Material Bandeja: Polipropileno, Tipo: Ajustável, Tipo Estrutura:
Tubular, Cor Bandeja: Preta, Largura: 47 CM, Comprimento: 33 CM, Tratamento Superficial: Cromado,
Profundidade: 3 A 5 CM, Características Adicionais: Sapatas Antideslizantes Em Pvc

Unidade 8 124,23 993,84

58 631029
Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 3, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca De
4´" Com Visor Gráfico, Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E Bateria
Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada

Unidade 2 5.926,67 11.853,34

59 438922
Estetoscópio Tipo: Biauricular, Acessórios: Olivas Anatômicas Pvc, Haste: Haste Aço Inox, Tubo: Tubo "Y" Pvc,
Auscultador: Auscultador Aço Inox C/ Anel De Borracha, Tamanho: Adulto

Unidade 15 85,79 1.286,85

60 629863
Forno Microondas Material: Aço, Capacidade: 30 L, Potência: Mínima De 800 W, Tensão: 110 / 220 V, Cor:
Branca

Unidade 1 733,41 733,41

61 628745
Otoscópio Tipo: Clínico, Modelo: Portátil, Características Adicionais: Led, Visor Lcd, Funções Básicas:
Ajustável, Alcance Foco De 8 A 35 Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio, Alimentação: Bateria Recarregável,
Interface: Usb, Transmissão S/ Fio

Unidade 5 421,47 2.107,35

62 448836
Bebedouro Água Garrafão Material: Aço inoxidável, Tipo: Torre, Capacidade: 20 L, Tensão: 127 V,
Características Adicionais: 2 Torneiras

Unidade 1 665,19 665,19

63 469955

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Estrutura Rígida, Acabamento Estrutura:
Revestimento Termoplástico, Tipo Uso: Locomoção, Tipo Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E Encosto
Ajustável, Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4 Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/
Freio, Características Adicionais: Altura Regulável, Acessórios: Suporte De Soro, Tipo De Amortecedor: Ajuste
Pneumático

Unidade 2 1.355 2.710

64 447081
Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/ Braçadeira Articulada, Apoio Mão: Apoio De Mão , Materia Prima: Em
Polímero , Haste: Haste Regulável Na Altura , Material Haste: Em Alumínio Anodizado , Pés: C/ Ponteira De
Borracha , Tamanho*: Tamanho Adulto.

Unidade 2 106,67 213,34

65 422565
Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado/Modular , Parâmetros: Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp, Registros:
Mínimo 6 Curvas Simultâneas, Tipo De Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução, Características Adicionais:
Congelamento Tela E Memória, Componentes: Alarmes/Bateria, Acessórios: Completo Com Cabos E Sensores

Unidade 2 13.400,33 26.800,66

66 625185
Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 500 KG, Voltagem: Bivolt V, Tipo: Digital, Número Dígitos: 8,
Dimensões: 70 X 70 CM, Tipo Painel: Digital, Sensibilidade: 100 G, Freqüência: 50/60 HZ, Material: Aço
metálico

Unidade 6 3310,39 19.862,34

67 608805

Cadeira Escritório Material Estrutura: Polipropileno / Tubo Aço, Material Revestimento Assento E Encosto:
Couro Ecológico, Material Encosto: Compensado/Espuma Injetada, Material Assento: Compensado/Espuma
Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo Encosto: Alto / Regulável / Anatômico , Apoio
Braço: Com Braços Reguláveis ​​Em Forma De "T" , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás , Características Unidade 16 664,33 10.629,28
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Adicionais: Mecanismo Sincronizado , Quantidade Pés: 5 UN, Dimensões Assento: 450 X 460 MM, Dimensões
Encosto: 450 X 520 M

68 618525
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU/H,
Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio , Características
Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel , Garantia: 1 AN

Unidade 11 2.717,33 29.890,63

69 607402
Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso , Parâmetro Adicional: C/ Curva Pletismográfica , Faixa Medição Saturação 1:
0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM, Autonomia Sistema 1: Cerca de 16 H,
Alimentação: Bateria , Acessórios: C/ Sensor

Unidade 4 3.830 15.320

70 405840
Biombo Hospitalar Material: Aço inoxidável Polido Tubular, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo:
Triplo Dobrável, Altura: 1,80 CM, Comprimento: Comprimento 2,00 Aproximadamente, Aberto CM, Tipo De
Rodízio: Ponteiras Giratórias

Unidade 3 541,33 1.623,99

71 376772
Quadro Avisos Material: Cortiça, Comprimento: 1,20 M, Largura: 0,80 M, Finalidade: Mural, Material Moldura:
Madeira

Unidade 3 191,67 575,01

72 600261
Termômetro Tipo: Digital. Faixa de Medição Temperatura: -196 A 240°C, Material: Plástico. Características
Adicionais: Com Sensor Incluso, Com Comprimento de 300mm

Unidade 4 254,83 1.019,32

73 620266

Quadro Branco Material: Laminado Melamínico Brilhante, Acabamento Superficial Moldura: Alumínio, Cor
Moldura: Branco, Finalidade: Lançamento Informações, Comprimento: 120 CM, Características Adicionais:
Suporte Para Apagador E Canetas, Tipo Fixação: Acessórios Para Instalação, Material Moldura: Alumínio, Altura:
180 C

Unidade 1 335,66 335,66

74 407721
Suporte Para Soro Material: Aço desligada , Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , Regulagem:
Regulagem De Altura Por Trava Semigiratória , Rodízios: Com Rodízios De 3" , Pés: Com 4 Pés Em Ferro
Fundido , Ganchos: 3 Ganchos

Unidade 2 240 480

75 399823
Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação No Tubo Da
Coluna, Componentes: Bandeja Aço Inox 50 X 40cm, Outros Componentes: 3 Rodízios De 2"

Unidade 2 363,9 727,8

76 463350
Conjunto Procedimento Médico Aplicação: P/ Pequenos Procedimentos , Composição Básica: C/ No Mínimo ,
Componentes: 1 Pinça, 1 Tesoura, 1 Porta Agulha, 1 Bisturi , Outros Componentes: 1 Campo Fenestrado, 1 Fio
De Sutura , Componentes Adicionais: Compressa De Gaze , Esterilidade: Estéril, Uso Único

Unidade 5 322,3 1611,5

77 389557
Monitor Portátil Operação: Digital , Tipo Amostra: Sangue Capilar , Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose ,
Faixa De Operação: Até 600 MG/DL, Tempo Resposta: Até 10 S, Memória: 250 A 500 Testes , Componentes:
Com Lancetas, Tiras , Acessórios: Lancetador, Solução Controle

Unidade 10 115 1150

78 435789
Nebulizador Tipo*: Ultrassônico , Modelo: De Mesa , Ajuste: Com Interruptor Liga/Desliga , Material:
Compressor C/ Gabinete Plástico , Componentes: C/ No Mínimo: Máscara, Traqueia , Componente 1: C/Copos
De Medicação Descartáveis

Unidade 6 605,2 3631,2

79 410027
Seladora Filme Modelo: Manual, Comando Movimento: Manual, Controle: Manual, Aplicação: Selar Bordas De
Acondicionadores Filmes Poliéster, Material Tampo: Aço Inox, Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM, Altura
Tampo: 12,50 CM, Voltagem: 110/220

Unidade 4 1.015,76 4.063,04

80 407819

Cadeira Odontológica Material: Estrutura Aço, Pintura Eletrostática, Material Estofamento: Poliuretano Injetado,
Alta Densidade, Material Revestimento: Pvc Laminado Sem Costura, Encosto: Bi-Articulado, Funcionamento:
Eletromecânico, Motorredutor, Isento De Óleo, Posições: 4 Movimentos Básicos, Componentes: Caixa Comando
Interna, Pedal Comando

Unidade 1 21.380 21.380

81 456709

Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf, Material Tampo: Madeira Aglomerada/Mdf,
Revestimento Tampo: Laminado Melamínico, Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1,20 M, Profundidade: 0,60
M, Altura: 0,75 M, Padrão Acabamento Tampo: Bordas Arredondas, Acabamento Estrutura: Laminado
Melamínico , Espessura Tampo: 25 MM, Características Adicionais: Puxadores E Tranca Simultaneas

Unidade 5 932,83 4.664,15

82 365063

Armário Vitrine Material Porta: Vidro 3mm, Material Prateleiras: 4 Prateleiras Vidro C/ 4mm Espessura,
Quantidade Portas: 2 Portas UN, Tipo Fechadura: Fechadura Cilíndrica, Altura: 1,65 M, Largura: 0,65 M,
Profundidade: 0,40 M, Aplicação: Uso Hospitalar, Características Adicionais: Fundo E Teto Em Chapa Aço
Esmaltado

unidade 12 1.417 17.004

83 629866
Armário Escritório Material: Mdf, Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: De Giro, Quantidade Prateleiras: 2 UN,
Material Prateleiras: Madeira Mdf, Tipo Puxador: Alça, Largura: 800 MM, Altura: 1600 MM, Características
Adicionais: Semi-Aberto, Profundidade: 480 MM, Tipo: Médio

Unidade 1 844,75 844,75

84 473445 Peças - Equipamento Odontológico Tipo: Led, Aplicação: Aparelho Fotopolimerizador   5 7.584,3 37.921,5

85 442253

Maca Clínica Material: Aço desativado, Acabamento Da Superfície: Esmaltado, Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos,
Comprimento: Até 2,00 M, Largura: Cerca De 0,90 M, Altura: Cerca De 1,00 M, Capacidade De Carca: Até 250
KG, Componentes: C/ Suporte Para Lençol Descartável, Características Adicionais: Cabeceira Regulável Por
Cremalheira , Acessórios: Leito Fixo C/ Colchão, Courvin

Unidade 1 2.415,62 2.415,62

86 615698
Lavatório Mãos Material: Aço inoxidável, Comprimento: 500 MM, Largura: 500 MM, Altura: 270 MM,
Características Adicionais: Acionamento Pedal E Torneira Com Temporizador

Unidade 1 589,33 589,33

87 432482
Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Pulso , Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira:
Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto , Característica Adicional: C/
Frequencimetro

Unidade 9 258,05 2322,45

Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra Ótica , Componentes: C/ 4 Lâminas , Componentes Adicionais: C/Cabo ,
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88 445595 Material 2: Em Aço Inflamável , Tamanho Cabo: Adulto , Embalagem*: C/ Estojo Unidade 3 592,98 1778,94

89 443329
Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada , Características Adicionais: Com Tampa E
Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo

Unidade 2 78,67 157,34

90 422193
Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 50 L, Tipo: Cilindrico Com Tampa , Características Adicionais: Com
Tampa E Pedal

Unidade 11 234,2 2576,2

91 78694
Componente Reanimador Manual Tipo: Reservatório De O2 , Material: Silicone , Adicional: C/ Conector ,
Volume: Cerca De 2,0 L , Tamanhos: Adulto , Compatibilidade: Compatibilidade Específica , Tipo Uso:
Reutilizável

Unidade 4 234,2 936,8

TOTAL   538.807,44

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 538.807,44

8.1. O valor estimado para a contratação é de (Quinhentos e trinta e oito mil e oitocentos e sete reais e quarenta e quatro centavos). R$ 538.807,44 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando o que está preconizado no artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n° 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

9.2. Considerando que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidosos parâmetros 
de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9.3. Justifica-se o parcelamento da solução visto que atende aos critérios estabelecidos na Lei 14.133. de 2021. Ainda neste tocante, insta salientar que 
ocritério de julgamento será o "menor preço por item", de modo a não comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. O Posto Médico de Guarnição de Boa Vista possui atualmente contratações correlatas e /ou interdependentes, visando aquisição deste mesmo 
objeto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Os materiais a serem adquiridos já estão previstos e alinhados com o Plano Anual de Contratação 2025/2026.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

12.1.1. Almeja-se que os insumos ofertados estejam de acordo com as especificações, quantidades e qualidade estimadas por essa Organização
Militar, bem como o valor mostre ser vantajoso para a administração pública.

12.1.2. Assegurar atenção integral de qualidade aos pacientes deste Organização Militar.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. No presente processo, os critérios de sustentabilidade ambiental adotados estão estabelecidos no art. 5° da InstruçãoNormativa SLTI/MP nº 01, de
19/01/2010:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1
e15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilizemateriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
CertainHazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs).

14.2. Ainda neste âmbito, nos termos do art. 7° da Lei 12.305, de 2010:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo
devida dos produtos;

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e
aoreaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

14.3. Em relação aos critérios de sustentabilidade ambiental, serão observadas as diretrizes constantes do Guia Nacional de Contratações
Sustentáveiselaborado pela AGU.

14.4. O Posto Médico de Guarnição de Boa Vista, vinculado ao Comando da 1.ª Brigada de Infantaria de Selva, se compromete a seguir critérios
epráticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, no fornecimento dos bens – e a
premissaé que preservem o caráter competitivo do certame

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando o estudo técnico preliminar descrito acima, esta equipe declara viável o processo licitatório para a aquisição de materiais médicos 
hospitalar e laboratoriais.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCYANA DE SOUZA SPERRY
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LARA TANIZA GONCALVES FERREIRA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LETICIA FONSECA CAMARA GUERRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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COMANDO DE FRONT.-RR E 7.BAT.DE INF.DE SELVA

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64269.000301/2026-12

2. Descrição da necessidade

2.1  As Forças Armadas destinam-se a defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei
e da ordem. Neste contexto insere-se o C Fron RORAIMA/7º BIS e seus 6 (seis) Pelotões Especiais de Fronteira localizados nos
municípios de Bonfim, Normandia, Pacaraima, Surucucu, Auaris e Uiramutã. Desenvolvendo trabalhos de adestramento, inteligência,
patrulhamento, manutenção e vivificação de fronteiras, bem como Ações Cívico-Sociais em diversos pontos do Estado de Roraima.
Dessa forma, para que o Comando de Fronteira Roraima / 7º Batalhão de Infantaria de Selva possa cumprir sua missão constitucional e
suas obrigações administrativas há necessidade da Aquisição de material permanente de saúde, para atender as necessidades do
Comando de Fronteira Roraima/7º Batalhão de Infantaria de Selva (C Fron Roraima/7ºBIS).

Justificativa

2.1.1 Diante da apresentação das diversas operações que o C FRON RORAIMA/7º BIS está encarregado, no desenvolvimento nos
trabalhos de adestramento, inteligência, patrulhamento, manutenção e vivificação de fronteiras, bem como Ações Cívico-Sociais em
diversos pontos do Estado de Roraima, acarretando assim um intensivo e regular pronto emprego da tropa do Batalhão, e que por
ocasião deve estar gozando de uma saúde sã e integra dentro de suas capacidades. Deste modo há a necessidade de Aquisição de
material permanente de saúde visando o suprimento do Comando de Fronteira Roraima/7º Batalhão de Infantaria de Selva, para que não
tragam nenhum atraso ou prejuízo para esta Organização Militar. Todos os itens relacionados são necessários às atividades que esta
Organização Militar desempenha.

Necessidade da contratação 

2.2 Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a participação da presente licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços
em virtude do exato enquadramento das condições dos órgãos públicos citados nos requisitos fundamentais para utilização desse
sistema previstas no art. 3º do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, in verbis:

2.2.1 Inciso I: “quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes”

– os bens licitados são necessários durante todo o transcorrer do ano;

2.2.2 Inciso II: “quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas” – a contratação se dá mês a
mês, de acordo com a necessidade de consumo, já que não há conveniência na estocagem do referido material;

2.2.3 Inciso III: “quando for conveniente a aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas
de governo” – o presente Pregão SRP atenderá tanto esta UG, bem como Unidades Gestoras (UGs) participantes e, caso haja,
UGs que desejarem aderir a Ata de Registro de Preços (ARP). A necessidade de aquisição dos materiais oscilará diretamente
proporcional à quantidade de missões ou atribuições de cada órgão público e de acordo com os recursos a serem
disponibilizados;

2.2.4 Inciso IV: “quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração” – em face da impossibilidade de prever com exatidão as quantidades a serem adquiridas no período de 12 (doze)
meses, evitando-se assim a realização de múltiplos processos administrativos, o que ocasionaria desperdício de tempo
processual, e dos custos de capital humano empregado nas mais diversas etapas envolvidas por ocasião da realização de novos
processos.

 

 

UASG 160352
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Saúde ESTERFANNY FÉLIX NÁPOLES DE MELO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1 A contratação será realizada se a empresa que der o maior desconto informar que tem condições de fornecer aquisição futura e
eventual de Material Médico Hospitalares e Laboratoriais dentro do prazo exigido no Termo de referência;

4.2 Se a aquisição futura e eventual de Material Médico Hospitalares e Laboratoriais, no todo ou em parte, estiverem em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência, proposta ou que comprovado quaisquer tipo de adulteração, a empresa deverá
substituir no prazo de   15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. o material pedido;

4.3 Aquisição de material permanente de saúde.

 

ITEM

 

CAT

MAT

 

Descrição do Material

 

Unidade

 

Quantidades

Valor 
Unitário 
Estimado

 

Valor 

Total 

Estimado

    Desfibrilador Externo. Modelo: Desfibrilador Automático de acesso Público – Dap. Modo de Funcionamento: 

Automático e Semiautomático. Forma de Ondas: Retilíneo Bifásico, Recurso Auculiar Pcr C/Registro de 

Eventos.
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1 615323 Autonomia de Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200 choques; Alimentação; Bateria Recarregável, 

Transferência

de Dados: Com e Sem Fio.

Unidade 5 9130 45650

2 452823 Destilador Água Capacidade: 4 L/H, Voltagem: 127/220 V, Características Adicionais: Potência 550 W / 

Dimensões Aproximadas 27x33x2,60 , Aplicação: Uso Odontológico , Material: Aço Inoxidável

Unidade 1 493,33 493,33

 

 

3

 

 

437845

Equipamento Odontológico Tipo: Jato Bicarbonato E Ultrassom, Aspecto Físico: Motor De Bancada, Material

Corpo: Plástico Abs, Indicação: Profilaxia / Periodontia, Fonte: Eletro-Pneumático, Instalação: Bivolt,

Componentes: 2 Peças De Mão, 3 Ponteiras, Pedal, Componentes Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira

Removível Autoclavável

 

 

Unidade

 

 

2

 

 

4.232,67

 

 

8.465,34

4 415922 Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável, Componentes: Bandeja 

Aço Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros Componentes: 3 Rodízios

Unidade 2 365,55 731,1

 

5

 

447982

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: Camara Escura Uv, Voltagem: 220 V, Material:

Aço, Uso: Análises Cromatográficas, Características Adicionais 1: Duas Lâmpadas Emissoras De Raios Uv

/Visor Flexível

 

Unidade

 

1

 

933,33

 

933,33

 

6

 

613305

Mochila Material: Poliamida, Quantidade Compartimentos: 8 UN, Aplicação: Resgate, Altura: 40 CM, 

Largura:

60 CM, Profundidade: 28 CM, Características Adicionais: Térmica, Fechamento Com Zíper, Tipo Alça: 

Resistentes

 

Unidade

 

11

 

279,54

 

3074,94

 

 

7

 

 

625456

Autoclave Para Esterilização Tipo: Horizontal De Bancada, Funcionamento: Gravitacional, Agente: Vapor

Saturado Sob Pressão, Capacidade: Até 25 L, Abastecimento De Água: Manual, Ciclos Mínimos: Teste E

Básicos, Painel Controle: C/ Visor E Ajuste Digital, Número De Portas: 1 Porta, Componente: C/ Dispositivos

De Segurança, Registro Do Ciclo: C/ Memória De Dados

 

 

Unidade

 

 

3

 

 

6.674,45

 

 

20.023,35

8 621443 Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão Alimentação: 127/220 V, Cor: Branca, Características Adicionais: 

Prateleiras Removíveis/Gavetas/Etiqueta "A', Consumo Máximo: 19 KW/

Unidade 4 1.790,09 7.160,36

9 470801 Televisor Tamanho Tela: 42 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, 

Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A 

Cabo

Unidade 1 1.529,93 1.529,93

10 435808 Cilindro Gás Material: Aço, Tipo Gás: Oxigênio, Volume: 5 Unidade 4 1.838,9 7.355,6

11 443966 Televisor Tamanho Tela: 32 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, 

Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto

Unidade 1 1.770,47 1.770,47

 

12

 

612416

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico De Malha Vibratória, Modelo: Portátil, P/ Inalação De Medicamentos,

Ajuste: Modo Contínuo E Intermitente, Material: Regulador C/ Gabinete Plástico, Componentes: C/ Cabo,

Fonte De Energia: Fonte De Alimentação E Bateria Recarregável

 

Unidade

 

5

 

370

 

1850
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13

 

485445

Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide , Uso: Pedestal C/ Rodízios , Tipo*: De Braço , Faixa De

Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro ,

Tamanho: Adulto Obeso

 

Unidade

 

4

 

922,97

 

3691,88

14 386678 Aparelho Raios X Uso Médico Potência Aparelho: 1200 W, Aplicação: Uso Odontológico, Tensão 

Alimentação: 110/220 V, Amperagem: 9 MA, Características Adicionais: Coluna Móvel, Digital

Unidade 1 7.755,67 7.755,67

 

 

15

 

 

450465

Equipamento Odontológico Tipo: Endodontia, P/ Instrumentação E Localização Apical, Aspecto Físico: Motor

Bancada, Painel Lcd, Ajuste Digital, Componentes: Micromotor, Contra-Ângulo, Cabos De Medições,

Componentes Adicionais 1: Clip Labial, Conectores, Chave, Pedal, Bateria, Características Adicionais 1: Máx.

Cerca 600 Rpm

 

 

Unidade

 

 

2

 

 

7.993,33

 

 

15.986,66

 

16

 

367804

Gaveteiro Móvel Material: Mdf (15mm), Tipo Revestimento: Pvc Espalmado (Externo), Pvc Laminado

(Interno), Quantidade Gavetas: 6 UN, Altura: 870 MM, Largura: 500 MM, Profundidade: 470 MM, Cor:

Branco, Características Adicionais: Pés Reguláveis, Puxador E Corrediças Metálicas

 

Unidade

 

1

 

1083,03

 

1.083,03

 

17

 

618527

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall, Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio,

Características Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel, Garantia: 1 AN

 

Unidade

 

3

 

3.750

 

11.250

 

 

18

 

 

438187

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Dobrável, Material Estrutura: Aço

Carbono, Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática, Tipo Uso: Banho, Apoio Braço: Apoio Braços

Removíveis, Tipo Pneu Traseiro: Traseiro Inflável Até 24", Tipo Freio: C/ Freio, Apoio Pés: Apoio Pés

Removível, Capacidade Máxima: Até 140 K

 

 

Unidade

 

 

2

 

 

542,6

 

 

1085,2

19 407737 Apoio De Braço Para Coleta De Sangue Material: Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura: Esmaltado, 

Regulagem: Regulagem De Altura Por Manopla, Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido

Unidade 1 128,31 128,31

20 432137 Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox, Tipo Rodízio: 

Rodízio 4", Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C

Unidade 2 989,38 1.978,76

 

21

 

617362

Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Vibrador De Gesso , Aplicação: Para Moldagem, Gesso E

Revestimento , Composição: Mesa Removível, Base Com Ventosas Para Fixação , Características: Vibração

Regulável, Chave Liga-Desliga, Voltagem: 110/220

 

Unidade

 

1

 

868,13

 

868,13

 

22

 

480952

Lavadora Ultrassônica Modelo: Horizontal, De Bancada, Material: Gabinete E Tampa Em Aço Inoxidável,

Ajuste: Painel Digital, Capacidade: Cerca De 20 L, Temperatura: Temperatura Até 60 °C, Adicional 1: Cesto

C/ Saídas P/ Cerca De 12 Canulados, Característica: Abastecimento E Escoamento Manual

 

Unidade

 

2

 

4.379,67

 

8.759,34

23 294604 Bandeja Metálica Material: Aço Inoxidável, Formato: Retangular, Comprimento: 31 CM, Largura: 15 C Unidade 4 79,07 316,28

24 342067 Maleta Material: Plástico Resistente, Tamanho: Grande, Características Adicionais: Tampa Hermética, Apoio 

Tubos Coleta, Divisórias, Aplicação: Transporte Material De Laboratório

Unidade 1 177,67 177,67
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25 452213
Imobilizador (Órtese) Tipo: Bota Anatômica, Material: Tecido Resistente, Adicionais: C/ Barbatanas Em

Duralumínio, Tamanho: Tamanho G, Posição: Bilateral, Modelo: Longo, Tipo Fecho: Tiras C/ Velcro

Ajustáveis, Tipo Sola: Sola De Borracha Antiderrapante

Unidade 2 111,29 222,58

 

26

 

447928

Poltrona Reclinável Cor: Bege, Componentes: Assento,Encosto,Apoio Braços E Pés Articulados,

Características Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A Poltrona, Acabamento: Assento,Encosto,Pés E Braços

Estofados, Largura: 74 CM, Profundidade: 74, Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar

 

Unidade

 

1

 

969,21

 

969,21

 

 

27

 

 

387967

Armário Escritório Material: Madeira Aglomerada, Material Porta: Madeira Aglomerada, Quantidade

Prateleiras: 2 UN, Material Prateleiras: Madeira Aglomerada, Revestimento: Laminado De Madeira Natural,

Largura: 80 CM, Altura: 74 CM, Características Adicionais: Com Chaves, Puxadores E Dobradiças Metálicas,

Profundidade: 50 CM, Tipo: Baixo

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

942,56

 

 

942,56

 

 

28

 

 

427767

Cadeira Clínica Aplicação: Odontologia, Material: Tubo De Aço, Acabamento Da Estrutura: Pintura

Eletrostática Em Epóxi, Tipo De Assento: Assento Giratório E Altura Regulável , Acabamento Do Assento:

Poliuretano Injetado, Pvc Laminado Sem Costura, Tipo De Pés: Com 5 Rodízios, Acionamento: A Gás,

Inclinação Encosto: Encosto Regulagem Horizontal

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

730

 

 

730

29 619884 Prateleira Material: Mdf Madeira, Profundidade: 60 CM, Aplicação: Prateleira Castelo Para Bancadas De 

Laboratório, Revestimento: Laminado Melamínico

Unidade 3 985,67 2957,01

30 475734 Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: P/ Gônadas, Material: Borracha Plumbífera , Proteção Tecido: 

Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Cerca de 60 X 45 Cm

Unidade 1 558,79 558,79

 

31

 

475757

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo, Ombro E Costa Longo, Material:

Borracha C/ Tungstênio , Proteção Tecido: Equivalência Frente 0,50, Ombro E Costa 0,25 MM, Adicional 1:

Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

 

Unidade

 

1

 

2.705,33

 

2.705,33

 

32

 

615383

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 12, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca

De 7 A 11´" Com Visor Gráfico , Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E

Bateria Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada

 

Unidade

 

1

 

5879,67

 

5879,67

33 435555 Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo De Análise: P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni, Oxímetria, Ecg E Resp, 

Compatibilidade Equipamento: Compatível Com Equipamento

Unidade 4 11.438,67 45.754,68

 

34

 

375694

Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Peso: 3,5 KG, Dimensão Plataforma: 29 X 29 CM, Alimentação:

4 Pilhas Aa, Características Adicionais: Função Mãe/Filho, Automática/Manual, Piso Borracha, Modelo:

Digital, Bolsa Para Transporte

 

Unidade

 

3

 

262,67

 

788,01

 

 

35

 

 

390178

Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Cromado, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro,

Material Encosto: Espuma Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios

Duplos, Tipo Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço: Com Braços, Cor: Preta, Tipo Sistema Regulagem

Vertical: A Gás, Características Adicionais: Tipo Poltrona Presidente, Braço Em Couro

 

 

Unidade

 

 

13

 

 

732,66

 

 

9.524,58

 

36

 

603908

Módulo De Trabalho Material: Mdp 25mm, Dimensões Mesa Escritório: Comprimento: 1350mm. Largura:

600mm. Altura M, Características Adicionais: Base Com 2 Sapatas Niveladoras Em Butidas Em Nylon,

Revestimento: Laminado Melamínico, Cor: Cerezo Leon, Tipo: Retangular, Aplicação: Mesa De Trabalho

 

Unidade

 

11

 

852,46

 

9.377,06
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37 378177 Colchonete Ginástica Material: Espuma, Comprimento: 1 M, Largura: 0,70 M, Espessura: 0,08 M, Cor: Azul 

Marinho, Densidade: 33, Revestimento: Corino

Unidade 8 53,46 427,68

 

38

 

615400

Esteira Ergométrica Para Exercícios De Reabilitação Física Tipo Motor: Mínimo 2 Hp, Parâmetros: Tempo,

Distância, Velocidade, Calorias E Bc, Elevação: Manual, Velocidade: Mínima 12 Km/H, Capacidade: Mínimo

120 KG, Características Adicionais: Ajuste De Velocidade E Inclinação, Outros Componentes: Rodízios

 

Unidade

 

2

 

9.005

 

18.010

 

39

 

612490

Aparelho Ar Condicionado Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 54.000 BTU, Tensão: 220 V,

Características Adicionais: Ciclo Frio, Compressor Rotativo, Desumidifica E, Características Adicionais 1:

Controle Remoto, Selo Procel A

 

Unidade

 

2

 

10.593,67

 

21.187,34

40 363443 Material Fisioterapia Tipo: Barra De Ling, Material: Madeira, Características Adicionais: 11 Barras 

Horizontais, 20cm Distância Entre Elas, Tamanho: 240 X 87 X 22cm, Componentes: Espaldar Fixo

Unidade 1 978,9 978,9

41 368933 Travesseiro Material: Espuma, Revestimento: Napa Impermeável, Comprimento: 0,60 CM, Largura: 0,40 CM, 

Cor: Azul Royal, Altura: 0,10 C

Unidade 8 75,32 602,56

 

42

 

364297

Mesa Auxiliar Hospitalar Material Estrutura: Estrutura Em Aço Inox Polido, Material Tampo: Tampo Em Aço

Aço Polido, Comprimento Tampo: 70 CM, Largura Tampo: 40 CM, Altura: 80 CM, Características

Adicionais: Com 4 Rodízios De 2", Tipo Gaveta: 2 Prateleiras

 

Unidade

 

5

 

516,82

 

2584,1

 

43

 

475750

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo E Ombro, Material: Borracha

Plumbífera, Componente 1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente E Tireóide 0,50, Costa

0,25 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

 

Unidade

 

1

 

888,19

 

888,19

 

44

 

475737

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental P/ Panorâmica, Material: Borracha Plumbífera,

Componente 1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente, Tireóide E Costa 0,50 MM,

Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

 

Unidade

 

1

 

577,98

 

577,98

45 475821 Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Saia, Material: Borracha Plumbífera, Proteção Tecido: 

Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto

Unidade 1 643,7 643,7

 

46

 

613195

Gaveteiro Móvel Material: Mdp 25mm, Quantidade Gavetas: 3 UN, Altura: 600 MM, Largura: 410 MM,

Profundidade: 530 MM, Tipo Pés: Com Rodízio, Características Adicionais: 4 Rodízios Duplo Giro,

Fechadura Frontal Com Trava

 

Unidade

 

2

 

585,67

 

1.171,34
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47

 

 

422320

Compressor De Ar Odontológico Capacidade Reservatório: Volume Interno Cerca De 20 L, Características

Adicionais: Isento Óleo, Tanque Pintura Interna Anticorrosiva, Voltagem: 110/220 V, Componente Adicional:

Válvula De Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água, Componentes Adicionais: Conexões, Mangueira, Peso: 

Cerca

De 20 K

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

4.485,33

 

 

4.485,33

 

48

 

419101

Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Espatulador, Aplicação: P/ Gesso/Revestimento, Composição:

Motor C/ Bomba De Vácuo, Vibrador Mecânico, Cuba, Características: Suporte, Controlador De Tempo, 2

Velocidades, Tensão: 110/220

 

Unidade

 

1

 

317,39

 

317,39

49 445407 Suporte Material: Aço Carbono, Aplicação: Bola Suiça/Bola De Pilates, Diâmetro: 35 CM, Características 

Adicionais: Fixar Em Parede

Unidade 5 48,89 244,45

 

50

 

382108

Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira Alcochoada Com Espuma Alta Densidade, Revestimento: Courvim

Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação: Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais:

Dimensões: 64 X 60 X 60 Cm

 

Unidade

 

1

 

530,63

 

530,63

 

51

 

382088

Aparelho Ginástica Estrutura: Madeira Alcochoada Com Espuma Alta Densidade, Revestimento: Courvim

Náutico, Tipo: Caixa, Aplicação: Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais:

Dimensões: 78 X 36 X 45 Cm

 

Unidade

 

1

 

305,67

 

305,67

52 382256 Aparelho Ginástica Estrutura: Policarbonato Flexível, Formato: Anel, Tipo: Magicle Circle, Aplicação: 

Condicionamento Físico, Pelo Método Pilates, Características Adicionais: Medindo 33 A 37 Cm Diâmetro

Unidade 2 175,32 350,64

 

53

 

621550

Maca Clínica Material: Aço desativado, Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos, Comprimento: Até 2,00 M, Largura:

Cerca De 0,60 M, Altura: Cerca De 0,80 M, Capacidade De Carca: Até 200 KG, Características Adicionais:

Cabeceira Regulável Por Cremalheira.

 

Unidade

 

1

 

2.358,33

 

2.358,33

 

54

 

482650

Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 26, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática Epóxi Pó, Padrão

Acabamento: Tratamento Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4 UN, Aplicação: Pastas Suspensas, Cor:

Cinza, Características Adicionais: Travamento Simultâneo, Gavetas Deslizantes

 

Unidade

 

2

 

665

 

1330

55 621418 Balança Pesar Pessoas Capacidade: 180 KG, Divisão: 100 G, Dimensão Plataforma: 34 X 39 CM, 

Alimentação: 110/220 , Características Adicionais: C/ Pés, Visor Digital, Antiderrapante, De Piso , Modelo: 

Antropompetrica

Unidade 2 1.754,33 3.508,66

 

 

56

 

 

410764

Carro De Emergência Hospitalar Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável, Suporte: Suporte Para Monitor, Base

Giratória, Rodízios: Com Rodízios, Características Adicionais: Suporte Para Perfuro Cortante, Características

Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De O2, Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca, Acessórios 02:

Trava De Gavetas Com Lacre

 

 

Unidade

 

 

4

 

 

3.725,39

 

 

14.901,56

 

57

 

367717

Descanso Pés Material Estrutura: Aço Tubular, Material Bandeja: Polipropileno, Tipo: Ajustável, Tipo

Estrutura: Tubular, Cor Bandeja: Preta, Largura: 47 CM, Comprimento: 33 CM, Tratamento Superficial:

Cromado, Profundidade: 3 A 5 CM, Características Adicionais: Sapatas Antideslizantes Em Pvc

 

Unidade

 

8

 

124,23

 

993,84
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58

 

631029

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 3, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca

De 4´" Com Visor Gráfico, Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E

Bateria Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada

 

Unidade

 

2

 

5.926,67

 

11.853,34

59 438922 Estetoscópio Tipo: Biauricular, Acessórios: Olivas Anatômicas Pvc, Haste: Haste Aço Inox, Tubo: Tubo "Y" 

Pvc, Auscultador: Auscultador Aço Inox C/ Anel De Borracha, Tamanho: Adulto

Unidade 15 85,79 1.286,85

60 629863 Forno Microondas Material: Aço, Capacidade: 30 L, Potência: Mínima De 800 W, Tensão: 110 / 220 V, Cor: 

Branca

Unidade 1 733,41 733,41

 

61

 

628745

Otoscópio Tipo: Clínico, Modelo: Portátil, Características Adicionais: Led, Visor Lcd, Funções Básicas:

Ajustável, Alcance Foco De 8 A 35 Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio, Alimentação: Bateria Recarregável,

Interface: Usb, Transmissão S/ Fio

 

Unidade

 

5

 

421,47

 

2.107,35

62 448836 Bebedouro Água Garrafão Material: Aço inoxidável, Tipo: Torre, Capacidade: 20 L, Tensão: 127 V, 

Características Adicionais: 2 Torneiras

Unidade 1 665,19 665,19

 

 

 

63

 

 

469955

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Estrutura Rígida, Acabamento Estrutura:

Revestimento Termoplástico, Tipo Uso: Locomoção, Tipo Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E Encosto

Ajustável, Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4 Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/

Freio, Características Adicionais: Altura Regulável, Acessórios: Suporte De Soro, Tipo De Amortecedor:

Ajuste Pneumático

 

 

Unidade

 

 

2

 

 

1.355

 

 

2.710

 

64

 

447081

Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/ Braçadeira Articulada, Apoio Mão: Apoio De Mão , Materia Prima: Em

Polímero , Haste: Haste Regulável Na Altura , Material Haste: Em Alumínio Anodizado , Pés: C/ Ponteira De

Borracha , Tamanho*: Tamanho Adulto.

 

Unidade

 

2

 

106,67

 

213,34

 

65

 

422565

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado/Modular , Parâmetros: Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp, Registros:

Mínimo 6 Curvas Simultâneas, Tipo De Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução, Características Adicionais:

Congelamento Tela E Memória, Componentes: Alarmes/Bateria, Acessórios: Completo Com Cabos E Sensores

 

Unidade

 

2

 

13.400,33

 

26.800,66

 

66

 

625185

Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 500 KG, Voltagem: Bivolt V, Tipo: Digital, Número Dígitos: 8,

Dimensões: 70 X 70 CM, Tipo Painel: Digital, Sensibilidade: 100 G, Freqüência: 50/60 HZ, Material: Aço 

metálico

 

Unidade

 

6

 

3310,39

 

19.862,34

 

 

 

 

67

 

 

 

 

608805

Cadeira Escritório Material Estrutura: Polipropileno / Tubo Aço, Material Revestimento Assento E Encosto:

Couro Ecológico, Material Encosto: Compensado/Espuma Injetada, Material Assento: Compensado/Espuma

Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo Encosto: Alto / Regulável / Anatômico , Apoio

Braço: Com Braços Reguláveis Em Forma De "T" , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás , Características

 

 

 

 

Unidade

 

 

 

 

16

 

 

 

 

664,33

 

 

 

 

10.629,28
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    Adicionais: Mecanismo Sincronizado , Quantidade Pés: 5 UN, Dimensões Assento: 450 X 460 MM, 

Dimensões

Encosto: 450 X 520 M

       

 

68

 

618525

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU

/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio ,

Características Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel , Garantia: 1 AN

 

Unidade

 

11

 

2.717,33

 

29.890,63

 

69

 

607402

Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso , Parâmetro Adicional: C/ Curva Pletismográfica , Faixa Medição 

Saturação 1:

0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM, Autonomia Sistema 1: Cerca de 16 H, 

Alimentação: Bateria , Acessórios: C/ Sensor

 

Unidade

 

4

 

3.830

 

15.320

 

70

 

405840

Biombo Hospitalar Material: Aço inoxidável Polido Tubular, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi,

Tipo: Triplo Dobrável, Altura: 1,80 CM, Comprimento: Comprimento 2,00 Aproximadamente, Aberto CM,

Tipo De Rodízio: Ponteiras Giratórias

 

Unidade

 

3

 

541,33

 

1.623,99

71 376772 Quadro Avisos Material: Cortiça, Comprimento: 1,20 M, Largura: 0,80 M, Finalidade: Mural, Material 

Moldura: Madeira

Unidade 3 191,67 575,01

72 600261 Termômetro Tipo: Digital. Faixa de Medição Temperatura: -196 A 240°C, Material: Plástico. Características 

Adicionais: Com Sensor Incluso, Com Comprimento de 300mm

Unidade 4 254,83 1.019,32

 

 

73

 

 

620266

Quadro Branco Material: Laminado Melamínico Brilhante, Acabamento Superficial Moldura: Alumínio, Cor

Moldura: Branco, Finalidade: Lançamento Informações, Comprimento: 120 CM, Características Adicionais:

Suporte Para Apagador E Canetas, Tipo Fixação: Acessórios Para Instalação, Material Moldura: Alumínio,

Altura: 180 C

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

335,66

 

 

335,66

 

74

 

407721

Suporte Para Soro Material: Aço desligada , Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , Regulagem:

Regulagem De Altura Por Trava Semigiratória , Rodízios: Com Rodízios De 3" , Pés: Com 4 Pés Em Ferro

Fundido , Ganchos: 3 Ganchos

 

Unidade

 

2

 

240

 

480

75 399823 Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação No Tubo 

Da Coluna, Componentes: Bandeja Aço Inox 50 X 40cm, Outros Componentes: 3 Rodízios De 2"

Unidade 2 363,9 727,8

 

76

 

463350

Conjunto Procedimento Médico Aplicação: P/ Pequenos Procedimentos , Composição Básica: C/ No Mínimo ,

Componentes: 1 Pinça, 1 Tesoura, 1 Porta Agulha, 1 Bisturi , Outros Componentes: 1 Campo Fenestrado, 1

Fio De Sutura , Componentes Adicionais: Compressa De Gaze , Esterilidade: Estéril, Uso Único

 

Unidade

 

5

 

322,3

 

1611,5

 

77

 

389557

Monitor Portátil Operação: Digital , Tipo Amostra: Sangue Capilar , Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose

, Faixa De Operação: Até 600 MG/DL, Tempo Resposta: Até 10 S, Memória: 250 A 500 Testes ,

Componentes: Com Lancetas, Tiras , Acessórios: Lancetador, Solução Controle

 

Unidade

 

10

 

115

 

1150
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78

 

435789

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico , Modelo: De Mesa , Ajuste: Com Interruptor Liga/Desliga , Material:

Compressor C/ Gabinete Plástico , Componentes: C/ No Mínimo: Máscara, Traqueia , Componente 1: C

/Copos De Medicação Descartáveis

 

Unidade

 

6

 

605,2

 

3631,2

 

79

 

410027

Seladora Filme Modelo: Manual, Comando Movimento: Manual, Controle: Manual, Aplicação: Selar Bordas

De Acondicionadores Filmes Poliéster, Material Tampo: Aço Inox, Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM,

Altura Tampo: 12,50 CM, Voltagem: 110/220

 

Unidade

 

4

 

1.015,76

 

4.063,04

 

 

80

 

 

407819

Cadeira Odontológica Material: Estrutura Aço, Pintura Eletrostática, Material Estofamento: Poliuretano

Injetado, Alta Densidade, Material Revestimento: Pvc Laminado Sem Costura, Encosto: Bi-Articulado,

Funcionamento: Eletromecânico, Motorredutor, Isento De Óleo, Posições: 4 Movimentos Básicos,

Componentes: Caixa Comando Interna, Pedal Comando

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

21.380

 

 

21.380

 

 

81

 

 

456709

Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf, Material Tampo: Madeira Aglomerada/Mdf,

Revestimento Tampo: Laminado Melamínico, Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1,20 M, Profundidade:

0,60 M, Altura: 0,75 M, Padrão Acabamento Tampo: Bordas Arredondas, Acabamento Estrutura: Laminado

Melamínico , Espessura Tampo: 25 MM, Características Adicionais: Puxadores E Tranca Simultaneas

 

 

Unidade

 

 

5

 

 

932,83

 

 

4.664,15

 

 

82

 

 

365063

Armário Vitrine Material Porta: Vidro 3mm, Material Prateleiras: 4 Prateleiras Vidro C/ 4mm Espessura,

Quantidade Portas: 2 Portas UN, Tipo Fechadura: Fechadura Cilíndrica, Altura: 1,65 M, Largura: 0,65 M,

Profundidade: 0,40 M, Aplicação: Uso Hospitalar, Características Adicionais: Fundo E Teto Em Chapa Aço 

Esmaltado

 

 

unidade

 

 

12

 

 

1.417

 

 

17.004

 

83

 

629866

Armário Escritório Material: Mdf, Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: De Giro, Quantidade Prateleiras: 2

UN, Material Prateleiras: Madeira Mdf, Tipo Puxador: Alça, Largura: 800 MM, Altura: 1600 MM,

Características Adicionais: Semi-Aberto, Profundidade: 480 MM, Tipo: Médio

 

Unidade

 

1

 

844,75

 

844,75

84 473445 Peças - Equipamento Odontológico Tipo: Led, Aplicação: Aparelho Fotopolimerizador   5 7.584,3 37.921,5

 

 

85

 

 

442253

Maca Clínica Material: Aço desativado, Acabamento Da Superfície: Esmaltado, Rodas: Sem Rodízios, Pés

Fixos, Comprimento: Até 2,00 M, Largura: Cerca De 0,90 M, Altura: Cerca De 1,00 M, Capacidade De Carca:

Até 250 KG, Componentes: C/ Suporte Para Lençol Descartável, Características Adicionais: Cabeceira

Regulável Por Cremalheira , Acessórios: Leito Fixo C/ Colchão, Courvin

 

 

Unidade

 

 

1

 

 

2.415,62

 

 

2.415,62

86 615698 Lavatório Mãos Material: Aço inoxidável, Comprimento: 500 MM, Largura: 500 MM, Altura: 270 MM, 

Características Adicionais: Acionamento Pedal E Torneira Com Temporizador

Unidade 1 589,33 589,33

 

87

 

432482

Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Pulso , Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material

Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto , Característica

Adicional: C/ Frequencimetro

 

Unidade

 

9

 

258,05

 

2322,45

 

 

  Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra Ótica , Componentes: C/ 4 Lâminas , Componentes Adicionais: C

/Cabo ,
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88 445595 Material 2: Em Aço Inflamável , Tamanho Cabo: Adulto , Embalagem*: C/ Estojo Unidade 3 592,98 1778,94

89 443329 Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada , Características Adicionais: Com Tampa E 

Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo

Unidade 2 78,67 157,34

90 422193 Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 50 L, Tipo: Cilindrico Com Tampa , Características Adicionais: 

Com Tampa E Pedal

Unidade 11 234,2 2576,2

 

91

 

78694

Componente Reanimador Manual Tipo: Reservatório De O2 , Material: Silicone , Adicional: C/ Conector ,

Volume: Cerca De 2,0 L , Tamanhos: Adulto , Compatibilidade: Compatibilidade Específica , Tipo Uso: 

Reutilizável

 

Unidade

 

4

 

234,2

 

936,8

TOTAL 538.807,44

4.4 Para todos os itens da tabela constante licitante deverá indicar, para cada tipo de contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de gráficos de produção de materiais diversos, o percentual correspondente de desconto incidente, no
município do órgão gerenciador.

4.5 O prazo da vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento a nota de empenho prorrogável na forma do
art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93

4.6   O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho (NE) ou da assinatura
do instrumento de contrato, se for o caso, em remessa única.

4.7 Fica estabelecido o início da contagem do prazo para entrega dos itens licitados, a partir do envio por fax ou e-mail da Ordem de
fornecimento com a nota de empenho assinada pelo Ordenador de Despesas do Comando de Fronteira Roraima/7º Batalhão de
Infantaria de Selva e Unidades Gestoras participantes, através de fax ou e-mail da contratada e respectiva confirmação de
recebimento.

4.8 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

4.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.11.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.12   O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

4.13     Os bens com prazo de validade inferior a 12 meses, não serão recebidos.

5. Levantamento de Mercado

 

5.1 A metodologia utilizada para levantamento de mercado e escolha do tipo de solução a contratar foi com base na hierarquia da
a IN nº 65 de 2021 e com a IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, e suas alteraçõesInstrução Normativa .
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6. Descrição da solução como um todo

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.6 Responsabiliza-se integralmente pelo fornecimento dos itens licitados, mediante recebimento da NOTA DE EMPENHO (NE) de
acordo com este ETP, nos termos da legislação vigente.

6.7 Não realizar o fornecimento do objeto licitado sem a prévia NOTA DE EMPENHO (NE), para início das atividades.

6.8 Constatada situação de irregularidade junto ao SICAF, a contratada será notificada por escrito, para que no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação. Caso não regularize dentro do prazo e não solicite prorrogação de prazo será aberto
procedimento administrativo.

6.9 Designar preposto para representar a CONTRATADA perante a CONTRATANTE, quando necessário.

6.10 Caso haja necessidade de adequação de algum item do objeto, face descontinuidade de produção ou desabastecimento
nacional, a contratada, deverá apresentar justificativa e/ou solicitação por escrito, com a descrição detalhada do item, no prazo
máximo de 2 (dois) dias posterior ao recebimento da NOTA DE EMPENHO.

6.11 Arcar com todos os ônus necessários ao fornecimento dos itens licitados e contratados, mediante Nota de Empenho, à completa
e correta entrega dos materiais, inclusive impostos, taxas, e emolumentos incidentes sobre o objeto desta licitação, fretes, bem como
os encargos técnicos e de seguro de acidente do trabalho.

6.12 Assumir, com exclusividade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto contratado, bem como as
contribuições devidas à Previdência Social, aos encargos trabalhistas, aos prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

6.13 Não será admitida em nenhuma hipótese de transferência do Contrato, no todo ou em parte, a outrem.

6.14 Permitir que servidor do Órgão Gerenciador e/ou Órgão(s) Participante(s), designado para este fim, o Fiscal de Contrato, efetue a
devida fiscalização da documentação fiscal recebida, da entrega, bem como, da quantidade e qualidade dos itens licitados e
contratados, mediante Nota de Empenho.

6.15 Solicitar o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados, ao Setor de Almoxarifado, situado no interior
das instalações do Órgão Gerenciador e/ou Órgão(s) Participante(s), local onde será realizada a entrega do material solicitado
mediante Nota de Empenho em horários constantes em acordos firmados entre as partes.

6.16 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão transportar e executar os serviços de entrega do objeto da
licitação, encaminhando profissionais com formação adequada para o desempenho das atividades, portadores de atestados de boa
conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

6.17 Manter disciplina nas instalações militares, retirando imediatamente, após notificação, qualquer empregado considerado com
conduta inconveniente pela Administração.

6.18 Manter os funcionários devidamente identificados com crachá, com fotografia recente e uniformizados, provendo-os com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's que se fizerem necessários.

6.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração.
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6.20 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

6.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Administração.

6.22 Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração, comunicando imediatamente a este,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional e que atente contra o patrimônio da CONTRATANTE, para que sejam
adotadas as providências necessárias.

6.23 Manter supervisionados os seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.

6.24 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares
de propriedade da Administração.

6.25 Executar a entrega de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de funcionamento do órgão, cujo horário a ser
estabelecido deverá atender ao interesse e conveniência da Administração.

6.26 Repor qualquer material ou bem pertencente à Administração e/ou terceiros que for danificado, roubado ou furtado nos locais de
entrega do material, por negligência de seus funcionários, após devida apuração do fato, assegurada ampla defesa.

6.27 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou
culposamente, nos locais de entrega do material, em razão de ação ou omissão ou de quem em seu nome agir.

6.28 Utilizar toda e qualquer mão de obra complementar necessária à perfeita entrega dos objetos licitados, sem ônus para a
Administração.

6.29 Assumir inteira responsabilidade do fornecimento dos materiais contratados de  cordo com as especificações constantes da
proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.

6.30 Responder perante a 1ª Brigada de Infantaria de Selva, bem como os Órgãos participantes e a terceiros por eventuais prejuízos
e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou
por erro relativo contratação deste Registro de Preços.

6.31 Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com o objeto desta Especificação Técnica.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As estimativas das quantidades foram baseadas em estudos com base em consumos passados que podem ser de
responsabilidade do C FRON RORAIMA/7º BIS  no decorrer da vigência do pregão.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 538.807,44

8.1 Através de Pesquisa de preços com objetivo de estimar o valor da aquisição realizada de acordo com a a IN SEGESInstrução 
Normativa /ME n° 65, de 7 de julho de 2021, e suas alterações, CERTIFICO que foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e 
obtido o valor R$ total estimdo da contratação de 538.807,44(Quinhentos e trinta e oito mil e oitocentos e sete reais e quarenta e quatro centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O objeto desta contratação não é divisível, levando em consideração o mercado fornecedor.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1  A 1ª Brigada de Infantaria de Selva não possui atualmente contratações correlatas e /ou interdependentes, visando aquisição deste 
mesmo objeto.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

12.1.1. Almeja-se que o serviço esteja de acordo com as especificações, quantidades e qualidades estimadas por essa Organização 
Militar, bem como o valor mostre ser vantajoso para a administração pública.

12.1.2. Assegurar atenção integral de qualidade aos militares e pacientes desta Organização Militar.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13.2     O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A empresa deverá cumprir o que determina a Resolução do CONAMA 273/04, destacando seu artigo 8º:

Art. 8º Em caso de acidentes ou vazamentos que representem situações de perigo ao meio
ambiente ou a pessoas, bem como na ocorrência de passivos ambientais, os proprietários,
arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento, pelos equipamentos, pelos sistemas
e os fornecedores de contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
gráficos de produção de materiais diversos que abastecem ou abasteceram a unidade,
responderão solidariamente, pela adoção de medidas para controle da situação
emergencial, e para o saneamento das áreas impactadas, de acordo com as exigências
formuladas pelo órgão ambiental licenciador”.

 

14.2 A empresa licitante deverá observar os critérios de Sustentabilidade Ambiental, obrigatoriamente preencher as todas as
condições do DECRETO NR 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012, que regulamenta o Art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficando sujeito à comprovação das práticas de Sustentabilidade Ambiental e segurança do material fornecido:

 

Art. 7º O instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote práticas de sustentabilidade
na execução dos serviços contratados e critérios de sustentabilidade no fornecimento dos bens.

 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá ser feita mediante
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio
definido no instrumento convocatório.
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§ 1o Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório
estabelecerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá
realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento
convocatório.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 É viável essa contratação pois o C FRON RORAIMA/7º BIS , como bem colocado nos itens acima necessita dessa aquisição para que a Seção de
Saúde do C Fron Roraima/7ºBIS, tenha material adequado visando a assistencia odontológica dos integrantes do Batalhão e dos Pelotões Especiais de
Fronteira.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ESTERFANNY FELIX NAPOLES DE MELO
Chefe da Seção de Saúde do C Fron RORAIMA/7°Bis

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 17:33:23.

 

 

 

 

 

 

FABIO ARAUJO ALVES
Chefe do Deposito da Seção de Saúde do C Fron RORAIMA/7°Bis

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 17:28:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UASG 160907 

 

1° BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

 

Estudo Técnico Preliminar 01/2026 

 
 

 

1. Informações Básicas 
   Número do processo : 64124.000110/2026-03 

 
 

 

2. Descrição da necessidade 

2.1 A presente licitação por Sistema de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição futura e eventual de equipamentos de saúde, visando atender às 

necessidades da 1º Batalhão Logística de Selva, em seus atendimentos internos bem como apoio as demais Organizações Militares. 

2.2 As Forças Armadas destinam-se a defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da Lei e da Ordem. Para 

estas atividades, o 1º Batalhão de Logístico de Selva desenvolve os trabalhos de apoio logístico de Saúde, Manutenção, Suprimento e Transporte as 

demais Organizações Militares da Guarnição. 

2.3 A aquisição de material permanente de saúde faz-se necessária para manter a realização dos atendimentos médicos aos militares em operações, 

possibilitando que aconteçam as medidas preventivas, visando o atendimento, tratamento de doenças e agravos, redução de danos, manutenção, 

reabilitação, promoção, diagnóstico e proteção à saúde dos militares. 

 
 

 

 

3. Área requisitante 
 

1º Batalhão Logístico de Selva                                                                Monique dos Anjos Neves Rodrigues 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

 
4.1. Todos os itens devem concordar com as Resoluções da ANVISA, Normas e Legislações vigentes pertinentes à sua classificação e/ou do Ministério da 

Saúde. 

4.2. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega dos itens ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado. 

 
4.3. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante. 

 

4.4. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos itens a serem substituídos. 

 
4.5. Os insumos devem ser entregues com mesmas as especificações contidas no Termo de Referência. 

 

  4.6 O prazo de entrega dos equipamentos é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, objeto deste certame será entregue pela 

empresa vencedora ao 1º Batalhão Logístico de Selva,  situado na Av. Gen. Sampaio, 1589 - Mal. Rondon, Boa Vista - RR, Bairro 13 de setembro, Setor 

Militar Marechal Rondon, Boa Vista/RR, CEP: 69308-150 – Almoxarifado/ 1° B Log Sl, nos dias úteis, no horário de 07:30 horas às 17:00 horas, de segunda 

a quinta, e de 07:30 horas às 11:00 horas, nas sextas-feiras. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Com base nos requisitos definidos, foi realizado um levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos 

estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se 

emconta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

Área Requisitante Responsável 
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5.2. Preconiza a IN n.º 65, de 7 de julho de 2021: 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data dapesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalode até 06 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

5.3. A definição dos valores de referência foi realizada com a utilização do sistema Painel de Preços. A média de preços foi a metodologia utilizada para 

cálculo dos valores de referência, visando a definição de preços representativos e ampliação da competitividade. 

5.4. Quanto ao valor de cada item, é importante destacar que estes foram analisados de forma crítica, sendo que não foram encontrados discrepâncias nos 

valores apresentados, sendo que estes representam os valores reais de mercado e, após análise de tais pesquisas, estas foram consideradas aptas à comporem 

o mapa comparativo, evitando dessa forma, a contratação por preços acima do valor de mercado ou licitação fracassada por preços inexequíveis. 

5.5. Por fim, ressalta-se que os valores encontrados são representativos dos valores praticados no mercado. 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo 

 O presente estudo teve por objetivo analisar a viabilidade de aquisição de equipamentos de saúde, a fim de garantir assistência aos militares nos 

atendimentos internos e operação Catrimani bem como nos diversos apoios realizados. A aquisição do equipamentos é fundamental para garantir a segurança 

nas operações, justificando o investimento para a organização. 

 
 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 A metodologia utilizada para apurar o quantitativo necessário deu-se em função da necessidade de mobiliar a Seção de Saúde e futura Companhia de 

Saúde , levando em conta também a realização das operações pelo1º Batalhão Logístico de Selva. 

7.2 Nesse cenário, a estimativa de quantidades leva em consideração:  

A quantidade de militares diretamente envolvidos nas operações;  

A necessidade de cobertura adequada para cada OM, de acordo com sua área de atuação e efetivo;  

A natureza preventiva e corretiva dos atendimentos médicos em ambiente operacional;  

A imprevisibilidade das missões e sua variabilidade quanto à duração, efetivo e localização;  

A importância estratégica de garantir estoques mínimos de kits de saúde nas OM para pronta resposta a situações emergenciais.  

 

7.3  Portanto, a estimativa das quantidades foi elaborada com base em estudos técnicos internos, dados históricos de consumo em operações anteriores, e  

na projeção das atividades operacionais futuras da Organização. Ressalta-se que, por se tratar de uma contratação via Sistema de Registro de Preços, a  

aquisição ocorrerá de forma parcelada e conforme a real necessidade, garantindo economicidade, eficiência e continuidade no atendimento à saúde dos  

militares. 

7.1. A tabela abaixo apresenta a quantidade estimada para aquisição de material permanente de saúde (PAASSEX): 
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ITEM 

 

CAT 

MAT 

 

Descrição do Material 

 

Unidade 

 

Quantidades 

Valor 

Unitário 

Estimado 

 

Valor Total 

Estimado 

  Desfibrilador Externo. Modelo: Desfibrilador Automático de acesso Público – Dap. Modo de Funcionamento: 

Automático e Semiautomático. Forma de Ondas: Retilíneo Bifásico, Recurso Auculiar Pcr C/Registro de Eventos. 

    

1 615323 Autonomia de Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200 choques; Alimentação; Bateria Recarregável, Transferência 

de Dados: Com e Sem Fio. 

Unidade 3 9130,00 27390,00 

2 452823 
Destilador Água Capacidade: 4 L/H, Voltagem: 127/220 V, Características Adicionais: Potência 550 W / 

Dimensões Aproximadas 27x33x2,60 , Aplicação: Uso Odontológico , Material: Aço Inoxidável 
Unidade 1 493,33 493,33 

 

 

3 

 

 
437845 

Equipamento Odontológico Tipo: Jato Bicarbonato E Ultrassom, Aspecto Físico: Motor De Bancada, Material 

Corpo: Plástico Abs, Indicação: Profilaxia / Periodontia, Fonte: Eletro-Pneumático, Instalação: Bivolt, 

Componentes: 2 Peças De Mão, 3 Ponteiras, Pedal, Componentes Adicionais: Reservatório Pó, Ponteira Removível 

Autoclavável 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
4.232,67 

 

 
4.232,67 

4 415922 
Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável, Componentes: Bandeja Aço 

Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros Componentes: 3 Rodízios 
Unidade 2 365,55 731,1 

 

5 

 

447982 

Equipamentos Diversos Para Serviços Profissionais Tipo: Camara Escura Uv, Voltagem: 220 V, Material: Aço, Uso: 

Análises Cromatográficas, Características Adicionais 1: Duas Lâmpadas Emissoras De Raios Uv/Visor Flexível 

 

Unidade 

 

1 

 

933,33 

 

933,33 

 

6 

 

613305 

Mochila Material: Poliamida, Quantidade Compartimentos: 8 UN, Aplicação: Resgate, Altura: 40 CM, Largura: 

60 CM, Profundidade: 28 CM, Características Adicionais: Térmica, Fechamento Com Zíper, Tipo Alça: 

Resistentes 

 

Unidade 

 

11 

 

279,54 

 

3.074,94 

 

 

7 

 

 
625456 

Autoclave Para Esterilização Tipo: Horizontal De Bancada, Funcionamento: Gravitacional, Agente: Vapor Saturado 

Sob Pressão, Capacidade: Até 25 L, Abastecimento De Água: Manual, Ciclos Mínimos: Teste E Básicos, Painel 

Controle: C/ Visor E Ajuste Digital, Número De Portas: 1 Porta, Componente: C/ Dispositivos De Segurança, 

Registro Do Ciclo: C/ Memória De Dados 

 

 
Unidade 

 

 
2 

 

 
6.674,45 

 

 
13.348,90 

8 621443 
Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão Alimentação: 127/220 V, Cor: Branca, Características Adicionais: Prateleiras 

Removíveis/Gavetas/Etiqueta "A', Consumo Máximo: 19 KW/ 
Unidade 4 1.790,09 7.160,36 

9 470801 
Televisor Tamanho Tela: 42 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas 

Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo 
Unidade 1 1.529,93 1.529,93 

10 435808 Cilindro Gás Material: Aço, Tipo Gás: Oxigênio, Volume: 5 Unidade 4 1.838,9 7.355,6 

11 443966 
Televisor Tamanho Tela: 32 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas 

Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto 
Unidade 1 1.770,47 1.770,47 

 

12 

 

612416 

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico De Malha Vibratória, Modelo: Portátil, P/ Inalação De Medicamentos, Ajuste: 

Modo Contínuo E Intermitente, Material: Regulador C/ Gabinete Plástico, Componentes: C/ Cabo, Fonte De 

Energia: Fonte De Alimentação E Bateria Recarregável 

 

Unidade 

 

3 

 

370,00 

 

1.110,00 

 

13 

 

485445 

Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide , Uso: Pedestal C/ Rodízios , Tipo*: De Braço , Faixa De 

Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro , Tamanho: 

Adulto Obeso 

 

Unidade 

 

4 

 

922,97 

 

3691,88 

14 386678 
Aparelho Raios X Uso Médico Potência Aparelho: 1200 W, Aplicação: Uso Odontológico, Tensão Alimentação: 

110/220 V, Amperagem: 9 MA, Características Adicionais: Coluna Móvel, Digital 
Unidade 1 7.755,67 7.755,67 

 

 

15 

 

 
450465 

Equipamento Odontológico Tipo: Endodontia, P/ Instrumentação E Localização Apical, Aspecto Físico: Motor 

Bancada, Painel Lcd, Ajuste Digital, Componentes: Micromotor, Contra-Ângulo, Cabos De Medições, 

Componentes Adicionais 1: Clip Labial, Conectores, Chave, Pedal, Bateria, Características Adicionais 1: Máx. 

Cerca 600 Rpm 

 

 
Unidade 

 

 
2 

 

 
7.993,33 

 

 
15.986,66 

 

16 

 

367804 

Gaveteiro Móvel Material: Mdf (15mm), Tipo Revestimento: Pvc Espalmado (Externo), Pvc Laminado (Interno), 

Quantidade Gavetas: 6 UN, Altura: 870 MM, Largura: 500 MM, Profundidade: 470 MM, Cor: Branco, 

Características Adicionais: Pés Reguláveis, Puxador E Corrediças Metálicas 

 

Unidade 

 

1 

 

1083,03 

 

1.083,03 

 

17 

 

618527 

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall, Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, 

Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio, Características 

Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel, Garantia: 1 AN 

 

Unidade 

 

3 

 

3.750 

 

11.250 

 

 

18 

 

 
438187 

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Dobrável, Material Estrutura: Aço Carbono, 

Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática, Tipo Uso: Banho, Apoio Braço: Apoio Braços Removíveis, Tipo Pneu 

Traseiro: Traseiro Inflável Até 24", Tipo Freio: C/ Freio, Apoio Pés: Apoio Pés Removível, Capacidade Máxima: 

Até 140 K 

 

 
Unidade 

 

 
2 

 

 
542,6 

 

 
1085,2 

19 407737 
Apoio De Braço Para Coleta De Sangue Material: Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura: Esmaltado, 

Regulagem: Regulagem De Altura Por Manopla, Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido 
Unidade 1 128,31 128,31 

20 432137 
Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox, Tipo Rodízio: Rodízio 

4", Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Unidade 2 989,38 1.978,76 

 

21 

 

617362 

Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Vibrador De Gesso , Aplicação: Para Moldagem, Gesso E Revestimento 

, Composição: Mesa Removível, Base Com Ventosas Para Fixação , Características: Vibração Regulável, Chave 

Liga-Desliga, Voltagem: 110/220 

 

Unidade 

 

1 

 

868,13 

 

868,13 
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22 

 
480952 

Lavadora Ultrassônica Modelo: Horizontal, De Bancada, Material: Gabinete E Tampa Em Aço Inoxidável, Ajuste: 

Painel Digital, Capacidade: Cerca De 20 L, Temperatura: Temperatura Até 60 °C, Adicional 1: Cesto C/ Saídas P/ 

Cerca De 12 Canulados, Característica: Abastecimento E Escoamento Manual 

 
Unidade 

 
2 

 
4.379,67 

 
8.759,34 

23 294604 Bandeja Metálica Material: Aço Inoxidável, Formato: Retangular, Comprimento: 31 CM, Largura: 15 C Unidade 4 79,07 316,28 

24 342067 
Maleta Material: Plástico Resistente, Tamanho: Grande, Características Adicionais: Tampa Hermética, Apoio 

Tubos Coleta, Divisórias, Aplicação: Transporte Material De Laboratório 
Unidade 1 177,67 177,67 

 

25 

 

452213 

Imobilizador (Órtese) Tipo: Bota Anatômica, Material: Tecido Resistente, Adicionais: C/ Barbatanas Em 

Duralumínio, Tamanho: Tamanho G, Posição: Bilateral, Modelo: Longo, Tipo Fecho: Tiras C/ Velcro Ajustáveis, 

Tipo Sola: Sola De Borracha Antiderrapante 

 

Unidade 

 

2 

 

111,29 

 

222,58 

 

26 

 

447928 

Poltrona Reclinável Cor: Bege, Componentes: Assento,Encosto,Apoio Braços E Pés Articulados, Características 

Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A Poltrona, Acabamento: Assento,Encosto,Pés E Braços Estofados, Largura: 

74 CM, Profundidade: 74, Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar 

 

Unidade 

 

1 

 

969,21 

 

969,21 

 

 

27 

 

 
387967 

Armário Escritório Material: Madeira Aglomerada, Material Porta: Madeira Aglomerada, Quantidade Prateleiras: 

2 UN, Material Prateleiras: Madeira Aglomerada, Revestimento: Laminado De Madeira Natural, Largura: 80 CM, 

Altura: 74 CM, Características Adicionais: Com Chaves, Puxadores E Dobradiças Metálicas, Profundidade: 50 CM, 

Tipo: Baixo 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
942,56 

 

 
942,56 

 

 

28 

 

 
427767 

Cadeira Clínica Aplicação: Odontologia, Material: Tubo De Aço, Acabamento Da Estrutura: Pintura Eletrostática 

Em Epóxi, Tipo De Assento: Assento Giratório E Altura Regulável , Acabamento Do Assento: Poliuretano Injetado, 

Pvc Laminado Sem Costura, Tipo De Pés: Com 5 Rodízios, Acionamento: A Gás, Inclinação Encosto: Encosto 

Regulagem Horizontal 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
730,00 

 

 
730,00 

29 619884 
Prateleira Material: Mdf Madeira, Profundidade: 60 CM, Aplicação: Prateleira Castelo Para Bancadas De 

Laboratório, Revestimento: Laminado Melamínico 
Unidade 3 985,67 2957,01 

30 475734 
Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: P/ Gônadas, Material: Borracha Plumbífera , Proteção Tecido: 

Equivalência De 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Cerca de 60 X 45 Cm 
Unidade 1 558,79 558,79 

 

31 

 
475757 

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo, Ombro E Costa Longo, Material: Borracha 

C/ Tungstênio , Proteção Tecido: Equivalência Frente 0,50, Ombro E Costa 0,25 MM, Adicional 1: Ajustável, 

Impermeável, Tamanhos: Adulto 

 
Unidade 

 
1 

 
2.705,33 

 
2.705,33 

 

32 

 
615383 

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 12, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca De 7 

A 11´" Com Visor Gráfico , Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E Bateria 

Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada 

 
Unidade 

 
1 

 
5879,67 

 
5879,67 

33 435555 
Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo De Análise: P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni, Oxímetria, Ecg E Resp, 

Compatibilidade Equipamento: Compatível Com Equipamento 
Unidade 2 11.438,67 22.877,34 

 

34 

 
375694 

Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Peso: 3,5 KG, Dimensão Plataforma: 29 X 29 CM, Alimentação: 4 

Pilhas Aa, Características Adicionais: Função Mãe/Filho, Automática/Manual, Piso Borracha, Modelo: Digital, 

Bolsa Para Transporte 

 
Unidade 

 
 
              2 

 
262,67 

 
 

525,34 

 

 

35 

 

 
390178 

Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Cromado, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro, Material 

Encosto: Espuma Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo 

Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço: Com Braços, Cor: Preta, Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás, 

Características Adicionais: Tipo Poltrona Presidente, Braço Em Couro 

 

 
Unidade 

 

 
13 

 

 
732,66 

 

 
9.524,58 

 

36 

 
603908 

Módulo De Trabalho Material: Mdp 25mm, Dimensões Mesa Escritório: Comprimento: 1350mm. Largura: 600mm. 

Altura M, Características Adicionais: Base Com 2 Sapatas Niveladoras Em Butidas Em Nylon, Revestimento: 

Laminado Melamínico, Cor: Cerezo Leon, Tipo: Retangular, Aplicação: Mesa De Trabalho 

 
Unidade 

 
11 

 
852,46 

 
9.377,06 

 

39 

 
612490 

Aparelho Ar Condicionado Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 54.000 BTU, Tensão: 220 V, 

Características Adicionais: Ciclo Frio, Compressor Rotativo, Desumidifica E, Características Adicionais 1: Controle 

Remoto, Selo Procel A 

 
Unidade 

 
2 

 
10.593,67 

 
21.187,34 

41 368933 
Travesseiro Material: Espuma, Revestimento: Napa Impermeável, Comprimento: 0,60 CM, Largura: 0,40 CM, 

Cor: Azul Royal, Altura: 0,10 C 
Unidade 8 75,32 602,56 

 

42 

 
364297 

Mesa Auxiliar Hospitalar Material Estrutura: Estrutura Em Aço Inox Polido, Material Tampo: Tampo Em Aço Aço 

Polido, Comprimento Tampo: 70 CM, Largura Tampo: 40 CM, Altura: 80 CM, Características Adicionais: Com 4 

Rodízios De 2", Tipo Gaveta: 2 Prateleiras 

 
Unidade 

 
5 

 
516,82 

 
2584,1 

 

43 

 
475750 

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental Frente Longo E Ombro, Material: Borracha Plumbífera, 

Componente 1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente E Tireóide 0,50, Costa 0,25 MM, 

Adicional 1: Ajustável, Impermeável, Tamanhos: Adulto 

 
Unidade 

 
1 

 
888,19 

 
888,19 

 

44 

 
475737 

Protetor Radiológico - Tipo Vestuário Modelo: Avental P/ Panorâmica, Material: Borracha Plumbífera, Componente 

1: C/ Protetor Tireóide, Proteção Tecido: Equivalência Frente, Tireóide E Costa 0,50 MM, Adicional 1: Ajustável, 

Impermeável, Tamanhos: Adulto 

 
Unidade 

 
1 

 
577,98 

 
577,98 

 

46 

 
613195 

Gaveteiro Móvel Material: Mdp 25mm, Quantidade Gavetas: 3 UN, Altura: 600 MM, Largura: 410 MM, 

Profundidade: 530 MM, Tipo Pés: Com Rodízio, Características Adicionais: 4 Rodízios Duplo Giro, Fechadura 

Frontal Com Trava 

 
Unidade 

 
2 

 
585,67 

 
1.171,34 

 

 

 

47 

 

 

422320 

Compressor De Ar Odontológico Capacidade Reservatório: Volume Interno Cerca De 20 L, Características 

Adicionais: Isento Óleo, Tanque Pintura Interna Anticorrosiva, Voltagem: 110/220 V, Componente Adicional: 

Válvula De Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água, Componentes Adicionais: Conexões, Mangueira, Peso: Cerca 

De 20 K 

 

 

Unidade 

 

 

1 

 

 

4.485,33 

 

 

4.485,33 
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48 

 
419101 

Equipamento Prótese / Órtese Dental Tipo: Espatulador, Aplicação: P/ Gesso/Revestimento, Composição: Motor C/ 

Bomba De Vácuo, Vibrador Mecânico, Cuba, Características: Suporte, Controlador De Tempo, 2 Velocidades, 

Tensão: 110/220 

 
Unidade 

 
1 

 
317,39 

 
317,39 

 

53 

 
621550 

Maca Clínica Material: Aço desativado, Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos, Comprimento: Até 2,00 M, Largura: Cerca 

De 0,60 M, Altura: Cerca De 0,80 M, Capacidade De Carca: Até 200 KG, Características Adicionais: Cabeceira 

Regulável Por Cremalheira. 

 
Unidade 

 
1 

 
2.358,33 

 
2.358,33 

 

54 

 
482650 

Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 26, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática Epóxi Pó, Padrão 

Acabamento: Tratamento Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4 UN, Aplicação: Pastas Suspensas, Cor: Cinza, 

Características Adicionais: Travamento Simultâneo, Gavetas Deslizantes 

 
Unidade 

 
2 

 
665 

 
1330 

55 621418 
Balança Pesar Pessoas Capacidade: 180 KG, Divisão: 100 G, Dimensão Plataforma: 34 X 39 CM, Alimentação: 

110/220 , Características Adicionais: C/ Pés, Visor Digital, Antiderrapante, De Piso , Modelo: Antropompetrica 
Unidade 1 1.754,33 1.754,33 

 

 

56 

 

 
410764 

Carro De Emergência Hospitalar Estrutura: Chapas De Aço Inoxidável, Suporte: Suporte Para Monitor, Base 

Giratória, Rodízios: Com Rodízios, Características Adicionais: Suporte Para Perfuro Cortante, Características 

Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De O2, Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca, Acessórios 02: Trava 

De Gavetas Com Lacre 

 

 
Unidade 

 

 
2 

 

 
3.725,39 

 

 
7.450,78 

 

57 

 

367717 

Descanso Pés Material Estrutura: Aço Tubular, Material Bandeja: Polipropileno, Tipo: Ajustável, Tipo Estrutura: 

Tubular, Cor Bandeja: Preta, Largura: 47 CM, Comprimento: 33 CM, Tratamento Superficial: Cromado, 

Profundidade: 3 A 5 CM, Características Adicionais: Sapatas Antideslizantes Em Pvc 

 

Unidade 

 

8 

 

124,23 

 

993,84 

 

58 

 

631029 

Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico, Número De Canais: 3, Tipo Tela Do Console: Tela Cerca De 4´" 

Com Visor Gráfico, Modelo Console: Operação No Console, Alimentação: Bivolt Automático E Bateria 

Recarregável, Transferência De Dados: Com E Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada 

 

Unidade 

 

2 

 

5.926,67 

 

11.853,34 

59 438922 
Estetoscópio Tipo: Biauricular, Acessórios: Olivas Anatômicas Pvc, Haste: Haste Aço Inox, Tubo: Tubo "Y" Pvc, 

Auscultador: Auscultador Aço Inox C/ Anel De Borracha, Tamanho: Adulto 
Unidade 10 85,79 857,90 

60 629863 
Forno Microondas Material: Aço, Capacidade: 30 L, Potência: Mínima De 800 W, Tensão: 110 / 220 V, Cor: 

Branca 
Unidade 1 733,41 733,41 

 

61 

 

628745 

Otoscópio Tipo: Clínico, Modelo: Portátil, Características Adicionais: Led, Visor Lcd, Funções Básicas: Ajustável, 

Alcance Foco De 8 A 35 Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio, Alimentação: Bateria Recarregável, Interface: Usb, 

Transmissão S/ Fio 

 

Unidade 

 

3 

 

421,47 

 

1264,41 

62 448836 
Bebedouro Água Garrafão Material: Aço inoxidável, Tipo: Torre, Capacidade: 20 L, Tensão: 127 V, 

Características Adicionais: 2 Torneiras 
Unidade 1 665,19 665,19 

 

 
 

63 

 

 
469955 

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo Construtivo: Estrutura Rígida, Acabamento Estrutura: 

Revestimento Termoplástico, Tipo Uso: Locomoção, Tipo Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E Encosto 

Ajustável, Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4 Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/ Freio, 

Características Adicionais: Altura Regulável, Acessórios: Suporte De Soro, Tipo De Amortecedor: Ajuste 

Pneumático 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
1.355,00 

 

 
1.355,00 

 

64 

 

447081 

Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/ Braçadeira Articulada, Apoio Mão: Apoio De Mão , Materia Prima: Em 

Polímero , Haste: Haste Regulável Na Altura , Material Haste: Em Alumínio Anodizado , Pés: C/ Ponteira De 

Borracha , Tamanho*: Tamanho Adulto. 

 

Unidade 

 

2 

 

106,67 

 

213,34 

 

65 

 

422565 

Monitor Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado/Modular , Parâmetros: Ecg, Pni, Spo2, Temp, Resp, Registros: 

Mínimo 6 Curvas Simultâneas, Tipo De Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução, Características Adicionais: 

Congelamento Tela E Memória, Componentes: Alarmes/Bateria, Acessórios: Completo Com Cabos E Sensores 

 

Unidade 

 

2 

 

13.400,33 

 

26.800,66 

 

66 

 

625185 

Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 500 KG, Voltagem: Bivolt V, Tipo: Digital, Número Dígitos: 8, 

Dimensões: 70 X 70 CM, Tipo Painel: Digital, Sensibilidade: 100 G, Freqüência: 50/60 HZ, Material: Aço metálico 

 

Unidade 

 

2 

 

3.310,39 

 

6.620,78 

 
 
 

 

67 

 
 
 

 
608805 

Cadeira Escritório Material Estrutura: Polipropileno / Tubo Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Couro 

Ecológico, Material Encosto: Compensado/Espuma Injetada, Material Assento: Compensado/Espuma Injetada, 

Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo Encosto: Alto / Regulável / Anatômico , Apoio Braço: Com 

Braços Reguláveis Em Forma De "T" , Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás , Características 

 
 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
16 

 
 
 

 
664,33 

 
 
 

 
10.629,28 

 

  Adicionais: Mecanismo Sincronizado , Quantidade Pés: 5 UN, Dimensões Assento: 450 X 460 MM, Dimensões 

Encosto: 450 X 520 M 

    

 

68 

 

618525 

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall , Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU/H, 

Tensão: 220 V, Freqüência: 60 HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto Sem Fio , Características 

Adicionais 1: Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel , Garantia: 1 AN 

 

Unidade 

 

11 

 

2.717,33 

 

29.890,63 

 

69 

 

607402 

Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso , Parâmetro Adicional: C/ Curva Pletismográfica , Faixa Medição Saturação 1: 

0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM, Autonomia Sistema 1: Cerca de 16 H, 

Alimentação: Bateria , Acessórios: C/ Sensor 

 

Unidade 

 

4 

 

3.830 

 

15.320 

 

70 

 

405840 

Biombo Hospitalar Material: Aço inoxidável Polido Tubular, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo: 

Triplo Dobrável, Altura: 1,80 CM, Comprimento: Comprimento 2,00 Aproximadamente, Aberto CM, Tipo De 

Rodízio: Ponteiras Giratórias 

 

Unidade 

 

3 

 

541,33 

 

1.623,99 

71 376772 
Quadro Avisos Material: Cortiça, Comprimento: 1,20 M, Largura: 0,80 M, Finalidade: Mural, Material Moldura: 

Madeira 
Unidade 2 191,67 383,34 

72 600261 
Termômetro Tipo: Digital. Faixa de Medição Temperatura: -196 A 240°C, Material: Plástico. Características 

Adicionais: Com Sensor Incluso, Com Comprimento de 300mm 
Unidade 4 254,83 1.019,32 
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73 

 

 
620266 

Quadro Branco Material: Laminado Melamínico Brilhante, Acabamento Superficial Moldura: Alumínio, Cor 

Moldura: Branco, Finalidade: Lançamento Informações, Comprimento: 120 CM, Características Adicionais: 

Suporte Para Apagador E Canetas, Tipo Fixação: Acessórios Para Instalação, Material Moldura: Alumínio, Altura: 

180 C 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
335,66 

 

 
335,66 

 

74 

 
407721 

Suporte Para Soro Material: Aço desligada , Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , Regulagem: Regulagem 

De Altura Por Trava Semigiratória , Rodízios: Com Rodízios De 3" , Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido , Ganchos: 

3 Ganchos 

 
Unidade 

 
2 

 
240 

 
480 

75 399823 
Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação No Tubo Da 

Coluna, Componentes: Bandeja Aço Inox 50 X 40cm, Outros Componentes: 3 Rodízios De 2" 
Unidade 2 363,9 727,8 

 

76 

 
463350 

Conjunto Procedimento Médico Aplicação: P/ Pequenos Procedimentos , Composição Básica: C/ No Mínimo , 

Componentes: 1 Pinça, 1 Tesoura, 1 Porta Agulha, 1 Bisturi , Outros Componentes: 1 Campo Fenestrado, 1 Fio De 

Sutura , Componentes Adicionais: Compressa De Gaze , Esterilidade: Estéril, Uso Único 

 
Unidade 

 
5 

 
322,3 

 
1611,5 

 

77 

 
389557 

Monitor Portátil Operação: Digital , Tipo Amostra: Sangue Capilar , Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose , 

Faixa De Operação: Até 600 MG/DL, Tempo Resposta: Até 10 S, Memória: 250 A 500 Testes , Componentes: Com 

Lancetas, Tiras , Acessórios: Lancetador, Solução Controle 

 
Unidade 

 
10 

 
115 

 
1150 

 

78 

 
435789 

Nebulizador Tipo*: Ultrassônico , Modelo: De Mesa , Ajuste: Com Interruptor Liga/Desliga , Material: Compressor 

C/ Gabinete Plástico , Componentes: C/ No Mínimo: Máscara, Traqueia , Componente 1: C/Copos De Medicação 

Descartáveis 

 
Unidade 

 
3 

 
605,2 

 
1815,60 

 

79 

 
410027 

Seladora Filme Modelo: Manual, Comando Movimento: Manual, Controle: Manual, Aplicação: Selar Bordas De 

Acondicionadores Filmes Poliéster, Material Tampo: Aço Inox, Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM, Altura 

Tampo: 12,50 CM, Voltagem: 110/220 

 
Unidade 

 
2 

 
1.015,76 

 
2031,52 

 

 

80 

 

 
407819 

Cadeira Odontológica Material: Estrutura Aço, Pintura Eletrostática, Material Estofamento: Poliuretano Injetado, 

Alta Densidade, Material Revestimento: Pvc Laminado Sem Costura, Encosto: Bi-Articulado, Funcionamento: 

Eletromecânico, Motorredutor, Isento De Óleo, Posições: 4 Movimentos Básicos, Componentes: Caixa Comando 

Interna, Pedal Comando 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
21.380,00 

 

 
21.380,00 

 

 

81 

 

 
456709 

Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira Aglomerada/Mdf, Material Tampo: Madeira Aglomerada/Mdf, 

Revestimento Tampo: Laminado Melamínico, Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura: 1,20 M, Profundidade: 0,60 M, 

Altura: 0,75 M, Padrão Acabamento Tampo: Bordas Arredondas, Acabamento Estrutura: Laminado Melamínico , 

Espessura Tampo: 25 MM, Características Adicionais: Puxadores E Tranca Simultaneas 

 

 
Unidade 

 

 
5 

 

 
932,83 

 

 
4.664,15 

 

 

82 

 

 
365063 

Armário Vitrine Material Porta: Vidro 3mm, Material Prateleiras: 4 Prateleiras Vidro C/ 4mm Espessura, 

Quantidade Portas: 2 Portas UN, Tipo Fechadura: Fechadura Cilíndrica, Altura: 1,65 M, Largura: 0,65 M, 

Profundidade: 0,40 M, Aplicação: Uso Hospitalar, Características Adicionais: Fundo E Teto Em Chapa Aço 

Esmaltado 

 

 
unidade 

 

 
12 

 

 
1.417 

 

 
17.004 

 

83 

 
629866 

Armário Escritório Material: Mdf, Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: De Giro, Quantidade Prateleiras: 2 UN, 

Material Prateleiras: Madeira Mdf, Tipo Puxador: Alça, Largura: 800 MM, Altura: 1600 MM, Características 

Adicionais: Semi-Aberto, Profundidade: 480 MM, Tipo: Médio 

 
Unidade 

 
1 

 
844,75 

 
844,75 

84 473445 Peças - Equipamento Odontológico Tipo: Led, Aplicação: Aparelho Fotopolimerizador  5 7.584,3 37.921,5 

 

 

85 

 

 
442253 

Maca Clínica Material: Aço desativado, Acabamento Da Superfície: Esmaltado, Rodas: Sem Rodízios, Pés Fixos, 

Comprimento: Até 2,00 M, Largura: Cerca De 0,90 M, Altura: Cerca De 1,00 M, Capacidade De Carca: Até 250 

KG, Componentes: C/ Suporte Para Lençol Descartável, Características Adicionais: Cabeceira Regulável Por 

Cremalheira , Acessórios: Leito Fixo C/ Colchão, Courvin 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
2.415,62 

 

 
2.415,62 

86 615698 
Lavatório Mãos Material: Aço inoxidável, Comprimento: 500 MM, Largura: 500 MM, Altura: 270 MM, 

Características Adicionais: Acionamento Pedal E Torneira Com Temporizador 
Unidade 1 589,33 589,33 

 

87 

 
432482 

Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Pulso , Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: 

Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto , Característica Adicional: C/ 

Frequencimetro 

 
Unidade 

 
9 

 
258,05 

 
2322,45 

  Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra Ótica , Componentes: C/ 4 Lâminas , Componentes Adicionais: C/Cabo ,     

88 445595 Material 2: Em Aço Inflamável , Tamanho Cabo: Adulto , Embalagem*: C/ Estojo Unidade 3 592,98 1778,94 

89 443329 
Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada , Características Adicionais: Com Tampa E 

Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo 
Unidade 2 78,67 157,34 

90 422193 
Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 50 L, Tipo: Cilindrico Com Tampa , Características Adicionais: Com 

Tampa E Pedal 
Unidade 11 234,2 2576,2 

 

91 

 
78694 

Componente Reanimador Manual Tipo: Reservatório De O2 , Material: Silicone , Adicional: C/ Conector , Volume: 

Cerca De 2,0 L , Tamanhos: Adulto , Compatibilidade: Compatibilidade Específica , Tipo Uso: Reutilizável 

 
Unidade 

 
4 

 
234,2 

 
936,8 

TOTAL              436.910,62 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 436.910,62 

 

8.1. O valor estimado para a contratação é de R$436.910,62  (Quatrocentos e trinta e seis mil , novecentos e dez reais e sessenta e dois centavos ). 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. Considerando o que está preconizado no artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n° 14.133, de 2021: 

 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

 

9.2. Considerando que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos: 

 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidosos parâmetros 

de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 
9.3. Justifica-se o parcelamento da solução visto que atende aos critérios estabelecidos na Lei 14.133. de 2021. Ainda neste tocante, insta salientar que 

ocritério de julgamento será o "menor preço por item", de modo a não comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa 

 

 
 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. O Posto Médico de Guarnição de Boa Vista possui atualmente contratações correlatas e /ou interdependentes, visando aquisição deste mesmo 

objeto. 

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. Os materiais a serem adquiridos já estão previstos e alinhados com o Plano Anual de Contratação 2025/2026. 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos: 

 

12.1.1. Almeja-se que os insumos ofertados estejam de acordo com as especificações, quantidades e qualidade estimadas por essa Organização 

Militar, bem como o valor mostre ser vantajoso para a administração pública. 

12.1.2. Assegurar atenção integral de qualidade aos pacientes deste Organização Militar. 

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental. 

 
 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. No presente processo, os critérios de sustentabilidade ambiental adotados estão estabelecidos no art. 5° da InstruçãoNormativa SLTI/MP nº 01, de 

19/01/2010: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 

e15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilizemateriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

14.2. Ainda neste âmbito, nos termos do art. 7° da Lei 12.305, de 2010: 

 

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

 
a) produtos reciclados e recicláveis; 

 
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

devida dos produtos; 

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

 
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e 

aoreaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 

 

14.3. Em relação aos critérios de sustentabilidade ambiental, serão observadas as diretrizes constantes do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveiselaborado pela AGU. 

14.4. O Posto Médico de Guarnição de Boa Vista, vinculado ao Comando da 1.ª Brigada de Infantaria de Selva, se compromete a seguir critérios 

epráticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, no fornecimento dos bens – e a 

premissaé que preservem o caráter competitivo do certame 

 

 
 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Considerando o estudo técnico preliminar descrito acima, esta equipe declara viável o processo licitatório para a aquisição de materiais médicos 

hospitalar e laboratoriais. 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

THIAGO FILIPE DE ABREU RODRIGUES – 2º TEN  

Equipe de Apoio 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

    MONIQUE DOS ANJOS NEVES RODRIGUES – 2º SGT 

                                                                                         Equipe de Apoio 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RR

Estudo Técnico Preliminar 32/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64307010531/2025-13

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente licitação por Sistema de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição futura e eventual de material médico hospitalar e laboratorial 
permanente, visando atender às necessidades dos diversos setores do 6º Batalhão de Engenharia de Construção e outros vinculado ao Comando da 1ª 
Brigada de Infantaria de Selva. 2.2. As Forças Armadas destinam-se a defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da Lei e da Ordem. Para estas atividades, a 1ª Brigada de Infantaria de Selva conta com 09 (nove) Organizações Militares localizadas 
nos Estados de Roraima e Amazonas. Cada OM tem sua jurisdição onde são desenvolvidos os trabalhos de adestramento, inteligência e patrulhamento. 
Todos os trabalhos são coordenados pelo Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, que supre as necessidades de coordenação, controle e 
suprimento através de seu capital humano equadro de material. 2.3. A aquisição de material médico hospitalar e laboratorial permanente faz-se 
necessária para manter a realização dos atendimentos médicos, laboratoriais, odontológicos, fisioterapêuticos do 6º Batalhão de Engenharia de 
Construção e OM ́s vinculadas, possibilitando que aconteçam as medidas preventivas, visando o atendimento, tratamento de doenças e agravos, redução 
de danos, manutenção, reabilitação, promoção, diagnóstico e proteção à saúde da família militar em Boa Vista - RR e consequentemente, a diminuição 
dos gastos com encaminhamentos para credenciados.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
1ª Brigada de Infantaria de Selva / 6º Batalhão de Engenharia de 
Construção

Nayara Batalha Maduro Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Todos os itens devem concordar com as Resoluções da ANVISA, Normas e Legislações vigentes pertinentes à sua classificação e/ou do Ministério 
da Saúde.

4.2. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega dos itens ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado.

4.3. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo de validade recomendado pelo fabricante.

4.4. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos itens a serem substituídos.

4.5. Os insumos devem ser entregues com mesmas as especificações contidas no Termo de Referência.

4.6. O prazo de entrega dos materiais são de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho, o objeto deste certame será entregue 
pela empresa vencedora, no 6º Batalhão de Engenharia de Construção, situada na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037 - Mecejana, Boa Vista - RR, CEP: 
69.304-000. Nos dias de segunda-feira a quinta-feira nos horários de 07 horas e 30 minutos as 16 horas e 30 minutos e dia de sexta-feira nos horário de 
07 horas e 30 minutos as 12:00 horas.

UASG 160353
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Com base nos requisitos definidos, foi realizado um levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos 
estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em 
conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

5.2. Preconiza a IN n.º 65, de 7 de julho de 2021: Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não: I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; IV - pesquisa 
direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

5.3. A definição dos valores de referência foi realizada com a utilização do sistema Painel de Preços, fornecedores e de mídia especializada, para 
consulta de valores praticados pela administração pública federal. A média de preços foi a metodologia utilizada para cálculo dos valores de referência, 
visando a definição de preços representativos e ampliação da competitividade.

5.4. Quanto ao valor de cada item, é importante destacar que estes foram analisados de forma crítica, sendo que não foram encontrados discrepâncias nos 
valores apresentados, sendo que estes representam os valores reais de mercado e, após análise de tais pesquisas, estas foram consideradas aptas à 
comporem o mapa comparativo, evitando dessa forma, a contratação por preços acima do valor de mercado ou licitação fracassada por preços 
inexequíveis. 5.5. Por fim, ressalta-se que os valores encontrados são representativos dos valores praticados no mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O presente estudo teve por objetivo analisar a viabilidade de aquisição de materiais médicos hospitalares e laboratoriais, a fim de garantir assistência 
aos usuários do FUSEX, que necessitam diariamente de assistência médica, odontológica, laboratorial, fisioterápica, dentre outras especialidades de 
saúde.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A metodologia utilizada para apurar o quantitativo necessário para consumo em 12 (doze) meses deu-se em função dos ultimos anos, levando em 
conta também o acréscimo de pacientes que fazem uso do FUSEX, bem como da ampliação dos atendimentos.

7.2. Conforme prescreve o inciso I do art. 40 da lei n• 14.133, de 1 de abril de 2021, as condições da aquisição e pagamento serão semelhantes às do 
setor privado.

7.3. A tabela abaixo apresenta a quantidade estimada para aquisição de material permanente de saúde (PAASSEX):

Ord CATMAT
Descrição do

Material
Unid Qtde

Vlr. 
Unitário 

de 
Referência

Vlr. Total 
de 

Referência

4 415922
Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço Inox, Altura: Altura R e g u l á v e l 
Componentes: Bandeja Aço Ino Mínimo De 46 X 30cm, Outro Componentes: 3 Rodízios

Und 2 R$ 365,55 R$ 731,10

5 447982
Equipamentos Diversos Para S e r v i ç o s Profissionais Tipo: Camara Escura Uv, Voltagem: 220 V, 
Material:Aço, Uso: A n á l i s e s Cromatográficas, Características Adicionais 1: Duas Lâmpadas 
Emissoras De Raios Uv/Visor Flexível

Und 2 R$ 933,33 R$ 
1.866,66
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6 613305
Mochila Material: P o l i a m i d a , Q u a n t i d a d e Compartimentos: 8 UN, Aplicação: Resgate, 
Altura: 40 CM, Largura: 60 CM, Profundidade: 28 CM, Características Adicionais: Térmica, 
Fechamento Com Zíper, Tipo Alça: Resistentes

Und 5 R$ 279,54
R$ 

1.397,70

7 625456

Autoclave ParaEsterilização Tipo: Horizontal De B a n c a d a , Funcionamento: Gravitacional, 
Agente: Vapor Saturado Sob P r e s s ã o, Capacidade: Até 25
L, Abastecimento De Água: Manual, Ciclos Mínimos: Teste E Básicos, Painel Controle: C/ Visor E 
Ajuste Digital, Número De Portas: 1 Porta, Componente: C/ Dispositivos De Segurança, Registro Do 
Ciclo: C/ Memória De Dados

Und 2 R$ 
6.674,45

R$ 
13.348,90

8 621443
Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão Alimentação: 127 /220 V, Cor: Branca, Características A d i c i o 
n a i s : P r a t e l e i r a s Removíveis/Gavetas
/Etiqueta "A', Consumo Máximo: 19 KW/

Und 1 R$ 
1.790,09

R$ 
1.790,09

15 450465

Equipamento Odontológico Tipo:
Endodontia, P/ Instrumentação E Localização Apical, Aspecto Físico: Motor Bancada, Painel Lcd, 
Ajuste D i g i t a l , Componentes: Micromotor, Contra- Ângulo, Cabos De M e d i ç õ e s , 
Componentes Adicionais 1: Clip
Labial, Conectores, Chave, Pedal, B a t e r i a , Características
Adicionais 1: Máx. Cerca 600 Rpm

Und 1 R$ 
7.993,33

R$ 
7.993,33

16 367804

Gaveteiro Móvel Material: Mdf (15mm), Tipo Revestimento: Pvc
E s p a l m a d o (Externo), Pvc
Laminado (Interno), Quantidade Gavetas: 6 UN, Altura: 870 MM, Largura: 500 MM, Profundidade: 
470 MM, Cor: B r a n c o , Características Adicionais: Pés
Reguláveis, Puxador E Corrediças Metálicas

Und 1 R$ 
1.083,03

R$ 
1.083,03

17 618527

A p a r e l h o A r Condicionado Tipo: Split Hi Wall, Modelo: Split Inverter, C a p a c i d a d e 
Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60
HZ, Características Adicionais: Com Controle Remoto S e m F i o , Características Adicionais 1: 
Controle Remoto S /Fio, Quente/Frio, Selo Procel, Garantia: 1 AN

Und 5
R$ 

3.750,00
R$ 

18.750,00

18 438187

Cadeira De Rodas Tipo Funcionamento: Manual, Tipo
Construtivo: Dobrável, Material
Estrutura: Aço C a r b o n o ,
Acabamento Estrutura: Pintura
Eletrostática, Tipo Uso: Banho, Apoio Braço: Apoio Braços Und 2 R$ 542,60 R$ 

1.085,20
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Removíveis, Tipo Pneu Traseiro:
Traseiro Inflável Até 24", Tipo Freio: C/ Freio, Apoio Pés:
A p o i o P é s R e m o v í v e l , Capacidade Máxima: Até 140 K

24 342067

Maleta Material: Plástico Resistente, Tamanho: Grande,
Características Adicionais: Tampa
Hermética, Apoio Tubos Coleta,
Divisórias, Aplicação: Transporte Material De Laboratório

Und 5 R$ 177,67 R$ 888,35

26 447928

Poltrona Reclinável C o r : B e g e ,
Componentes: Assento,Encosto,
Apoio Braços E Pés Articulados, Características Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A P o l t r o n a ,
Acabamento: Assento,Encosto,Pés
E Braços Estofados, Largura: 74 CM, Profundidade: 74, Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar

Und 2 R$ 969,21 R$ 
1.938,42

64 447081
Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/ B r a ç a d e i r a Articulada, Apoio Mão: Apoio De Mão , 
Materia Prima: Em Polímero , Haste: Haste Regulável NaAltura , Material Haste: Em Alumínio 
Anodizado , Pés: C/ Ponteira De Borracha ,Tamanho: Tamanho Adulto

Und 6 R$ 106,67 R$ 640,02

65 422565

M o n i t o r Multiparâmetro Tipo: Pré Configurado / M o d u l a r ,
Parâmetros: Ecg, Pni, Spo2, Temp,
Resp, Registros: Mínimo 6 Curvas
Simultâneas, Tipo De Tela: Tela Lcd 10", Alta Resolução,
Características A d i c i o n a i s :
Congelamento Tela E M e m ó r i a ,Componentes: Alarmes/Bateria, Acessórios: Completo Com 
Cabos E Sensores

Und 1 R$ 
13.400,33

R$ 
13.400,33

69 607402

Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso , Parâmetro Adicional:
C / C u r v a Pletismográfica ,
Faixa Medição Saturação 1: 0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM, 
Autonomia Sistema 1: Cerca de
16 H, Alimentação: Bateria , Acessórios: C/ Sensor

Und 2 R$ 
3.830,00

R$ 
7.660,00

74 407721
Suporte Para Soro Material: Aço desligada , Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , 
Regulagem: Regulagem De Altura Por Trava Semigiratória , Rodízios: Com Rodízios De 3" , Pés: 
Com 4 Pés Em Ferro Fundido , Ganchos: 3 Ganchos

Und 4 R$ 240,00 R$ 960,00

Cadeira Odontológica Material: Estrutura Aço, Pintura
Eletrostática, Material Estofamento:
Poliuretano Injetado, Alta Densidade, Material Revestimento: Pvc Laminado Sem Costura, Encosto: 
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80 407819 Bi Articulado, Funcionamento: Eletromecânico, Motorredutor, Isento De Óleo, Posições: 4 
Movimentos Básicos,
Componentes: Caixa Comando Interna, Pedal Comando

Und 1 R$ 
21.380,00

R$ 
21.380,00

84 473445 Peças – Equipamento Odontológico Tipo: Led , Aplicação: Aparelho Fotopolimerizador Und 2
R$ 

7.584,30
R$ 

15.168,60

89 443329
Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 60 L, Tipo: Quadrada , Características
Adicionais: Com Tampa E Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: 
Com Símbolo

Und 4 78,67 R$ 314,68

TOTAL R$ 110.396,41

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 110.396,41

8.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 110.396,41 (cento e dez mil trezentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Considerando o que está preconizado no artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n° 14.133, de 2021: Art. 40. O planejamento de compras deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: V - atendimento aos princípios: a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; c) da 
responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento.

9.2. Considerando que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos: § 2º Na aplicação do princípio do 
parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - o aproveitamento das peculiaridades do 
mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação 
da competição e de evitar a concentração de mercado.

9.3. Justifica-se o parcelamento da solução visto que atende aos critérios estabelecidos na Lei 14.133. de 2021. Ainda neste tocante, insta salientar que o 
critério de julgamento será o "menor preço por item", de modo a não comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. 6º Batalhão de Engenharia de Construção não possui atualmente contratações correlatas e /ou interdependentes, visando aquisição deste mesmo 
objeto

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Os materiais a serem adquiridos já estão previstos e alinhados com o Plano Anual de Contratação 2025/2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

12.1.1. Almeja-se que os insumos ofertados estejam de acordo com as especificações, quantidades e qualidade estimadas por essa Organização Militar, 
bem como o valor mostre ser vantajoso para a administração pública.

12.1.2. Assegurar atenção integral de qualidade aos pacientes deste Organização Militar.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. No presente processo, os critérios de sustentabilidade ambiental adotados estão estabelecidos no art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 
19/01/2010:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil 
polibromados (PBDEs).

14.2. Ainda neste âmbito, nos termos do art. 7° da Lei 12.305, de 2010:

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: a) produtos reciclados e recicláveis; b) bens, serviços e obras que considerem 
critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo devida dos 
produtos;

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 18 de 19

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e aproveitamento 
dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável. 14.3. Em relação aos critérios de sustentabilidade ambiental, serão observadas as 
diretrizes constantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis elaborado pela AGU. 14.4. 6º Batalhão de Engenharia de Construção, vinculado ao 
Comando da 1.ª Brigada de Infantaria de Selva, se compromete a seguir critérios e práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do 
objeto ou como obrigação da contratada, no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o caráter competitivo do certame

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando o estudo técnico preliminar descrito acima, esta equipe declara viável o processo licitatório para a aquisição de materiais médicos 
hospitalar e laboratoriais.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NAYARA BATALHA MADURO RIBEIRO
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Chefe da div sau

 

 

 

 

 

 

ARIANA MONTEVERDE BENTES
Chefe da farmacia
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UNIDADE GESTORA EXECUTORA OPERAÇÃO ACOLHIDA

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 60301.000041/2026-81

2. Descrição da necessidade

2.1. A necessidade identificada consiste na aquisição de material permanente de saúde, destinado ao apoio às atividades assistenciais, de triagem,
atendimento, prevenção e suporte à saúde desenvolvidas no âmbito da Força-Tarefa Logística Humanitária – Operação Acolhida, sediada em Boa Vista –
RR, bem como em seus destacamentos localizados em áreas de atuação estratégica.

2.2. A demanda decorre da necessidade de assegurar condições adequadas, contínuas e seguras para a execução das ações de saúde, considerando o
elevado fluxo de atendimentos, a diversidade de perfis do público assistido e a atuação permanente do efetivo militar e de apoio. A disponibilidade de
material permanente de saúde adequado é essencial para garantir a qualidade dos serviços prestados, a segurança sanitária e o suporte às atividades
humanitárias, administrativas e operacionais da Operação.

2.3. A padronização e a aquisição planejada desses materiais visam otimizar o funcionamento das estruturas de saúde, assegurar a compatibilidade
técnica dos equipamentos, reduzir riscos decorrentes do uso de materiais inadequados ou obsoletos e promover maior eficiência no gerenciamento dos
recursos logísticos. Ademais, a medida contribui para a continuidade do atendimento, para a redução de improvisações operacionais e para o melhor
aproveitamento dos recursos públicos empregados na missão humanitária.

2.4. Dessa forma, a aquisição do material permanente de saúde solicitado configura-se como medida imprescindível à manutenção e à continuidade das
ações assistenciais e de apoio à saúde, encontrando respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade, planejamento
e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como nos objetivos institucionais da Administração Pública no tocante à garantia de
infraestrutura adequada para o atendimento humanitário e à preservação da integridade física dos usuários e do efetivo envolvido na Operação Acolhida.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Planejamento de Contratações - UGE Jorge André Ferreira da Silva - Coronel (EB)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A presente contratação visa à aquisição de material permanente de saúde, com aplicação voltada ao apoio às atividades assistenciais, preventivas,
administrativas e operacionais desenvolvidas no âmbito da Força-Tarefa Logística Humanitária – Operação Acolhida, sediada nos municípios de Boa
Vista/RR, Pacaraima/RR e Manaus/AM.

4.2. Os materiais permanentes de saúde deverão atender às necessidades rotineiras das unidades de atendimento e apoio, contribuindo para a adequada
prestação dos serviços de saúde, a segurança sanitária, a proteção do efetivo e do público atendido, bem como para o funcionamento regular das
atividades humanitárias, administrativas e logísticas conduzidas no contexto da Operação Acolhida.

4.3. A definição dos requisitos desta contratação considerou os seguintes aspectos:

4.3.1. Atendimento a padrões de qualidade, segurança e desempenho reconhecidos, em conformidade com as normas técnicas da ABNT,
regulamentações da ANVISA, quando aplicáveis, e demais normas sanitárias e de segurança pertinentes ao tipo de material permanente de saúde;

4.3.2. Aplicação direta e imediata nas rotinas de atendimento, triagem, prevenção e apoio à saúde, destinando-se ao uso contínuo nas atividades
assistenciais e operacionais da Operação Acolhida;

UASG 110794
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4.3.3. Itens padronizados, amplamente disponíveis no mercado nacional, compatíveis com a infraestrutura existente e que não demandem
customizações específicas, adaptações complexas ou dependência de fornecedor exclusivo; e

4.3.4. Adequação às condições logísticas e operacionais das localidades atendidas, incluindo transporte, armazenamento e utilização em
ambientes sujeitos a variações climáticas e elevado fluxo de usuários, sem prejuízo da durabilidade, segurança e funcionalidade dos materiais.

4.4. Os itens deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de uso, acompanhados de documentação técnica comprobatória, tais como catálogos,
manuais, fichas técnicas ou certificados de conformidade emitidos pelo fabricante, a serem apresentados no momento da licitação. O acondicionamento
deverá ocorrer em embalagens adequadas à proteção do material e, sempre que possível, fabricadas com materiais recicláveis, observando-se os critérios
de sustentabilidade ambiental previstos no Decreto nº 7.746/2012, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 e no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU.

4.5. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da emissão da Nota de Empenho, observando-se a apresentação
de toda documentação fiscal e de regularidade exigida pela Lei no 14.133/2021.

4.6. A contratação não prevê subcontratação, exigência de garantias contratuais, nem necessidade de suporte técnico especializado, sendo considerada de
baixa complexidade logística e administrativa.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram conduzidas consultas e pesquisas para analisar e avaliar a contratação proposta. Utilizou-se o sistema de Pesquisa de Preços (ComprasGov)
para buscar processos de contratações similares realizadas por outros
órgãos e entidades.

5.2. Com o objetivo de avaliar as opções disponíveis no mercado quanto aos preços, foram realizadas pesquisas,
cujos resultados estarão detalhados no Relatório de Pesquisa de Preços.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais permanentes de saúde, destinados ao uso direto nas atividades administrativas, operacionais e
logísticas da Força-Tarefa Logística Humanitária — Operação Acolhida, sediada em Boa Vista-RR.

6.2. Os itens serão utilizados para suprir as necessidades básicas de funcionamento das atividades de saúde no âmbito da Operação Acolhida, tais como
atendimento assistencial, triagem, monitoramento, prevenção e apoio às ações humanitárias, garantindo condições adequadas de trabalho ao efetivo
envolvido, segurança ao público atendido e suporte contínuo às rotinas operacionais, administrativas e logísticas relacionadas à prestação dos serviços de
saúde.

6.3. A aquisição será realizada por meio de participação em pregão eletrônico da UASG 160482 — 1a Brigada de Infantaria de Selva, na forma de
Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento pelo menor preço por item, conforme autorizado pela Lei no 14.133/2021. A
estruturação da licitação por itens individuais permitirá ampla concorrência e maior economicidade para a Administração.

6.4. A contratação contemplará itens novos, padronizados e de uso comum, com qualidade compatível com as exlgências técnicas e operacionais das
unidades apoiadas. Os materiais deverão estar de acordo com as normas da ABNT, quando aplicável, e com as diretrizes de sustentabilidade da
Administração Pública Federal.

6.5. O fornecimento ocorrerá de forma gradual, mediante emissão de Autorização de Fornecimento (AF) conforme demanda, dentro da vigência da ata
de registro de preços, garantindo maior flexibilidade e racionalidade na gestão dos estoques do Almoxarifado Operação Acolhida.

6.6. Não haverá necessidade de serviços acessórios, como instalação ou assistência técnica especializada, tendo em vista tratar-se de materiais de baixa
complexidade, de uso direto e com ampla disponibilidade no mercado nacional.

6.7. A escolha pela adoção do SRP proporciona condições comerciais previamente estabelecidas, economia de escala, maior celeridade nas aquisições e
redução dos custos administrativos, otimizando o tempo e os recursos públicos empregados na área de saúde da Operação.

6.8. Dessa forma, a solução atende plenamente à demanda apresentada, promovendo a continuidade das atividades administrativas e operacionais com
condições adequadas de trabalho, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Acerca da análise entre a demanda prevista e a quantidade do item, a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de
se realizar nova licitação, com consequente perda de economia de escala, a equipe chegou ao seguinte quadro:

Item Descrição CatMat Und

Quantidade

Mín Máx Qtd

1

   Desfibrilador Externo. Modelo: Desfibrilador 
       Automático de acesso Público – Dap. Modo de 

   Funcionamento: Automático e Semiautomático.
     Forma de Ondas: Retilíneo Bifásico, Recurso

     Auculiar Pcr C/Registro de Eventos. Autonomia
      de Bateria (Nº de Choques): Mínimo 200 choques;

   Alimentação; Bateria Recarregável, Transferência
 Com e Sem Fio.de Dados: 

 

 

 

615323

 

 

 

UND

1

 

 

 

1

1

4

      Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em
    Aço Inox, Altura: Altura Regulável, Componentes:

        Bandeja Aço Inox Mínimo De 46 X 30cm, Outros
 Componentes: 3 Rodízios

 

415922

 

UND 1

 

2

 

2

8

     Frigobar Capacidade: 120 L, Tensão Alimentação:
    127/220 V, Cor: Branca, Características

 Adicionais: Prateleiras Removíveis/Gavetas
  Máximo: 19 KW/Etiqueta "A', Consumo 

 

 

621443

 

 

UND

1

 

 

12

 

 

12

9

     Televisor Tamanho Tela: 42 POL, Voltagem: 
     Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, 

          Full Hd, Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di,
    Tipo Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto

     /Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo

 

 

470801

 

 

UND

1

 

 

15

 

 

15

11

     Televisor Tamanho Tela: 32 POL, Voltagem: 
     Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, 

      Full Hd, Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di, Tipo
    Tela: Led, Acessórios: Controle Remoto

 

443966

 

UND 1

 

10

 

10

16

     Gaveteiro Móvel Material: Mdf (15mm), Tipo 
    Revestimento: Pvc Espalmado (Externo), Pvc 

     Laminado (Interno), Quantidade Gavetas: 6 UN,
     Altura: 870 MM, Largura: 500 MM, Profundidade:

          470 MM, Cor: B r a n c o , Características
     Adicionais: Pés Reguláveis, Puxador E Corrediças

Metálicas

 

 

 

367804

 

 

 

UND

1

 

 

 

10

 

 

 

10

      Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall,
    Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração:

 

 

 

 

 

 

 

 



4 de 11

17
      18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60

    HZ, Características Adicionais: Com Controle
     Remoto Sem Fio, Características Adicionais 1:
     Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel,
 Garantia: 1 AN

 

618527

 

UND

1  

11

 

11

19

       Apoio De Braço Para Coleta De Sangue Material:
    Aço Inoxidável, Acabamento Da Estrutura:

     Esmaltado, Regulagem: Regulagem De Altura Por
     Ferro FundidoManopla, Pés: Com 4 Pés Em 

 

 

407737

 

 

UND

1

 

 

1

 

 

1

20

Carro      Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: 
       Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox, Tipo

        Rodízio: Rodízio 4", Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C

 

432137

 

UND
1 1 1

23
    Bandeja Metálica Material: Aço Inoxidável, 
    Formato: Retangular, Comprimento: 31 CM, 

Largura: 15 C
294604 UND 1 1 1

 

 

 

26

      Poltrona Reclinável Cor : Bege , Componentes:
    Assento,Encosto, Apoio Braços E Pés Articulados,

     Características Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado
     A Poltrona a , Acabamento: Assento,Encosto,Pés E

     Braços Estofados, Largura: 74 CM, Profundidade:
   74, Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar

 

 

447928

 

 

UND
1

 

 

2

 

 

2

 

 

 

 

27

   Armário Escritório Material: Madeira Aglomerada,
    Material Porta: Madeira Aglomerada, Quantidade

     Prateleiras: 2 UN, Material Prateleiras: Madeira
   Aglomerada, Revestimento: Laminado De Madeira

     Natural, Largura: 80 CM, Altura: 74 CM, 
   Características Adicionais: Com Chaves, 

    Puxadores E Dobradiças Metálicas, Profundidade:
   50 CM, Tipo: Baixo

 

 

387967

 

 

UND

 

 

1

 

 

12

 

 

12

 

29

    Prateleira Material: Mdf Madeira, Profundidade:
     60 CM, Aplicação: Prateleira Castelo Para

   Bancadas De Laboratório, Revestimento:
 Laminado Melamínico

 

619884

 

UND 1

 

15

 

15

 

 

 

32

    Eletrocardiógrafo Aplicação: Adulto E Pediátrico,
       Número De Canais: 12, Tipo Tela Do Console:

        Tela Cerca De 7 A 11´" Com Visor Gráfico,
    Modelo Console: Operação No Console,

    Alimentação: Bivolt Automático E Bateria
     Recarregável, Transferência De Dados: Com E

    Sem Fio, Impressora: Com Impressora Integrada

615383 UND 1 10 10
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33
     Módulo Monitor Multiparâmetro Tipo De Análise:

       P/ Débito Cardíaco, Pi, Pni, Oxímetria, EcgE Resp
    , Compatibilidade Equipamento: Compatível Com

Equipamento

435555 UND 1 10 10

 

 

 

 

35

    Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço 
    Cromado, Material Revestimento Assento E 

    Encosto: Couro, Material Encosto: Espuma 
     Injetada, Material Assento: Espuma Injetada, Tipo

      Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo
     Encosto: Espaldar Alto, Apoio Braço: Com

     Braços, Cor: Preta, Tipo Sistema Regulagem
     Vertical: A Gás, Características Adicionais: Tipo
  Em CouroPoltrona Presidente, Braço 

 

 

 

390178

 

 

 

UND
1

 

 

 

11

 

 

 

11

 

 

39

    Aparelho Ar Condicionado Modelo: Split 
    Inverter, Capacidade Refrigeração: 54.000 BTU,
     Tensão: 220 V, Características Adicionais: Ciclo

    Frio, Compressor Rotativo, Desumidifica E,
Características

     Adicionais1: Controle Remoto, Selo Procel A

 

 

612490

 

 

UND 1

 

 

1

 

 

1

41

Travesseiro    Material: Espuma , Revestimento: Napa
    Impermeável, Comprimento: 0,60 CM, Largura:

     0,40 CM, Cor: Azul Royal, Altura: 0,10 C 368933 UND 1 1 1

 

 

46

    Gaveteiro Móvel Material: Mdp 25mm, 
      Quantidade Gavetas: 3 UN, Altura: 600 MM, 

      Largura: 410 MM, Profundidade: 530 MM, Tipo
     Pés: Com Rodízio, Características Adicionais: 4

   Frontal Com Rodízios Duplo Giro, Fechadura 
Trava

 

 

613195

 

 

UND
1

 

 

10

 

 

10

 

 

 

54

     Arquivo Escritório Material: Chapa Aço 26, 
   Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática 

    Epóxi Pó, Padrão Acabamento: Tratamento 
    Antiferruginoso, Quantidade Gavetas: 4 UN, 

    Aplicação: Pastas Suspensas, Cor: Cinza, 
  Características Adicionais: Travamento 

  Simultâneo, Gavetas Deslizantes

 

 

 

482650

 

 

 

UND

 

1

 

 

 

10

 

 

 

10

 

60

     Forno Microondas Material Aço, Capacidade: 30
      110/220 L, Potência: Mínima De 800 W, Tensão: 

V, Cor: Branca

 

629863

 

UND
1

 

16

 

16

 

62

    Bebedouro Água Garrafão Material: Aço 
     inoxidável, Tipo: Torre, Capacidade: 20 L, Tensão:

    127 V, Características Adicionais: 2 Torneiras

 

448836

 

UND
1

 

5

 

5
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64

     Muleta Modelo: Canadense, Tipo: C/ Braçadeira
       Articulada, Apoio Mão: Apoio De Mão , Materia

      Prima: Em Polímero, Haste: Haste Regulável Na
      Altura, Material Haste: Em Alumínio Anodizado ,

      Pés: C/ Ponteira De Borracha , Tamanho*:
 Tamanho Adulto

 

 

447081

 

 

UND
1

 

 

2

 

 

2

 

 

 

 

 

 

67

   Cadeira Escritório Material Estrutura: 
   Polipropileno/Tubo Aço, Material Revestimento

     Assento E Encosto: Couro Ecológico, Material
 Encosto: Compensado/Espuma Injetada, Material 

   Assento: Compensado/Espuma Injetada, Tipo 
      Base: Giratória Com 5 Rodízios Duplos, Tipo 

   Encosto: Alto/Regulável/ Anatômico, Apoio 
      Braço: Com Braços Reguláveis Em Forma De "T",

     Tipo Sistema Regulagem Vertical: A Gás, 
Características Adicionais: Mecanismo 

     Sincronizado, Quantidade Pés: 5 UN, Dimensões
    Assento: 450 X 460 MM,

   Dimensões Encosto: 450 X 520 M

 

 

 

 

 

 

608805

 

 

 

 

 

 

UND

 

 

1

 

 

 

 

 

 

6

 

 

 

 

 

 

6

 

 

 

68

      Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Hi Wall

     , Modelo: Split Inverter, Capacidade Refrigeração:
      12.000 BTU/H, Tensão: 220 V, Freqüência: 60

  Com Controle HZ, Características Adicionais: 
Remoto S e m F i o ,    Características Adicionais 1:

     Controle Remoto S/Fio, Quente/Frio, Selo Procel,
 Garantia: 1 AN

 

 

 

618525

 

 

 

UND

1

 

 

 

15

 

 

 

15

69

Oxímetro      Uso Médico Tipo: Pulso , Parâmetro 
        Adicional: C /C u r v a Pletismográfica, Faixa 

       Medição Saturação 1: 0 A 100 %, Faixa

  Medição Pulso 1:

        Cerca De 20 A 250 BPM, Autonomia Sistema 1:
      Cerca de 16 H, Alimentação: Bateria , Acessórios: 

C/ Sensor

607402 UND 1 2 2

 

71

    Quadro Avisos Material: Cortiça, Comprimento:
      1,20 M, Largura: 0,80 M, Finalidade: Mural,

  Material Moldura: Madeira

 

376772

 

UND
1

 

6

 

6

 

 

 

    Quadro Branco Material: Laminado Melamínico
   Brilhante, Acabamento Superficial Moldura:
    Alumínio, Cor Moldura: Branco, Finalidade:

   Lançamento Informações, Comprimento:120 CM,
    Características Adicionais: Suporte Para Apagador

 

 

 

620266

 

 

 

UND 1

 

 

 

16

 

 

 

16
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73      E Canetas, Tipo Fixação: Acessórios Para
   Instalação, Material Moldura: Alumínio, Altura:

 180 C

 

 

74

     Suporte Para Soro Material: Aço desligada, 
      Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi , 
     Regulagem: Regulagem De Altura Por trava 

      Semigiratória, Rodízios: Com Rodízios De 3" , 
        3 Pés: Com 4 Pés Em Ferro Fundido , Ganchos: 

Ganchos

 

 

407721

 

 

UND
1

 

 

2

 

 

2

 

 

 

76

      Conjunto Procedimento Médico Aplicação: P/ P e
         q u e n o s Procedimentos , Composição Básica: C

       /No Mínimo, Componentes: 1 Pinça, 1 Tesoura, 1
      Porta Agulha, 1 Bisturi, Outros Componentes: 1

      Campo Fenestrado, 1 Fio De Sutura ,
     Componentes Adicionais: Compressa De Gaze ,

   Esterilidade: Estéril, Uso Único

 

 

 

463350

 

 

 

UND

 

1

 

 

 

1

 

 

 

1

 

 

 

77

     Monitor Portátil Operação: Digital, Tipo Amostra:
      Sangue Capilar, Tipo De Análise: Quantitativo De
      Glicose, Faixa De Operação: Até 600 MG/DL,

   Memória: 250 A 500 Tempo Resposta: Até 10S, 
testes,   Componentes:Com Lancetas, Tiras, 

   Acessórios: Lancetador, Solução Controle

 

 

389557

 

 

UND
1

 

 

1

 

 

1

 

 

 

 

81

    Mesa Escritório Material Estrutura: Madeira 
    Aglomerada /Mdf, Material Tampo: Madeira 

  Aglomerada/Mdf, Revestimento Tampo: Laminado
     Melamínico, Quantidade Gavetas: 3 UN, Largura:

        1,20 M, Profundidade: 0,60 M, Altura: 0,75 M ,
    Padrão Acabamento Tampo: Bordas Arredondas,

    Acabamento Estrutura: Laminado Melamínico ,
   Espessura Tampo: 25 MM, Características 

  Tranca SimultaneasAdicionais: Puxadores E 

 

 

 

 

456709

 

 

 

 

UND

1

 

 

 

 

10

 

 

 

 

10

82

Armário     Vitrine Material Porta: Vidro 3mm, 
      Material Prateleiras: 4 Prateleiras Vidro C/ 4mm

      Espessura, Quantidade Portas: 2 Portas UN, Tipo
     Fechadura: Fechadura Cilíndrica, Altura: 1,65 M,

      Largura: 0,65 M, Profundidade: 0,40 M, Aplicação:
    Uso Hospitalar, Características Adicionais: Fundo

    E Teto Em Chapa Aço Esmaltado

 

 

365063

 

 

UND
1

 

 

2

 

 

2

 

 

 

83

    Armário Escritório Material: Mdf, Quantidade 
       Portas: 2 UN, Tipo Portas: De Giro, Quantidade

     Prateleiras: 2 UN, Material Prateleiras: Madeira
      Mdf, Tipo Puxador: Alça, Largura: 800 MM,

    Altura: 1600 MM, Características Adicionais:
     Semi- Aberto, Profundidade: 480 MM, Tipo:

Médio

629866 UND 1 10 10
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88

     Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra Ótica, 
          Componentes: C/ 4 L â m i n a s, Componentes 

      Adicionais: C/Cabo , Material 2: Em Aço 
    Inflamável , Tamanho Cabo: Adulto, 

Embalagem*: C/Estojo

 

 

445595

 

 

UND

 

1

 

 

1

 

 

1

 

 

89

     Lixeira Material: Polietileno, Capacidade: 60 L,
    Tipo: Quadrada, Características Adicionais: Com

        Tampa E Pedal , Cor: Branca , Aplicação: Lixo
  Impressão: Com SímboloInfectante Grupo A, 

 

443329

 

UND 1

 

12

 

12

 

90

     Lixeira Material: Polietileno Capacidade: 50 L, 
    Tipo: Cilindrico Com tampa, Características 

    Adicionais: Com Tampa E Pedal

 

422193

 

UND
1

 

10

 

10

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 348.361,93

8.1. Os valores apresentados foram extraídos do Termo de Referência do Processo Administrativo nº 64307010531/2025-13, da UASG 160482 — 1a
Brigada de Infantaria de Selva/RR, unidade gerenciadora do pregão eletrônico. A presente manifestação de interesse em adesão à IRP será realizada pela
UASG 110794 — Unidade Gestora Executora da Operação Acolhida.

8.2. Posto isto, a estimativa do valor é de R$ 348.361,93 (trezentos e quarenta e oito mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos) ao
custo estimado TOTAL da presente contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação será realizada de forma parcelada, conforme previsto no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de
parcelamento sempre que este se revelar técnica e economicamente viável, com o objetivo de ampliar a competitividade e assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

9.2. No caso em questão, os materiais a serem adquiridos possuem naturezas distintas, embora todos integrem a mesma solução voltada ao suporte das
atividades administrativas e operacionais da Brigada. O parcelamento da contratação permite que cada item seja adquirido de fornecedores
especializados, que ofereçam melhores condições de preço, qualidade e prazo de entrega para sua categoria específica.

9.3. A equipe técnica avaliou que não há prejuízo à funcionalidade da solução nem à economicidade do processo, considerando que os itens possuem
fornecimento e utilização independentes entre si, podendo ser adquiridos separadamente sem comprometer o resultado final da aplicação.

9.4. Dessa forma, o parcelamento se justifica como a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, logístico e econômico, em consonância com os
princípios da eficiência, vantajosidade e ampla competitividade previstos na legislação vigente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não são necessários serviços correlatos ou interdependentes para alcançar o objetivo desta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação está alinhada com o planejado no Plano de Contratações Anual da UGE que está em execução, conforme detalhamento a 
seguir:
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11.1.1.  03277610000125-0-000004/2026;ID PCA no PNCP:

11.1.2. Data de publicação no PNCP: 14/05/2025;

11.1.3. Id do item no PCA:

a) 72;

11.1.4. Classe/Grupo:

a) 9999 - ITENS DIVERSOS;

11.1.5. Identificador da Futura Contratação:

a) 110794-16/2026

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A aquisição de material permanente de saúde proporcionará diversos benefícios diretos e indiretos à Operação Acolhida, especialmente no que se
refere ao fortalecimento das ações assistenciais, preventivas e de apoio à saúde desenvolvidas no âmbito da Força-Tarefa Logística Humanitária, em
especial nas áreas de atendimento à população migrante e ao efetivo envolvido. Dentre os principais benefícios esperados, destacam-se:

12.1.1.  A disponibilização de equipamentos permanentes adequados permitirá maiorMelhoria na capacidade de atendimento em saúde:
eficiência, segurança e qualidade na realização de atendimentos, triagens, procedimentos básicos e ações de vigilância em saúde, ampliando a
capacidade operacional das equipes de saúde da Operação Acolhida;

12.1.2.  A aquisição planejada de material permanente de saúde contribui para aRedução de interrupções nos serviços assistenciais:
continuidade das atividades assistenciais e preventivas, evitando paralisações decorrentes da ausência, insuficiência ou obsolescência de
equipamentos essenciais ao funcionamento das unidades de atendimento;

12.1.3.  A adoção de equipamentos padronizados facilita o controle patrimonial, oPadronização e eficiência na gestão dos recursos de saúde:
planejamento de uso, a capacitação do efetivo e a manutenção preventiva, promovendo maior racionalização e eficiência na gestão dos recursos
públicos destinados à área da saúde;

12.1.4.  A utilização de equipamentos adequados eMelhoria das condições de trabalho e segurança dos profissionais e do público atendido:
em conformidade com normas técnicas e sanitárias contribui para ambientes mais seguros, reduz riscos ocupacionais, melhora as condições
ergonômicas e assegura maior proteção aos profissionais de saúde e aos usuários dos serviços;

12.1.5.  O uso de material permanente de saúde moderno e em boasAumento da confiabilidade e da qualidade dos serviços prestados:
condições de funcionamento reduz falhas operacionais, assegura maior precisão nos procedimentos e reforça a credibilidade das ações de saúde
desenvolvidas no âmbito da Operação Acolhida; e

12.1.6.  A aquisição de equipamentos duráveis e adequados ao uso contínuoEconomicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos:
permite a amortização do investimento ao longo do tempo, reduz custos com reposições emergenciais e contribui para a eficiência do gasto
público, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Acerca dos recursos humanos para implantação da solução, verificou-se que não há necessidade para objeto desta contratação.

13.2. Acerca dos recursos materiais para implantação da solução, verificou-se que não há necessidade para o objeto desta contratação.

13.3. Acerca dos recursos humanos para manutenção da solução, verificou-se que não há necessidade para o objeto desta contratação.

13.4. Acerca dos recursos materiais para manutenção da solução, verificou-se que não há necessidades para o objeto desta contratação.

13.5. Acerca de capacitação de recursos humanos para a fiscalização e gestão contratual, verificou-se que não há necessidades para o objeto desta
contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente contratação deverá observar os princípios da sustentabilidade ambiental, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº
7.746/2012 e das diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, orientando a adoção de critérios que promovam a redução de
impactos ambientais nas compras públicas, sempre que compatíveis com a natureza do objeto.

14.2. Embora se trate de material permanente de saúde, a aquisição desses equipamentos pode gerar impactos ambientais indiretos ao longo de seu ciclo
de vida, especialmente nas etapas de fabricação, transporte, acondicionamento, uso, manutenção e descarte ao final da vida útil. Dessa forma, orienta-se
que os fornecedores adotem boas práticas ambientais, conforme descrito a seguir:

Sobre embalagens e resíduos:

14.3.1. Priorizar embalagens adequadas à proteção dos equipamentos de saúde, fabricadas, sempre que possível, com materiais recicláveis ou
reutilizáveis, evitando o uso excessivo de plásticos descartáveis e não recicláveis, sem prejuízo da integridade e assepsia dos produtos;

14.3.2. Sempre que aplicável, fornecer produtos acompanhados de certificações ambientais ou declarações de conformidade ambiental emitidas
por organismos reconhecidos, que atestem boas práticas de fabricação e menor impacto ambiental;

14.3.3. Disponibilizar orientações claras quanto ao descarte ambientalmente adequado das embalagens e dos equipamentos ao final de sua vida
útil, em conformidade com a legislação ambiental vigente e com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

Sobre o processo de produção:

14.4.1. Dar preferência a fornecedores que adotem processos produtivos ambientalmente responsáveis, com controle de emissões, redução do
consumo de água e energia e mitigação de impactos ambientais;

14.4.2. Valorizar fabricantes que utilizem matérias-primas duráveis, seguras e, quando tecnicamente viável, recicláveis, sem comprometer os
requisitos sanitários, técnicos e de segurança exigidos para materiais permanentes de saúde;

14.4.3. Considerar positivamente fornecedores que possuam sistemas de gestão ambiental reconhecidos, tais como certificação ISO 14001 ou
práticas equivalentes de responsabilidade socioambiental.

Sobre o ciclo de vida dos produtos:

14.5.1. Incentivar a aquisição de equipamentos de saúde com maior durabilidade, robustez e vida útil prolongada, reduzindo a necessidade de
substituições frequentes e, consequentemente, a geração de resíduos;

14.5.2. Sempre que aplicável, estimular a adoção de práticas de logística reversa ou de descarte ambientalmente adequado para equipamentos de
saúde inservíveis, observadas as normas sanitárias, ambientais e patrimoniais aplicáveis.

14.6. A observância dessas diretrizes contribuirá para que a Administração Pública realize contratações mais sustentáveis e responsáveis, agregando
valor socioambiental ao processo de aquisição, sem prejuízo da segurança, da qualidade e da efetividade dos materiais permanentes de saúde destinados
às atividades da Operação Acolhida, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e desenvolvimento sustentável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

15.2. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

15.3. Quanto à necessidade de classificar o processo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, não será necessário nenhum grau de sigilo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


11 de 11

 

 

 

 

ANDRE LUIZ FRANCO DE SOUZA FILHO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 13/01/2026 às 11:13:02.

 

 

 

 

 

 

EVERTON KARNOPP RAATZ
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 13/01/2026 às 12:10:46.
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UNIVERSIDADE FEDERAL/RR

Estudo Técnico Preliminar 36/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A Universidade Federal de Roraima mantém a Unidade de Saúde destinada à prestação de atendimentos multiprofissionais à comunidade 

universitária e à população em geral, contemplando serviços odontológicos, atendimentos psicológicos, avaliações físicas realizadas por 

educador físico, consultas com clínico geral, pediatria e acompanhamento nutricional.

Esses serviços são ofertados a servidores da instituição, trabalhadores terceirizados, discentes e à comunidade externa, constituindo 

importante instrumento de promoção da saúde, prevenção de agravos e apoio às atividades acadêmicas e extensionistas da Universidade.

Para assegurar a continuidade, a qualidade e a segurança dos atendimentos prestados, faz-se necessária a aquisição de insumos e 

equipamentos hospitalares adequados e em quantidade suficiente, compatíveis com as demandas assistenciais e com os padrões técnicos 

e sanitários aplicáveis.

A inexistência ou insuficiência desses materiais compromete o funcionamento da unidade de saúde, podendo ocasionar a interrupção de 

atendimentos, prejuízos à assistência prestada, riscos à segurança de usuários e profissionais, além de impactos negativos às atividades 

acadêmicas e à imagem institucional da UFRR.

Dessa forma, a contratação mostra-se imprescindível para garantir a continuidade dos serviços de saúde ofertados pela Universidade, em 

consonância com suas políticas institucionais, com o interesse público e com o dever de assegurar condições adequadas para o 

atendimento à comunidade universitária e à sociedade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
UNIDADE DE SAÚDE ENEOGUSTO VIEIRA DE MOURA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os materiais hospitalares a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

Conformidade com as normas técnicas aplicáveis, em especial aquelas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e demais órgãos reguladores;

Atendimento às especificações técnicas descritas no DFD;

Garantia de qualidade, segurança e funcionalidade dos equipamentos e insumos;

Compatibilidade com as necessidades dos laboratórios da área da saúde;

Observância aos critérios de sustentabilidade previstos nas políticas institucionais e na legislação vigente, quando aplicável.

UASG 154080
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a.  

b.  

c.  

5. Levantamento de Mercado

Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda:

realização de licitação própria pela UFRR;
 

contratação direta, nas hipóteses legalmente previstas;
 

adesão à Ata de Registro de Preços vigente, decorrente de procedimento licitatório realizado por outro órgão da Administração 

Pública.

O levantamento de mercado indicou a existência de fornecedores aptos a atender às especificações técnicas requeridas, bem como a 

disponibilidade de atas de registro de preços vigentes com objetos compatíveis com a necessidade da UFRR.

6. Descrição da solução como um todo

- Realização de licitação própria

A realização de procedimento licitatório próprio demandaria maior tempo de tramitação, mobilização de equipe técnica e administrativa, 

além de custos indiretos relacionados à condução do certame.

- Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP)

A adesão à ARP vigente apresenta-se como alternativa mais eficiente, pois possibilita:

redução do tempo necessário para a contratação;
 

aproveitamento de preços previamente registrados, resultantes de procedimento competitivo;
 

otimização dos recursos administrativos e financeiros;
 

mitigação de riscos associados à deflagração de novo procedimento licitatório.

 

Considerando os aspectos técnicos, econômicos e administrativos analisados, definiu-se como solução mais adequada a adesão à Ata de 

Registro de Preços originada da IRP da 1ª Brigada de Infantaria de Selva/RR.

Tal alternativa demonstra-se mais viável, eficiente e econômica para a UFRR, em comparação com a realização de nova licitação, 
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade.

Conclui-se que a adesão à ARP constitui a solução mais adequada ao atendimento da demanda institucional.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades dos materiais hospitalares foram estimadas com base no perfil de atendimento da Unidade de Saúde da Universidade Federal de 
Roraima, considerando a natureza multiprofissional dos serviços prestados (odontologia, psicologia, educação física, clínica médica, pediatria e 
nutrição), o público atendido (servidores, terceirizados, discentes e comunidade em geral) e a demanda assistencial prevista.

A definição quantitativa levou em conta, entre outros fatores:

o histórico de atendimentos realizados pela Unidade de Saúde em períodos anteriores;

a média de atendimentos mensais por especialidade;
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a necessidade de manutenção de estoque mínimo de insumos e equipamentos essenciais;

a previsão de ampliação ou intensificação dos atendimentos;

as especificações técnicas e a vida útil dos materiais e equipamentos.

Os quantitativos previstos no DFD nº 37/2026 refletem a necessidade estimada para garantir a continuidade e a regularidade dos serviços de saúde 
prestados, evitando desabastecimento, interrupções de atendimento e riscos à segurança de usuários e profissionais.

Ressalte-se que as quantidades estimadas foram definidas de forma racional e proporcional à demanda, observando os princípios da economicidade, 
eficiência e planejamento, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021.

 

CATMAT Descrição do material
Unidade de 

medida
QTD

Valor 

unitário (R$)

Valor total 

(R$)

427767

 

Cadeira Clínica. Aplicação: Odontologia, Material: Tubo de

aço; Acabamento Da Estrutura: Pintura Eletrostática em Epóxi,

Tipo de Assento: Assento Giratório e Altura Regulável,

Acabamento do Assento: Poliuretano Injetado, Pvc Laminado

sem costura, Tipo De P é s: C om 5 Rodízios, Acionamento: A

Gás, Inclinação Encosto: Encosto Regulagem Horizontal.

Unidade 1 730,00       730,00

628745

Otoscópio. Tipo: Clínico, Modelo: Portátil, Características

Adicionais: Led, Visor Lcd, Funções Básicas: Ajustável, Alcance

Foco De 8 A 35 Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio,

Alimentação: Bateria Recarregável, Interface: Usb, Transmissão

S/ Fio

Unidade 1 421,47 421,47

469955

 

Cadeira De Rodas. Tipo Funcionamento: Manual, Tipo

Construtivo: Estrutura Rígida, Acabamento Estrutura:

Revestimento Termoplástico, Tipo Uso: Locomoção, Tipo

Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E Encosto Ajustável,

Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4

Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/ Freio, Características

Adicionais: Altura regulável, Acessórios: Suporte De Soro, Tipo

De Amortecedor: Ajuste Pneumático.

Unidade 1 1.355,00     1.355,00

405840

 

Biombo Hospitalar. Material: Aço inoxidável Polido Tubular,

acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo: Triplo

Dobrável, Altura: 1,80 CM, Comprimento: Comprimento 2,00

aproximadamente, Aberto CM, Tipo De Rodízio: Ponteiras

Giratórias.

Unidade 3 541,33 1.623,99

600261

 

Termômetro. Tipo: Digital. Faixa de Medição Temperatura: -

196 A 240°C, Material: Plástico. Características Adicionais: Com

Sensor Incluso, Com Comprimento de 300mm.

Unidade 1 254,83 254,83
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410027

 

Seladora Filme. Modelo: Manual, Comando Movimento:

Manual, Controle: Manual, Aplicação: Selar Bordas De

Acondicionadores Filmes Poliéster, Material Tampo: Aço Inox,

Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM, Altura Tampo: 12,50

CM, Voltagem: 110/220V.

Unidade 1 1.015.,76     1.015.,76

       
Valor total 

geral (R$)
     5.401,05

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.022,68

O valor estimado da contratação foi definido com base nos preços registrados na Ata de Registro de Preços a ser aderida, os quais resultam de 
procedimento licitatório regular e competitivo.

A utilização dos preços registrados assegura maior confiabilidade na estimativa de custos e contribui para a obtenção de condições econômicas 
favoráveis à Administração Pública.

 

CATMAT Descrição do material
Unidade de 

medida
QTD

Valor 

unitário (R$)

Valor total 

(R$)

427767

 

Cadeira Clínica. Aplicação: Odontologia, Material: Tubo de

aço; Acabamento Da Estrutura: Pintura Eletrostática em Epóxi,

Tipo de Assento: Assento Giratório e Altura Regulável,

Acabamento do Assento: Poliuretano Injetado, Pvc Laminado

sem costura, Tipo De P é s: C om 5 Rodízios, Acionamento: A

Gás, Inclinação Encosto: Encosto Regulagem Horizontal.

Unidade 1 730,00       730,00

628745

Otoscópio. Tipo: Clínico, Modelo: Portátil, Características

Adicionais: Led, Visor Lcd, Funções Básicas: Ajustável, Alcance

Foco De 8 A 35 Mm, Tipo Proteção: Estojo Próprio,

Alimentação: Bateria Recarregável, Interface: Usb, Transmissão

S/ Fio

Unidade 1 421,47 421,47

469955

 

Cadeira De Rodas. Tipo Funcionamento: Manual, Tipo

Construtivo: Estrutura Rígida, Acabamento Estrutura:

Revestimento Termoplástico, Tipo Uso: Locomoção, Tipo

Encosto: Apoio Cabeça, Braços, Pés E Encosto Ajustável,

Acabamento Do Encosto E Assento: Estofada, Tipo De Pneu: 4

Rodízios Cerca 5", Tipo Freio: C/ Freio, Características

Adicionais: Altura regulável, Acessórios: Suporte De Soro, Tipo

De Amortecedor: Ajuste Pneumático.

Unidade 1 1.355,00     1.355,00

405840

Biombo Hospitalar. Material: Aço inoxidável Polido Tubular,

acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo: Triplo
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Dobrável, Altura: 1,80 CM, Comprimento: Comprimento 2,00

aproximadamente, Aberto CM, Tipo De Rodízio: Ponteiras

Giratórias.

Unidade 3 541,33 1.623,99

600261

 

Termômetro. Tipo: Digital. Faixa de Medição Temperatura: -

196 A 240°C, Material: Plástico. Características Adicionais: Com

Sensor Incluso, Com Comprimento de 300mm.

Unidade 1 254,83 254,83

410027

 

Seladora Filme. Modelo: Manual, Comando Movimento:

Manual, Controle: Manual, Aplicação: Selar Bordas De

Acondicionadores Filmes Poliéster, Material Tampo: Aço Inox,

Largura: 45 CM, Profundidade: 70 CM, Altura Tampo: 12,50

CM, Voltagem: 110/220V.

Unidade 1 1.015.,76     1.015.,76

       
Valor total 

geral (R$)
     5.401,05

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a natureza dos objetos e a possibilidade de fornecimento conjunto dos materiais hospitalares, não se vislumbra, a priori, a necessidade de 
parcelamento da contratação.

Todavia, o fornecimento poderá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, observadas as condições previstas na Ata de 
Registro de Preços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que condicionem ou impeçam a presente contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada ao Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da UFRR, especialmente no que se refere às políticas de ensino, pesquisa e 
extensão, que visam à promoção da qualidade acadêmica e ao fortalecimento da infraestrutura dos laboratórios.

Ademais, a contratação observa as diretrizes do Plano de Logística Sustentável – PLS, incorporando critérios de sustentabilidade na seleção dos 
materiais e fornecedores.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos materiais e equipamentos hospitalares destinados à Unidade de Saúde da UFRR proporcionará os seguintes benefícios institucionais, 
assistenciais e administrativos:

garantia da continuidade e regularidade dos atendimentos multiprofissionais (odontologia, psicologia, educação física, clínica médica, pediatria e 
nutrição);

melhoria da qualidade e da segurança dos serviços de saúde ofertados aos servidores, terceirizados, discentes e à comunidade em geral;

redução de riscos assistenciais decorrentes da indisponibilidade de insumos e equipamentos essenciais;
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fortalecimento das ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e apoio às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

maior eficiência na gestão dos recursos públicos, mediante a adoção de solução de contratação mais célere e economicamente vantajosa;

aprimoramento da capacidade operacional da Unidade de Saúde, assegurando condições adequadas de atendimento e suporte às demandas 
institucionais.

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetivação da contratação destinada à Unidade de Saúde da UFRR, deverão ser adotadas as seguintes providências administrativas e técnicas:

identificação de Ata de Registro de Preços vigente e compatível com os materiais hospitalares necessários;

verificação da adequação técnica dos itens registrados às necessidades assistenciais da Unidade de Saúde;

análise da vigência da ata e da possibilidade legal de adesão;

obtenção de anuência formal do órgão gerenciador da ata e do fornecedor registrado;

instrução do processo administrativo com o presente ETP, DFD, estimativa de preços, justificativas técnicas e demais documentos pertinentes;

manifestação das áreas técnicas e administrativas competentes;

autorização da autoridade competente para formalização da adesão à Ata de Registro de Preços;

acompanhamento da execução da contratação, com controle de fornecimento e avaliação da conformidade dos materiais adquiridos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação dos materiais e equipamentos hospitalares destinados à Unidade de Saúde da UFRR observará critérios de sustentabilidade ambiental, 
social e econômica, em consonância com o Plano de Logística Sustentável da instituição, com as políticas públicas de sustentabilidade e com a legislação 
vigente.

Serão priorizados, sempre que possível, materiais e equipamentos que apresentem:

menor impacto ambiental em sua fabricação, uso e descarte;

eficiência energética, quando aplicável;

conformidade com normas sanitárias, ambientais e regulatórias;

utilização de embalagens reduzidas, recicláveis ou biodegradáveis;

certificações de qualidade e sustentabilidade reconhecidas.

Adicionalmente, a adequada aquisição e utilização dos materiais hospitalares contribui para a redução de desperdícios, o uso racional de recursos 
públicos e a mitigação de impactos ambientais, ao mesmo tempo em que assegura a segurança dos atendimentos prestados pela Unidade de Saúde.

A adoção de critérios sustentáveis na contratação reforça o compromisso institucional da UFRR com a responsabilidade socioambiental e com a 
promoção de práticas de consumo consciente no âmbito da Administração Pública.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas análises realizadas no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação dos materiais e equipamentos hospitalares destinados à 
Unidade de Saúde da UFRR é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e administrativamente viável.A adesão à Ata de Registro de Preços 
mostra-se a solução mais eficiente e econômica em relação à realização de nova licitação, assegurando a continuidade e a qualidade dos atendimentos 
multiprofissionais prestados à comunidade universitária e à população em geral.
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7 de 7Os quantitativos e valores estimados foram definidos de forma proporcional à demanda assistencial e alinhados ao planejamento institucional, 
observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.Diante disso, recomenda-se o 
prosseguimento do processo de contratação por meio de adesão à Ata de Registro de Preço

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ENEOGUSTO VIEIRA DE MOURA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
“BRIGADA LOBO D'ALMADA” 

 

(Processo Administrativo n° 64307010531/2025-13) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A União, por intermédio da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, com sede na Rua Marques de 
Pombal, Quadra 1, bairro Marechal Rondon, na cidade de Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.569.314/0001-84, neste ato representado pelo CORONEL NAPOLEÃO MARQUES DE CARVALHO 
FILHO, publicado no Boletim Especial nº 01 de 14 de agosto de 2025, da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, 
portador da matrícula funcional nº 013054XXX-X, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de 
[cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo 
em vista o que consta no Processo nº 64307.010531/2025-13 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a futura e eventual aquisição de material permanente de saúde 
(PAASSEX/2026), visando atender às necessidades do Posto Médico de Guarnição de Boa Vista e 
Organizações Militares vinculadas ao Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

   
  P á g i n a  2 | 8 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.17. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 
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a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Das indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Boa Vista, Seção Judiciária de Roraima para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
“BRIGADA LOBO D'ALMADA” 

 

Processo Administrativo n° 64307010531/2025-13 

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX 

A 1ª Brigada de Infantaria de Selva, com sede na Rua Marques de Pombal, Quadra 1, 
bairro Marechal Rondon, na cidade de Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sob o nº 09.569.314/0001-84, 
neste ato representado pelo CORONEL NAPOLEÃO MARQUES DE CARVALHO FILHO, publicado no 
Boletim Especial nº 01 de 14 de agosto de 2025, da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, portador da 
matrícula funcional nº 013054XXX-X, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../202....., 
processo administrativo n.º 64307010531/2025-13, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material 
permanente de saúde (PAASSEX/2026), visando atender às necessidades do Posto Médico de 
Guarnição de Boa Vista e Organizações Militares vinculadas ao Comando da 1ª Brigada de Infantaria 
de Selva, especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do TR 

Fornecedor: «RAZÃO_SOCIAL», CNPJ «CNPJ», Endereço «Endereço». 

Representante: «Representante» 

Especificação Marca Mod Und 
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a 1ª Brigada de Infantaria de Selva. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgão Gerenciador/Participante Unidade Quantidade 

 
 

 
 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



   
  P á g i n a  6 | 9 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 

 

Boa Vista, RR, DIA de MÊS de 2026. 
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AUTORIDADE COMPETENTE 
Ordenador de Despesas do Cmdo da 1ª Bda Inf Sl 

 

 

 

 

 

«Representante» 
Representante legal do fornecedor registrado 

«RAZÃO_SOCIAL» 
CNPJ: «CNPJ» 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 



Data e hora da consulta:   18/10/2023 15:20 

Usuário: ***.876.082-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

1 de 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ano Tipo Número 

2023 NE xxxxx 

 

 

 

 

 
Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

XX/XX/XXXX Ordinário xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Local da Entrega 

1ª BDA INF SL 

Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - UASG Minuta: 160482 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Versão Data/Hora Operação 

002 04/10/2023 17:53:17 Alteração 

UG Emitente 

Código 

160482 

CNPJ 

Nome 

COMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

Endereço 

09.569.314/0001-84 

Município 

BOA VISTA 

AV MARQUÊS DE POMBAL S/N, QUADRA 1, SMMR, 13 DE SETEMBRO 

UF Telefone 

RR (095) 3198-2373 

Moeda 

REAL - (R$) 

CEP 

69308-515 

Favorecido 

Código Nome 

xxxxxxxx 

Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CEP 

xxxxxxxxx
xx Município UF Telefone 

xxxxxxxxxxx XX xxxxxxxxxxxx 

Amparo Legal 

Código Modalidade de Licitação 

126 PREGAO 

Ato Normativo Artigo 

LEI xxxxxx/ xxxxxx x 

Parágrafo 

- 

Incíso 

- 

Alínea 

- 

Célula Orçamentária 

Esfera 

1 

PTRES 

xxxxxx
x 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

xxxxxxxxxxx xxxxxx
xx 

xxxxxx
x 

Plano Interno 

xxxxxxxxxxxx
OCS60022001 



Data e hora da consulta:   18/10/2023 15:20 

Usuário: ***.876.082-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

2 de 2 

 

 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 

3390XX - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Total da Lista 

xxxxxxxxxxxxx 

Seq. 

001 

Descrição 

Item compra: xxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Valor do Item 

xxxxxxxxxxxx 

Subelemento 19 - MANUTENCAO E CONSERV. DE VEICULOS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total 

xx/xx/xxxx   Inclusão xxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxx 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Versão Data/Hora Operação 

002 04/10/2023 17:53:17 Alteração 

 

Assinaturas 

Responsável pela Nota de Empenho 

 

02/10/2023 12:46:40 

Ordenador de Despesa 

 

04/10/2023 17:53:17 



 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SÓCIOAMBIENTAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 

(Processo Administrativo nº 64307010531/2025-13) 

 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

 

  
 Para fins de participação na Licitação do Pregão Eletrônico SRP nº 90014/2025, a 
Empresa (NOME COMPLETO DA 
PROPONENTE) ………………………………………………………… CNPJ 
nº  ……………………….., sediado (a) ……………… (ENDEREÇO COMPLETO), 
DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a 
Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame licitatório 
conforme previsto no artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente. 

 
Local, data 

 
 
 

Assinatura: 
Nome do Representante Legal da Empresa: 
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